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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PROVISÓRIO

\í

Nome/Razão Social:

MDX COMERCIO DE EPI LTDA

Nnme Fantasia;

MDX EPI

Início da Atividade;Inscrição Municipal;CPF/CNPJ:

50.401.485/0001-01 26/04/2023113807

Bairro;Endereço:

CENTRORUA MONTEIRO LOBATO, 525
Alvará válido até:Alvará emitido ein: Processo:

09/01/2026 09/01/202731405/2025

Atividade(s):

4642-7/02 Com.atac.roupas e acess.p/uso profiss.e seg.trab.

X'

Observações/Restriçòes;

PRAZO CONCEDIDO PARA APRESENTAÇÃO DO HABITE-SE COMERCIAL DE EDIFICAÇÃO.
ÁREA UTILIZADA PELO ESTABELECIMENTO;300,00 mL
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. SEGUNDA Á SEXTA 08:0OH ÁS 18:00H.
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i

Validade condicionada à manutenção das características constantes no Alvará, ao pagamento da taxa

anual, e ao cumprimento das eventuais restrições impostas pelo Município.

Alvará emitido eletronicamente conforme Decreto Municipal 4.587/2018, an. 4“, § 4®.

Data e hora da verificação : 12/01/2026 - 13:04

https://www.erechim.rs.gov.br:8181/sys530/publico/alvaras/alvara_loc.xhtml
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Praça da Bandeira, 354 - Crechim - RS | Fone: 54.3520-7000
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO ■ DSST

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CERTIFICADO DE APROVAÇAO - CA N° 46.933
VÁLIDO

N°. do Processo: 19964.115691/2021-18Validade: 25/11/2026

Produto: Importado

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS
Descrição: Luva de segurança confeccionada em fibras naturais e fibras sintéticas (poliéster), com pigmentos de policloreto de
vinila (PVC) na palma, punho com inserção de fibras elásticas, acabamento em fibras sintéticas

é

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES
E PERFURANTES.

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO PARA USO EM OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES.

Observação: I) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 2131A para BS EN 388, com valores variando de 1 (um) a 4
(quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e  1 (um) a 5 (cinco) para corte, sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 2 -
resistência à abrasão; 1 - resistência ao corte por lâmina; 3 - resistência ao rasgamento; 1 - resistência à perfuração por
punção; A - resistência ao corte TDM (ensaio adicional previsto na norma EN ISO 13997, com valores variando de A a F, sendo
F 0 melhor resultado): li) Para a seleção e correta utilização do equipamento, verificar o disposto no Comunicado XL, disponível
no l ink "https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-
trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/equipamentos-de-protecao-individual-epi/comunicados-epi".

Marcação do CA: Na etiqueta.

Referências: COTTON PIGMENTADA SMART.

Tamanhos: 10 (único).
Normas técnicas: BS EN 420:2003 + Al ;2009, BS EN 388:2016 + A1:2018
Laudos:

N“. Laudo: 12382/21
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO. CALCADO E ARTEFATOS

Cores: Natural.

Empresa: VCH - IMPORTADORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS LTDA

CNPJ: 10.702.092/0001-05 CNAE: 4693 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou
de insumos agropecuários

Endereço: SALEM BECHARA 140 ANDAR 10
Bairro: CENTRO

Cidade: OSASCO

CEP: 06018180

UF: SP



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MDX COMERCIO DE EPI LTDA
CNPJ: 50.401.485/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:15 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2026.

Código de controle da certidão: 14E3.72EC.DFFC.50FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.401.485/0001-01

MDX COMERCIO DE EPI LTDA

R MONTEIRO LOBATTO 525 / CENTRO / ERECHIM / RS / 99700-258

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011407136071274871

Informação obtida em 27/01/2026 08:54:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MDX COMERCIO DE EPI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.401.485/0001-01

Certidão n'* : 74118292/2025

Expedição: 02/12/2025, às 15:03:34

Validade: 31/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias contados da data

Certifica-se que MDX COMERCIO DE EPI LTDA (MATRIZ  E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.401.485/0 001-01, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

d3 8 -2 r- - b 1'f-i
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
faiimentar, concordaíária, recuperação judiciai e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101, Endereço - RUA MONTEIRO
LOBATO, 525, CENTRO. ERECHIM, RS, 99700-258.

27 de janeiro de 2026, às 08:52:54

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como á verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços  / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
2589a6c388c72aff53764f547405fffa

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



oN® DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComercL I4VMinistério da Economia
L Secretaria de Governo Digital
S Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

P, M O'
O
Ti34

● Fls m
U'

N® de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

43209943993 2062
1 - RtOUtRlMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Inidustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

MDX COMERCIO DE EPI LIDANome;

N° FCN/REMP(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S“ o deferimento do seguinte ato:

N®DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
RSE2300259612

223 BALANÇO1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

ERECHIM

Local

Assinatura;

Telefone de Contato:19 Julho 2023

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

] DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s):

I  I SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/  /
Data

NÃO J  / NÃO /  /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

^^^●rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

^  I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3" Exigência 4“ Exigência 5* Exigência

/  /
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

[  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

[  [ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência 3® Exigência 4“ Exigência 5“ Exigência

./ /
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http;//jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

pág. 1/8



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇQ
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/264.746-1 RSE2300259612 19/07/2023

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

029.071.090-14 LILIANE VILASBOAS CECCON 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI

013.048.680-95 Liziane Pires de Matos 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas gr^íb ITI

tgt Junía Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

pág. 2/8
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAi.
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Atestamos para os devidos fins, que a Empresa G. P. A.
GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n^

11.175.931/0001-47, com endereço a Rua Henrique Schwerin 766, Erechim-
RS, forneceu para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM,
seguintes materiais eletrôimicoS:
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1. LÂMPADA LED TUBULAR DE 9 A 10 W, 60 CM, MÍNIMO DE

6000K, VIDA ÚTIL MÍNIN1A 350POHS. GARANHA MÍNIMA DE
1 ANO. PRODUTO DEVERÁ SER CERTIFICADO PELO ÍNMETRO.
MARCA AMERICAN.

2. PORTA LAMPADA - MARCA AMERICAN
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Atendendo técnica e comercialmente as necessidades, sendo que nada
consta que possa desabonar a referida empresa.
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Contagem, 25 de novembro de 2016
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Diretor de Serviços e Manutenção

Calo Rodrigues Faria Gonzaga
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Confira os dados do ato em; https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; hnps://azevedobastos.not.br/documento/84341102213864430038

Cartório Azevedo Bastos
Av. Presidente Epitácto Peteoe - t14S
Bairro doe EeUdo, Jo8o Pessoa ● PB

>/' i (“> 3244-5404 ■ CBrtorloi8s24vedotsastos.not.br
4i— . https://azevcdobasto8.not.br

R Autenticação Digital Código: 84341102213864430038-1
O Data: 11/02/2021 10:34:14

^ ^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
Í« < Selo Digital Tipo Normal C: ALE01450^96I;

i  iII mv*»(ã][y' .N
M. Cavalcantivaiber
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Atestamos que a empresa G.P.A. 6ERENCIMENT0 DE PROJETOS LTDA -ME, CNPJ n? 11.175.931/0001-
47, com sede na Rua Henrique Schwering, 766 - Sala 1 - Bairro José Bonifácio - Frechim/ RS, CEP;
99700-000, forneceu para a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM - CNPJ ●
71.832,679/0001-23 os materiais conforme descritos;

Instrumentos Contratuais: 019017106100 de 31/08/2017
Objeto:

[“
T O

I Atraso
Dias

Qtde.
Fornec.

Código
CPTM :

c O
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; LAMPADA FlUORrSC£,p|-Tt^U^R NBR lEC 60081; 40 W; PARA
. REATOR UNIVERSAL 1’REAtOR ELETROMAGNÉTICO COM
: STARTER, ELETROMAGNÉTICO PARTIDA RÁPIDA OU
í ELETRÔNICO); TEMPERATURA DE COR 5000K A 52SOK; IRC
● MÍNIMO 70; FLUXO LUMINOSO |AP0S lOOH) MÍNIMO 2700LM;
i BULBO riQ; BASE BíPiNQ (G-13); VIDA ÚTIL 7S00 HORAS;

1 mês í 08396 UN ; 009124 :1
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Valor Total: R$ 39.048,28 (trinta e nove mii e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos). 2 T ^
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o● Os prazos de fornecimento são contados a partir da emissâo/assinatura dos contratos. > (DCD-J
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●  Não ocorreram atrasos na entrega,

SoO Paulo, 15 de janeiro de 2018. ^ Q
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LEÍ»OLDO AUGUSTO CORRÊA FILHO

Gerência de Administração de Materiais e Logística[

f‘d

Ü5 CDV> <
(D Z _
05 O ^

o;

(D -1 o
Ç LU
O) CQ 0)

! ^ io (JJ ü
E cn -8o 0)u
o U- =

o  < £
c Z ^
8 w O

a

<
2 Õ ■§
■= W CD
2 w ●D
O) UJ o

'■O ‘c
O C/> 0)
c 5 =
QJ Q ^

ü > d:

€ O q
2 g -8C Lt c
0) r— (13

m :
■  5! »aí e^o»'

^ f
i

Confira os flacJos do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/84341102217084606307

I Cartório Azevêdo Bastos
cÕ Av. Presidente Epltáclo Pessoa -1145

1(3 2 Autenticação Digital Código: 84341102217084606307-1
^ O Data: 11/02/2021 10:33:55

Bairro dos Estado, Joio Pessoa-PB
7 3 3244-S404 - cartorloiganvedabaslos.notbr^ Q£ Valor Total do Ato: R$ 4,66

< Selo Digital Tipo Normal C:ALE01426-62EA;
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Vábcr Azovj M. Cavalcanti
Titular
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fundaçAo escola técnica liberato salzano vieira da ̂
Rua Inconfidentes, 395 - Caixa Postal 621 - Novo Hamburgo - RS - CEP 93340-^^'
Fone: (051)3584 2014 - (051) 3584-2023 - CGC/MF n® 91683474/0001

URL: http'//www liberatQ.coe-maii: comDfas@liberato-com-br
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"  §C3Atestamos para os devidos íms que a empresa GPA Gerenciamento e projetos LTDA.,

estabelecida a Rua Henrique Schwerin, 766, Sala 01, na cidade de Hrechím — RS., forneceu

saíislaloriameme. no que diz respeito â venda, prazo de entrega c qualidade os produtos

abaixo rclacionado.s:
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Sanitário branco com caixa acoplada para baniteiro acessível2 pç

Sanitário branco sem caixa acoplada para banheiro convencional002 6 PÇ

Lavatório de louça cóm'coluna suspensa, branco para banheiro acessível

Mictório individual de^Jtíça^f^co para banheiro acessível
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004 l pç
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Paulo Henriqlie Stumpf
Encarregado do Setor.de Compras

^Tynd^ç^|.lbefato Salzano Vieirã da Cunha
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Confira os dados do ato em; https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://azevedobastos.not.bf/documento/84341702214136235661

Cartório Azevêdo Bastos2 Autenticação Digital Código: 84341702214136235661-1
O Data: 17/02/2021 14:14:31
K Valor Total do Ato: R$ 4,66

. Avl Presidente Epitácio Pessoa *1145
Bairro dos Estado, doio Pessoa ● PB

I

(6S) 3244.5404-ceitorioSsscvedobsstos.noLbr
hctpsd/azevedobestos.not.brí« < Selo DigitalTIpo Normal C:ALE10082.E4TD; CavaloanSVSIborBi THular
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,:^:Stamos para os devidos fins, que s Emprc-rsa Cí.P.A 6ERENOAMêN~^D s

r^OS EIREU, inscrita no CNPJ sob 11.175.931/0001-47, com encereco 3
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§ Autenticação Digital Código: 84341806200998353449-1
"O ■’8/06^2020 10:47:52
K Valor Total do Ato: R$ 4,56
5 Selo Digitai Tipo Normal C:AKC93003-U2J3; I

1 Cartório Azevêdo Bastos m
Av. Presidente Epilielo Pessos ● 114S
Bairro EstadOi Jodo Pessoa - Pe
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

±0 BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR
da/logísteca

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

t"

Empresa G.P.AAtestamos para os devidos fins, que a

GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

li.175.931/0001-47, com endereço a Rua Henrique Schwerin 766,

Erechtm-R5, forneceu para o do Corpo de Bombeiros Militar do RS,

30 unidades de LGE com 20 litros cada, conforme Nota Fisca! N^0006029,

as necessidades, sendo que
atendendo tecnicamente e cortierciaíçTjiiente
nada consta que possa desabonar a referida empresa.

r

Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2023,

EDERSON FIORAVANTE SILVA LUNARDI -Ten Cel QOEM

Comandante do 1®BBM

r V.



P. M

,i53/ I
:d

'ágina: 1 de 1Governo do Estado do Rio Grande do Sul

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

5

^ F's
f.

/5>
FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PUBLICA cv

Nota de Empenho n®: 22000759752 Processo n° 22/1207-0000945-1

Identificação do Credor:

CNPJ; 11.175.931/0001-47Nome; G P A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

Nome Fantasia: Código; 44679700

C/C: 001/0132/29297RUA HENRIQUE SCHWERING 766 / SALA 01

ERECHIM - RS CEP; 99700-066

Classificação da Despesa

UE: 12.60.001 Subprojeto: 6565.00001 Recurso: 0157

Natureza Despesa: 3.3.90.30.3002 Fato Contábil: 0040r
V

r
Procedimento Licitatório

Modalidade Licitação - Pregão eletrônico N° 2021/475

Histórico / Informações Complementares

Histórico; SINALIZACAO, IDENTIFICACAO E SEGURANÇA
Convênio:

16.020,00Total Deduzido do Orçamento

Identificação do Ordenador

Nome: JAQUELINE DA SILVA FERREIRA Código; 33811024

Matrícula: 269132901

Contador Responsável

JOCIE ROCHA PEREIRA ■ Seccional: 60Data; 17/03/2022

Contador Responsável - CRC 09236707

Itens da Solicitação

Item Especificação/Local Entrega QuantidadeUnidade Valor

0515.0177.010003 LIQUIDO GERADOR DE ESPUMA (LGE) - LGE
CONCENTRADO 3% E 6%

1°BBM/CBMRS

AVENIDAAURELIANO DE FIGUEIREDO PINTO 345, PRAIA DE
BELAS PORTO ALEGRE RS . ., ,
PORTO ALEGRE

gl 30,0000000 16.020,00

16.020,00gl 30,0000000

Total dos Itens da Solicitação 16.020,00

\



NF-e
000006C29

Recebemos de G.P.A OHKHNCiAMbSJTO H. PROJKTOS bIRKLI os produtos constames da S'uta Piscai Klctrônica indicada ao lado

Data de Recebimento ' Certillcação e Assinatura do Recebedor Destinatário Valor Total da Nota NO

16.020, 00 SérieCORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 0

G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída 1

RUA HENRIQUE SCIIWERJNG - 766
CENTRO-ERECHIM-RS :

CEP: 99701506 - Fone: 54999560047
Chave de Acesso

4322 0411 1759 3100 0147 5500 ÜÜOO 0060 2910 3433 3530

NO 0006029
Consulta dc autenticidade no portal naú
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou
Autorizadura

Série

Folha

0 ■Sefaz
1 / 1 P. M j>

i Natureza da Operação

:Venda de Merc.Adq.ou Rec.Terc.
:  iiuscrição Estadual

: 0390149446

I Protocolo dc Autorização ile Uso

143220069509070 01/i4^^CfT^gl6 s; Inscrição Estadital do Substituto Tributário rpF/CNPJ

11.175.931/00\lí-47
<y

í

DESTINATÁRIO / REMETENTE
: Nome! Razão Social CPRCNPJ

28.610.005/0001-55
   CRP

: 90610270

la da Hmíssàü

:CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Kndereço

iR SILVA SO 300
‘ Município

iPorto Alegre

Bairr

SAN
Eonc

513

ÕT
o ' Distrito 1 Data da Entrada Saída

01/04/2022TA CECÍLIA
 ● Eax - Hora da Entrada / SaídaI UF Inscrição Estadual

3272132 16:37!  RS i
FATltRArPAGAMENTO

Parccia/Tipo dc Pagto Venciincmo Valor I

16.02O,0OÍrs 11/04/2022
.Al.CUI.O DO IMPOSTO

i Valor dü içifç^j! ytuiçãoi Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS Substituição

'  ● 0, 00 I
"Ôulláá Despesas AcessóriasT

I Valor Total dos Produtos

0, 00 16.020,000, 00 0,00;
Valor do Frete I Valor do Seguro Desconto Valor do IPI ; Valor Total da Nota

0,00 0, 000, 00 ■  0,00 0,00' 16.020,00
TRANSPORTADOR/VQI. UMES TRANSTOHTADOS
Nome / Razão Social Frete por Conta f

0 - Frcie por Conta do Remetente

Código ANTT : Placado Veiculo ÜF ; CPF/CNPJ

^  08.177.641/0001-28DUVALE TRANSPS EIRELI

Endereço

RUA RIO BRANCO, 2059
' Município UF I Inscrição Estadual
:Vale Real 4240005085RS :

~| MarcaQuantidade Especie Niimcração Peso Bruto Peso Liquido

1Ipallet 680,COO . 680,000PV: 2730

DADOS DOS PRODUTOSJSEKATÇOS
rOd.lTod. ;Descricfiu ilu Prodiitii / Serviço

i
\ lr. IPI'Al. ICMS! Al. IPINCM/SII CSl) ('KOI* I N Qiianiiilaik- \ Ir. rnilário Vir. Tiilal \Tr. Dese, IHICMS- \ Ir. ICMS ICMS ST

íiOS? LIQUIDO CiERADORDK ESPU.MA 1IC./AR'38I300IO! 0102; 5102 L
i% A 6%. TIPO 05

D.Otl!600,0000; 26,70; 16.020,OOi 0,00 0,00 0.00 0.00: 0,00 0,00)

!’ ●-

l-

CÁt.CUI.O no I.SSQN

Inscrição Municipal Valor Total dos Sers iços Base Cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

DADOS ADICIONAIS

Intbrmações Complementares
PE -5752021 PROPOSTA;61, NOTA DE EMPENHO: 22000759752. EMAIL: lbfcra-slogecbra.rs.gcv.br, RESPONSÁVEL: -Sd Barrei
51-984317172 -Sei Bcttini
na Auroliano de Figueiredo Pinto, 345
recebimento de materiais: Segunda a quinta das 13:00h âs 18h, e sexta cias ?h às 12h. (Nâo serào recebidos
materiais fora do horárao aqui previsto sem prévio acordo.)
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL CFE. LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
DADOS PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL, AG.: 0132-5, C/C: 2929-7.
Liminar concedida com base nas Ações Diretas de Inconstitucional idad^ Númetb', S.464 e 5.469; Convênio ICMS
93/2C15, cláusula nona isenta essa empresa Optante pelo Simples Nacional'do recolhimento do DIFAL ICMS.
Vend: 2289-HÉLIDE LERNER DA SILVA
ID Pedido(s): 2730
Local Entrega: RUA AURELIANO DE FIGUEIREDO PINTO 345 - PRAIA DE BELAS - Porto Alegre - RS
(51)964817172

51-999890589 -Sd Navarro 55-996965443, =,NTREGA: : Almoxarifado do l^BBM, localiz

90050-191 Fone:

Rest-rvodo ao Fisco

ado
Praia de Belas - Porto Alegre/RS CEP: 90050-191, Horários para

jtk
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

r
Atestamos, para os devidos fins que a empresa G.P.A. Gerenciamento e Projetos

Eirele, CNPJ.: 11.175.931/0001 -47, forneceu à Secretaria de Estado da Educaçâo/RS.

CNPJ.;92.941,681/0001-00. localizada na av. Borges de Medeiros, 1501, Praia de Beias , Porto

Alegre /RS o equipamento abaixo especificados;

●ra CO

CM .g Z
2 O O"D O

CO CM
0> T3 O
O o CM

CO

O

s I °
CM 3

(0 C
"D (0 O

.2 W 5
r-- £

9^ O ■>X o o
0) ©

■D "O w
T- O iS

"w o
o z

©

P

- ÜXADEtRA ORBITAL - 200 W -1/4 UXA - 220V

DATA DA MfSSÂO VALOR UNIT VALOR TOTAL RS QUANTIDADENF N°

R$183,00 76 PÇ005424 10/12/2020 RS13.930.80
 O) ©© ■o© ©

©■0 2

■i 7, .1
^ -o ©

©©
Atestamos ainda, a qualificação e aptidão da G.P.A. Gerenciamento e Projetos Eirele. ,

quanto ao fornecimento e qualidade, sendo que estes foram executados satisfatoriamente.

Declaramos que nâo existem em nossos registros, até a presente dato, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,
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Porto Alegre, 06 de janeiro de 2021. o © o
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Magda Rej: lofiapaz da Motta

051^2é^^749/05197553341
magda-molta@seduc.rs.gov.br
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Av. Borges de Medeiros, 1501 - CEP; 90119-900 - Bairro: Praia de Belas - Porto Alegre/R5

Fone; (51) 3288-4700 * wv/w.educacao.rs.gov.br

Confira os dados do ato em: hltps://se»odiglial.ljpb.jiJS.br ou Consulle o Documento em: https://azevedobastos-not.br/documento/94341l02213823385030

i Autenticação Digitai Código: 84341102213823385030-1
O Data: 11/02/2021 09:25:42

ffi K Valor Total do Ato: RS 4,66
o Selo Digitai Tipo Normal C: ALE01156-FJP1;

Cartório Azevedo Bastos
Av. Pretidcnie EpIUclo PessM -1145
Bairro dos Estado, Joio Pessoa - PB

(83) 3244-S404 - cartoi1a@azevedobas©s,notb

I
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httpsd/azsvedobaslos.noLbr
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Vabor Azo Cavalcanii
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DEFÊNSORIA PÚBLICA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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Henrique Schwerin 766Ererhim Rc ^^-l^S-Sal/OOOl-a?, com endereço a Rua:

DO R.0 GRANDE DO NORTE

comercialmente as necessidades sendo ' e
referida empresa "^^a consta que possa desabona
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Confira os dados do atoem: https://selodigital.ljpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/8434n022l5315675728

iB 2 Autenticação Digital Código: 84341102215315675728-1
o Data: 11/02/2021 10:33:57 '

^
í

 ̂ Valor Total do Ato: R$ 4,66
^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALE01428-YHZ9;

I Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prealdente Epitácio Pessoa - 114S
Bairro dos Estado, Úoio Pessoa ● PB

(63) 3344.5404 ● cartorlo@aisvedobascos.not.b
t.
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r

btlps://azevedobastoi.not.br

. LU01 O a:Q.
Ir Válber Azoví U. Cavalcanti

Tilular
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 11.175.931/0001-47, com endereço a Rua Henrique Schwerin 766,

Erechim-RS, forneceu para a Prefeitura Municipal de Santa Maria, lona preta 4x100, 150 micras,

atendendo tecnicamente e comercialmente as necessidades, sendo que nada consta que possa

desabonar a referida empresa.

r

Santa Maria, 03 de março de 2023.

^ADI r\0

. . DH C-8A.0»lCP-fraalOU*$«í«5^a«
A  hPPTí i A«cMiP«ew*ldoBrM.Í*Rffl, CMJ»RFB»^PC

N I V-/ A3 BRANCO), OU-221SO’»0OO1W.

I  IDCDTI V/I A MM A . ̂"f''****'^'*
UdCK I I ViANNA. IJWRTIWKNA00602J66067

.  0»Jt0'dMl*<30Cu«n»ntn

00602165067

CARLOS VIANNA
SUBCHEFE DO GABINETE DO PREFEITOl

■ i

1 f.

I
b

Rua Venâncio Aires, ns 2.277, 72 andar-Santa Maria - RS - Brasil - CEP: 97010-005 - Telefone: (55) 3174 -1551

Site: www.santamaria.rs.gov.br
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Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Administração

Departamento de Material e Patrimônio
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins e a pedido da interessada, que G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob r\° 11.175.931/000147, estabelecida na Rua Henrique Schwerin 766, Erechim-RS„ CEP 99701-506,
forneceu para essa Universidade, através do Pregão 83/2021, os produtos abaixo descritos, cumprindo os prazos de entrega
e quantidades estabelecidos, não havendo, até a presente data, nada que a desabone comercial e/ou tecnicamente.

QuantidadeNota de Empenho Nota FiscalDescrição do Objeto

Lona preta padrão agricultor 200 micras, com 6 metros de largura.
Marca: LONA PARANA 2022NE00578 6078 200 metrosu-

Santa Maria, 30 de janeiro de 2022.

95.591.764/0001-05 FERNANDO Assinado de forma
digita! por FERNANDO

GAZZONI:002 GAZZONI:00292S65003
Dados: 2023.01.30
17:03:33 -03'00'

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

AV. RORAIMA, 1000

CIDADE UNIVERSITÁRIA - CAMOBI

CEP: 97.105-600

SANTA MARIA - RS

:  92565003■: Kj<

Adm. Fernando Gazzoni
Diretor Substituto do DEMAPA - UFSM

Portaria no 733/2022
Siape: 1762724k-.

DEMAPA ● Reitoria, prédio 47 - Sala 648 - Av. Roraima n" 1000 - Cidade Universitária - Camobi - Santa Maria/RS - Cep: 97.105-900
E-mail: dcmapa(^ufsm.br - Fone: 55 32208303
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NF-e
000006078

Hc«bcmo< lie O.P.A GHRHNCIAMHNTO I-. PROJPTOS KIRKLI os produtos consunius da Noia Kiscal Klclrônica ir.ilicada ao iario

Data dc Recebimento ' Ccrtillcacdo e Assinatura do Recebedor Deslinalário Valor Total da Nota ■N
Oj

798,00 Série:CNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 01

G.P.A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída 1

G.P.A RUA HENRIQUE SCHWERING - 766
CENTRO - ERECHIM - RS

CEP: 99701506 - Fone; 54999560047
0«r»nci)inw>nea r Pr*i»te* CineU Chave dc Acesso

4322 0411 1759 3100 ü 147 SSOÜ 0000 0060 7X19 5375 3779
0006078 :NO

Consulta dc autenticidade no portal nadanãl^c^gf
WHw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no/ue.^^efaz

I  : Autorizadora

-e
Série
Folha 1 / t

●ttí>iNatureza da Opcraçâs)

Venda de Mercadoria
. Inscrição Rst.^ulual

!0390149446

j Protocolo dc Autorização dc Uso

143220088171296 27/á4*^2C^^lcf:
.e* -r" r  lí

i Inscriçio Estadual do Substituto Tributário j CPF/CNPJ ■lU 1^ll.175.931/00tiv47
R^ricaUESTINaTÁRIO I REMETESTE

TNome/Razào Social : CPKCNPJ

'  95.591.764/0001-05
 '!CKP

: 97105900

Ia ila Pmíssáo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
Kndereço

AV RORAIt-lA, 1000
Município

Santa Maria

CIDADE UNIVERSITÁR

/■a.rr
Bairro ' Distrito Datada Hiilrada Saída

27/04/2022IA CAMOBIl
Fone ● Fax tlorada Fmrada ’ Saída,UF : InscríçSo KsiadualI.

5532208189 10:31j  RS
EATl RVPAGaMENTO

ParceiaTipo dc Pagio Vencímcii to Valor

06/05/2022 798,00
>:Át.cm.o t)() IMPOSTO

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do iCMS Substituição Valur do tCMS Subsliluiçio ■ Valor Total dos Produtos

0, 00 0, 00 0,00 0,00i 798,00
Valor do Frete Valor do Seguro Desconto ÜuLnis Despesas Acessórias Valor do IPI ' Valor Total da Nota

0, 00 I 0,00 0, 00 0,00 0, 00 793,00I
rHAN.SPORTAtlOK / VOl.LME.S TRANSPORTADOS
NomeRa/io Social Frete por Conta

0 ● Frete por Conta dü Remetente !

!  Código .\NTT Placa dü Veiculo
UF CPF/CNPJ I

^  00.428.307/0004-30 |EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA

F.ndereço

AV DAS AGRO-INDUSTRIAS, 1500
Município UF Inscrição Esiajuai

Cascavel . . j_P^ 4101483903
Quantidade Espccic NumeraçãoMarca Peso Bruto Peso l.iituido

2 40,000?V: 2843 40,000
DADOS DOS rHODUTOS/SKRVIÇOS
I ml.PrmI. Ilc dn Pruiluli] \CM Sll C SO < KOI* l N (Jiuinlidadc \ lr. I niláriii \ Ir, T iiial Vir. Dcm-, \ Ir. IPI VI. I('\l'l \I-IPIIIC ICMS \lr. KMS K'MS ST

[5478 LONA PRETA 6M 200 MICRASX 100 M- 39173290 0500 5405 RL
Lona preta padrão agricullor, 200 micras. ;

:coni 6 cnelros de largura. Cloiar.preço do
METRO LINEAR.

0,00 0,00'2.0000 399.00 79R.00Í 0,00 0.00 0,00 0,00. 0,00

6
V

F  .

Cil.CUt.O DO ISSQN

Inscrição Municipal Valor Total dos Sen iços Base Cálculo do ISSQN : Valor do ISSQN
f.

DADÜS ADICIONAIS

Inlomiações Complementares
PE 832021 UASG 153164 PROPOSTA 144 , MOTA DE EMPENHO: 2022NE578 , EHAIL: FINANCEIROFW@UFSM.BR , RESPONSÁVEL:
MARIELI MULINARI , CONTATO: (55) 3744-0603 , ENTREGA: (CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN ) LINHA V DE SETEMBRO, SN, 5R
386 , KM 40 FREDERICO WESTPHALEN-RS CEP: 08400000 HORÁRIO DE ENTREGA: DAS 8:00 AS 11:30 HS , SEGUNDAS AS SEXTAS
FEIRAS
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL CFE. LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
DADOS PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL, AG.: 0132-5, C/C: 2929-7.
Liminar concedida com baae nas
93/2015, clausula nona isenta essa empresa Optante pelo Simples Nacional do recolhimento do DIFAL ICMS.
Vend: 22B9-HÉLIDE LERNER DA SILVA
ID Pedidoísl : 2843
Local Entrega: I.THHA 7 DF. SETFHRRO SM BR 386
0603

Ações Diretas de Inconstitucionalid.ide Núirero 5.464 e 5.469; Convênio ICMS

KM 40 - Frederico Westphalen - PS 984OO-C0O rone: (55) 3744-

Reservado ao Fisco

t  ●Jj* 'Tf' -:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa G.P.A GERENCIAMENTO

E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n® 11.175.931/0001-47, com

endereço a Rua Henrique Schwerin 766, Erechim-RS, forneceu para a

município de URUGUAIANA, CNPJ: 41.090.291/0001-33, atendendo

tecnicamente e comercialmente as necessidades, sendo que nada consta que

possa desabonar a referida empresa.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.Ijpb.jus.br ou Consulte o Documento em; hnps://azevedobaslos.not.br/documento/6434l 102216194390537

I Cartório Azevêdo Bastos
&  Av. Pr«sld«nt8 Epitácis Pettofl ● 114$
g  Bairro dos Estado, Joio Peaaoa ● PB
^ (S3) 3244.5404.cartorlo@Bttvedobaatoa.not.br
^  tittpB://auvadobastoa.not.br

§ Autenticação Digital Cóciigo; 84341102216194390537-1
O Data: 11/02/2021 10:34:26
^ Valor Total do Ato: RS 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALE01463-27TQ; O
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Váber AzevZ^ úe M. Cavatcanti
THuter
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vSecrofaria Muiiicipaf de Seniços Púbiicus
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devidos fins, que a Empresa G.P.A GERE^4CíAMENTO E
11.175.931/0001-47, com endereço a Rua

a município de POÇOS DE

Atestamos para os

PROJETOS ElRELl, inscrita nc CNPJ sob n

Henrique Schwerln 766, Erechim-RS, forneceu oara
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- MANGUEIRA 2.1/2" 20 METROS TiPO 2. Quantidade: 02 unidades,
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I Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pr«<ldente Epiticlo Pessos ● 1145
Bairro doa Eatado, Joáo Peaaoa - PS

(83) 3244.5404 ■ cartcrlo^azavedobaatoa.not.br
httpa://azeved obastos.nol.br

9 Autenticação Digital Código; &434i1022’16032184477-1
O Data: 11/02/2021 10:34:24

£ ^ Valor Total do Ato: RS 4,66
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O fnsliuiio Nacional da Scgnío Social, por nicio da Gerencia EkcciíUvíj do INSS eia Cascavei/T^R,
atesla píra os devidos fins que a empresa G.RA Gerenciamemo c Projetos Uda. inscrila no CNI*i sob

11.175.93 l/íXK)l-47, localizada na Ruu Henrique Schwering, n"^7fi6-sa!a 01. ceníro. na cidade de

Eíechim, Estado do Rio Grande do Sul, fomcccM 42 (quarenta e duas) mangueiras dc incêndio tipo 2.

Ix>rmeio do contrato n” 59/2016, proveniente do Pregão Eletrônico IZ-2016. UASG 510699.

todas as cláusulas contratuais satislaioriumcntc.
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Confira os dados do alo em: https://selodigital.Ijpb.ius.bf ou Consulte o Documento em: https://a2evedobaslos.not.br/documento/84341102212009669062

I Autenticação Digital Código: 84341102212009669062-1
g -O Data: 11/02/2021 10:34:09
is K ValorTotatdo Ato: R$ 4,66

5 Selo Digital Tipo Normal C: ALE01444-AOH1;

/  S Cartório Azevêdo Bastos
f  ̂ Av. Presidente EpiUcio Pessoa >1145
I  jé Bairro dos Estsdo, João Pessoe-Pa

‘i (S3) 32444404 ● cartoHo@azevedobsstos.not.b

«t. -\

®t
U3 C/) ü
05

Q- í3
O cc

r
*  hftps:(/aievedobastoa.not.br

m
Q.
*3

CavalcantiVáber
Tclular



8LU
Q c
o *2
O ®

I

<D

o &
<u) 0>

9 =
ò ®
r- o
CO c
CD ra
o X)

■A

ro
W £ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

c
o

o ü (No
L

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
BRIGADA MILITAR

COMANDO RODOVIÁRIO
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ATESTAMOS, para os devidos fins. de direito, que  a empresa G P A
GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA, corh sede na Rüa Henrique Schwering, n” 766,
Saia 01, Bairro: Centro, CEP 99700-06S, Cidade: Erechim, Estado; R3, inscrita no
CNPJ/MF sob o n" 11.175.931/0001-47, venceu o procedimento licitatório TDL0G1/CRDM-
SEDE/2016. com vistas ao fornecimento de imanta asfáitica para o Comando Rodoviário
da Brigada Militar, conforme Empenho n“. 16005394216, não havendo fatos
supervenientes que desabonem sua conduta técnica  e comercia! dentro dos padrões de
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação não havendo reclamação ou
objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços  e quanto a liberação da garantia
contratual junto á instituição financeira até a presente data,
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Confira os dacios do atoem: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobaslos.not.br/documento/8434n02212451107746

§ Autenticação Digital Código: 84341102212451107746-1 / i
Data: 11/02/2021 10:33:54 - “

a Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digitai Tipo Normal C:ALE01424-2AJZ;

\ 3 Cartório Azevedo Bastos
It '> <õ Av.PreskIenteEplUelo Pessoa-1145
t S Bairro doa Estado, UoSo Pessoa ● PB

3 (63) 3Z44-S404-CBitorto@BZevedobastos.not.b
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Vélber Azevedo de M. Csvalcartl
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Empresa: MDX COMERCIO DE EPI LTDA
C.N.P.J.:

Balanço encerrado em: 30/06/2023
50.401.485/0001-01

Folha:

Número livro:

0001
0001

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atuai

ATIVO
CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

, ■■ 30.000,000

O\30.000,00D
73 30.000,000

^ 30.000,000
vy /30.000,OOD

O'

r>><ô
PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL REALIZADO
CAPITAL SOCIAL REALIZADO

30.000,00c
30.000,00C
30.000,00C
30.000,00C
30.000,00C

LILIANE VILASBOAS CECCON
EMPRESARIA
CPF: 029.071.090-14

LIZIANE PIRES DE MATOS

Reg. no CRC - RS sob o No. RS-091239/O2
CPF: 013.048.680-95

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA. CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação; 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Empresa:
C.N.P.J. :

MDX COMERCIO DE EPI LTDA

50.401.485/0001-01

Folha:

Número livro:

0002

0001

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 30/06/2023

Receita Liquida 0, 00

Lucro Bruto 0, 00

Resultado Operacional Liquido 0, 00

Resultado Antes do IR 0, 00

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 0, 00

LILIANE VILASBOAS CECCON
EMPRESARIA
CPF: 029.071.090-14

LIZIANE PIRES DE MATOS

Reg. no CRC
CPF: 013.048.680-95

RS sob o No. RS-091239/O2

Sistema licenciado para PIRES CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

rtA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -

^ 20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Folha:03
üvro' I

EMPRESA. MDX COMERCIO DE EPI LTDA
CNPJ.50.401.485/0001-01
ENDEREÇO; RUA ARGENTINA, 150. CENTRO, ERECHIM-RS, CEP:99700-026
Notas Explicativas Exercício Encerrado em 30/06/2023

NOTAS EXPLICATIVAS \

I -CONTEXTO OPERACIONAL

NOTA 01

MDX COMERCIO DE EPI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n“ 50.401.485/0001-01 com sede, na
RUA ARGENTINA, 150. CENTRO, ERECHIM-RS. CEP;99700-026 foi fundada em 21/04/2023 é uma

Microempresa - ME, optante pelo Simples Nacional.

II- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

NOTA 02

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade. Houve observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC
n’’ 1418/2012.

A) RECEITAS E DESPESAS
Possui receitas decorrentes de Prestação de serviços à vista e comercio de materiais de construção

em geral.
As despesas foram registradas em conformidade ao Princípio da Competência dos Exercícios.

B) PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Esse saldo é apresentado com base no capital social realizado.

C) IMOBILIZADO
A empresa possui 02 veículos no imobilizado, até  a presente data.

NOTA 03 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Os valores contabilizados no subgrupo representam dinheiro em caixa e cheques pré-datados
recebidos, valores em conta corrente bancária.

Erechim-RS, 30 de Junho de 2023.

Liliane Vilasboas Ceccon
CPF n® 029.071.090-14
Empresária

Liziane Pires de Matos
CPF n“ 013.048.680-95
CRC/RS 091239-02

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n® 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇO^-Çp
RIO GRANDE DO SUL ''

Registro Digital
P. M/J- 0-

t
O '5:

^ Fls. ÍTf
V

Documento Principal
<y

Ri

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

23/264.746-1 19/07/2023RSE2300259612

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Data AssinaturaNome

029.071.090-14 LILIANE VILASBOAS CECCON 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9^ ub ITI

20/07/2023013.048.680-95 Liziane Pires de Matos

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.vJb;

^ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
^ Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPl LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -

20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse hítp://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n® do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul

I

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - REGISTRO DIGITAL

Certifico qiic o alo, assinado digilalmenie, da empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA. de CNPJ

50.401.485/0001-01 e protocolado sob o número 23/264.746-1 em 20/07/2023, enconira-sc registrado na Junta
Comercial sob o número 9068631. em 21/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Cristiano
Neves da Silva.

Certifica o registro, o Sccretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico

do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Porlal/pages/imagemProcesso/

viaUnicajsO e informar o número dc protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Data AssinaturaNome

013.048.680-95 20/07/2023Liziane Pires de Matos

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ul» (TI

029.071.090-14 LILIANE VILASBOAS CECCON 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
(TI

Documento Principal
8  I -^ » I ●

^1
V-

CPF Data AssinaturaNome

LILIANE VILASBOAS CECCON029.071.090-14 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 91-
;  ITf

013.048.680-95 Liziane Pires de Matos 20/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g . «I»- ITI

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Neves da Silva, Scrvidor(a) Público(a), em
21/07/2023, às 10:53.

A auiencidade desse documento pode ser conferida no portal dc serviços da iucisrs infonnando o
número do protocolo 23/264.746-1.

tg Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação; 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C08B5FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n" do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital
P

o ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

054.744.500-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre, sexta-feira, 21 de julho de 2023

Junta Comercial, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n° 9068631 em 21/07/2023 da Empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA, CNPJ 50401485000101 e protocolo 232647461 -
20/07/2023. Autenticação: 59DFCD2D5530FDFED46F59E95AFCEF3C0885FD6. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 23/264.746-1 e o código de segurança R41C Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2023 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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DECLARAÇAO

LIZIANE PIRES DE MATOS, brasileira, maior, CPF n°

013.048.680-95, CONTADORA inscrita no CRC/RS sob n° 091239-02, com

Escritório profissional na Rua Rui Barbosa, n°124, sala 04, centro da cidade de

Marcelino Ramos/RS, vem através do presente e na observância dos preceitos

legais, DECLARAR que a empresa MDX COMERCIO DE EPI LTDA inscrita no

CNPJ n° 50.401.485/0001-01, situada em Erechim-RS, está enquadrada como

MICRO EMPRESA conforme define o Art. 3° da Lei Complementar n® 123 de 14

de Dezembro de 2006, na condição de optante pelo SIMPLES NACIONAL.

O declarado é a expressão da verdade.

Marcelino Ramos - RS, 20 de julho de 2023.

Assinado de forma

digital por LIZIANE PIRES
MATOS:01 30486 DEMATOS:01304868095

Dados: 2023.07.20
13:28:52-03'00'

LIZIANE PIRES DE

8095

Liziane Pires de Matos - Contadora CRC/RS n° 091239/0-2

* Documento assinado digitalmente. Validade jurídica garantida pela M.P. n" 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.
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DECLARAÇAO

LIZIANE PIRES DE MATOS, brasileira, maior, CPF n°

013.048.680-95, CONTADORA inscrita no CRC/RS sob n° 091239-02, com

Escritório profissional na Rua Rui Barbosa, n°124, sala 04, centro da cidade

de Marcelino Ramos/RS, vem através do presente e na observância dos

preceitos legais, DECLARAR que a empresa MDX COMERCIO DE EPl LTDA

50.401.485/0001-01, situada em Erechim-RS, estáinscrita no CNPJ n'

enquadrada como MiCRO EMPRESA conforme define o Art. 3° da Lei

Complementar n® 123 de 14 de Dezembro de 2006, na condição de optante

pelo SIMPLES NACIONAL.

O declarado é a expressão da verdade.

Marcelino Ramos - RS, 22 de junho de 2023.

Assinado de forma

digital por LIZIANE PIRES
MATOS:0130486 de MATOS:01 304868095

Dados: 2023.06.22
14:09:30-03'00'

LIZIANE PIRES DE

8095

Liziane Pires de Matos - Contadora CRC/RS n° 091239/0-2

* Documento assinado digitalmeníe. Validade juridica garantida pela M.P. n'" 2.200-2 de 24 de agosto de 2001.
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RECEBEMOS DE MDX Comércio de EPI LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO ● F\s. NF-e

■j- N°000290
Série 1

üíVData de recebimento Identificação e assinatura do recebedor
(y

Controle do Fisco
DANFE

Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada
1-Saída

N"000290
SERIE: 1
Página: 1 de 1

1

MDX Comércio de EPI LTDA
Rua Monteiro Lobatlo, 525, Casa,
Centro
99,700-258 - Êrechim - RS
Fone (54) 99919-8600 -
mdxepi@gmail.com

Chave de acesso
4324 0950 4014 8500 0101 5500 1000 0002 9016 7669 6644

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fa2enda.g0v.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação
Venda de mercadoria a não contribuinte

Protocolo de autorização de uso
243240122004648 10/09/2024 13:39:57

Inscrição Estadual
039/0198900

CNPJ
50.401.485/0001-01

tnscr.esL do subsLtrib.

Destinatário/Remetente
Nome/Razão Social
município de LUZERNA

Data emissão
06/09/2024

CNPJ/CPF
01.613.428/0001-72

Inscrição Estadual

Endereço
AVENIDA 16 DE FEVEREIRO. 151

Data saída
06/09/2024

Bairro
Centro

CEP
89.609-000

Município
Luzema

UF Fone/Fax

(49) 3551-4700

Hora saída
17:05:34SC

^^aturas
NúmeroNúmero ValorVencimento Número Vencimento Valor VencimentoValor

001 06/10/2024 1.331,00

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS
0,00

Valor total dos produtos
1.331,00

Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subsi. Valor do ICMSSubst. V Valor do FCP ST
0,00 0,000,00 0,00

Valor do frete
0,00

Outras despesas acessórias

0,00

Valor do IPi Valor total da nota
1.331,00

Valor do seguro
0,00

Desconto
0,00 0,00

TransportadorA/olumes transportados
Frete por conta
0 - ConiralaçSo do Frete por coma do
Reineteme (CIF)

Nome
EXPRESSO SAO MIGUEL S/A

CNPJ/CPF
00.428.307/0005-11

Código ANTT Placa do veículo UF

Endereço

RS 404, KM 05, n° 1803, Bairro Linha Jacutinga
Inscrição Estadual
1330056121

Municipio
Sarandi

UF
RS

Quanndade Espécie
Caixa(s)

Peso bruto
12.000

Peso líquido
12,000

Marca
Matluvas

Numeração3

Itens da nota fiscal
Preço Preço BC

Código Descrição do produto/serviço Qtde VIr.lCMS Vlr.lPI%ICMS %IPINCM/SH CSOSN CFOP UN total ICMSun

CFOP6108

CFOPBlOf 50B29-SRV-E-BP, 40 BOTA Cl CADARCO BICO PLÁSTICO
HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

CFOPfilOfi 50B29-SRV-E-BP, 41 BOTA O CADARCO BICO PLÁSTICO
HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

0B29-SRV-E-BP, 39 BOTA C/ CADARCO BICO PLÁSTICO
IDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

 COURO 64039990 5102 6.108 PA 1133.10 133,10 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00

COURO 0,00 0,000c 0,0064039990 5102 6.10Ê PA 1133.10 133,10 0,00 0,00

COURO 64039990 5102 6,108 PA 4133,10 532,40 0,00 0,00 0,00 0,000c 0,00

^J^FOP6108 ’’
0B29-SRV-E-BP, 43 BOTA O CADARCO BICO PLÁSTICO COURO 0,00 0,000c O.OC64039990 5102 6.108 PA 4133.10 532,40 0,00 0.00IDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQNValor total dos serviços

0,00 0,00 0,00

Dados adicionais
Obsen/açOes
Total aproximado de tributos: R$ 405,30 (30,45%) Federais RS 179,02 (13,45%)
Estaduais RS 226,28 (17.00%), Fonte IBPT.
Solicitação de Fornecimento: 1159/2024

Reservado ao fisco

Dados bancários: Banco Sicredi - 748, Agência: 0217, Conta: 79793-4, PIX/CNPJ:
50.401.485/0001-01 - Optante pelo Simples Nacional

13/09/2024 16:40:42
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RECEBEMOS DE MDX Comércio de EPI LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N®000289
Série 1, JData de recebimento Identificação e assinatura do recebedor

li:
Controle do Fisco

DANFE
Documento Auxiliar
da Noia Fiscal

Eletrônica

0-Entrada
1-Saída

N®000289
SERIE; 1

Página: 1 de 1

1

MDX Comércio de EPI LTDA

Rua Monteiro Lobatlo, 525, Casa,
Centro
99.700-258 - Erechim - RS

Fone (54) 99919-8600 ■

müxepi@gmail.com

Chave de acesso

4324 0950 4014 8500 0101 5500 1000 0002 8916 7651 8559

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/poiTal
ou no site da Sefaz aulorizadora

Natureza da operação

Venda de mercadoria a nâo contribuinte

Protocolo de autorização de uso

243240122004764 10/09/2024 13:40:01

Inscrição Estadual

039/0198900

CNPJ

50.401.485/0001-01
Inscr.est. do subst.lrib.

Destinatário/Remetente

Nome / Razão Soaat

município de LUZERNA

ICNPJ/CPF

01.613.428/0001-72

Data emissão

06/09/2024
Inscrição Estadual

Endereço

AVENIDA 16 DE FEVEREIRO, 151

Data saída

06/09/2024

Bairro

Centro

CEP

89.609-000

Município

Luzerna

UF Fone/Fax

(49) 3551-4700

Hora saída

17:05:34SC

=aturas
Número Vencimento Vencimento Vencimento ValorValor Número Valor Número

001 06/10/2024 133,10

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS

0,00

Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subst. Valor do ICMS Subst. Valor do FCR ST Valor total dos produtos

133,100,00 0,00 0,00 0,00
Valor do frete

0.00
Valor do seguro

0.00

Valor do IPI Valor total da nota

133,10

Desconto

0,00

Outras despesas acessórias

0,00 0,00

TransportadorA/olumes transportados

Nome
Frete por conta
0 - Coniraiação do Prete poi coma ao
Remeieme (CIR

Código ANTT Placa do veiculo CNPJ/CPFUF

Endereço |Município I Inscrição Estadual
UF

Quantidade Peso líquido

0,000

Marca

calçados

Peso bruto

0,000
Espécie Numeração

0

Itens da nota fiscal

Preço Preço
total

BC
Código Descrição do produto/serviço NCM/SH eSOSN CFOP Qtde VIr.lCMS Vlr.lPI%ICMS %IPIUN

ICMSun

-.poPRlOfi =0B29-SRV-E-BP, 39 BOTA O CADARCO BICO PLÁSTICO COURO
HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

S4039990 5102 6.108 PA 1133,10 133,10 0,00 0,00 0,0C 0,0000 0,00

Cálculo do ISSQN

Inscrição Municipal Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQNValor total dos serviços
0,00 0,00 0,00

Dados adicionais

Observações

Total aproximado de tributos: R$ 40,53 (30,45%) Federais R$ 17,90 (13,45%) Estaduais
R$ 22,63 (17,00%). Fonte IBPT.
Solicitação de Fornecimento: 1025/2024

Reservado ao fisco

Dados bancários: Banco Sicredi - 748, Agência: 0217, Conta: 79793-4, PIX/CNPJ:
50.401.485/0001-01 - Optante pelo Simples Nacional

13/09/2024 16:40:41
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RECEBEMOS DE MDX ComéfCiO de EPI LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N°000288
Série 1

m—-
Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor

irtoa ■ s>yTTr Kl

::í.
Controle do Fisco

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada
1-Saída

N®000288
SERIE: 1

Página: 1 de 1

1

MDX Comércio de EPI LTDA

Rua Monteiro Lobatto, 525, Casa,
Centro
99.700-258 ● Erechim - RS

Fone (54) 99919-8600 ●

mdxepi@gmail,com

Chave de acesso

4324 0950 4014 8500 0101 5500 1000 0002 8816 7645 8699

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação

Venda de mercadoria a não contribuinte

Protocolo de autorização de uso

243240122004831 10/09/2024 13:40:04

Inscrição Estadual

039/0198900

CNPJ

50.401.485/0001-01
tnscr.est. do subsLtrib.

Destinatário/Remetente

Nome/Razão Social

município de LUZERNA

Data emissão

06/09/2024

CNPJ/CPF

01.613.428/0001-72
Inscrição Estadual

Endereço

AVENIDA 16 DE FEVEREIRO, 151

Data saída

06/09/2024

CEPBairro

Centro 89.609-000

Município

Luzerna

Hora saída

17:05:34

UF Fone/Fax

(49) 3551-4700SC

-aturas
Número Vencimento Vencimento ValorVencimento Valor Número Valor Número

001 06/10/2024 665,50

Cálculo do imposto
Base de cálculo do ICMS Valor total dos produtos

665,50

Valor do ICMS Base de cálculo do ICMS Subst. Valor do ICMS SubsL

0,00

: Valor do FCP ST

0,00 0,000,00 0.00
Valor do frete Outras despesas acessórias

0,00

Valor total da notaValor do seguro

0,00

Valor do IPIDesconto

0,000,00 0,00 665,50

TransportadorA/olumes transportados
Frete por coma
0 - Coniiatação óa Frete por coma Oo
Reii«tenle (CIF)

Nome Placa do veículoCódigo ANTT UF CNPJ/CPF

[inscriçãoEstadual|Município
Endereço

Quantidade Peso líquido

0,000

Peso bruto

0,000

Marca

calçados
NumeraçãoEspécie

0

Itens da nota fiscal
Preço Preço

total
BC

Código %IPIDescrição do produtofserviço NCM/SH Qtde Vlr.lCMS Vlr.lPI%iCMSCSOSNCFOP UN
ICMSun

-POP61QF 20B29-SRV-E-BP, 38 BOTA C7 CADARCO BICO PLÁSTICO
HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

P0B29-SRV-E-BP, 40 BOTA O CADARCO BICO PLÁSTICO
● HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

  j50B29-SRV-E-BP, 41 BOTA O CADARCO BICO PLÁSTICO
■ ■ HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

-POP6108 =0B29-SRV-E-BP, 42 BOTA Cl CADARCO BICO PLÁSTICO
^  ̂HIDROF.BABY PRETO 15/17 NEW PRIME SALTO

CFOP610Í '

CFOP610Ê '

COURO
B403999C 5102 6.108 PA 0,00 0,0000 0,001133,10 133,10 0,00 0,00

COURO
64039990 5102 6.108 PA 1133.10 133,10 0,00 0,00 0.00 O.OOOC 0,OC

COURO
64039990 5102 6.10E PA 0,00 0,00 O.OOOC 0,002133,10 266,20 0,00

COURO
O.OOOC 0,0064039990 5102 6.108 PA 1133.10 133,10 0.00 0.00 0,0C

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor do ISSQNValor lota! dos serviços Base de cálculo do ISSQN

0,00 0,00 0,00

Dados adicionais
Observações

Total aproximado de tributos: R$ 202,65 (30,45%) Federais R$ 89.50 (13,45%)
Estaduais RS 113,14 (17.00%). Fonte IBPT.
Solicitação de Fornecimento: 1024/2024

Reservado ao fisco

Oados bancários: Banco Sicredi - 748. Agência: 0217, Conta: 79793-4, PIX/CNPJ:
50.401.485/0001-01 ● Optante pelo Simples Nacional

13/09/2024 16:40:40
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RECEBEMOS DE MDX Comércio de EPI LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N®000276
Série 1

m

0>,Data de recebimento Identificação e assinatura do recebedor

Controle do Fisco

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada

1-Saida

N“000276
SERIE: 1

Página: 1 de 1

1

MDX Comércio de EPI LTDA

Rua Monteiro Lobatto, 525, Casa,
Centro
99,700-258 - Erechim - RS

Fone (54) 99919-8600 -

mdxepi@gmail.com

Chave de acesso

4324 0850 4014 8500 0101 5500 1000 0002 7619 9563 6964

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/ponal
ou no site da Sefaz autorizadora

Natureza da operação

Venda de mercadoria a não contribuinte

Protocolo de autorização de uso

243240107481242 27/08/2024 17:05:35

Inscrição Estadual

039/0198900

CNPJ

50.401.485/0001-01
Inscr.esLdo subsLtrib.

Destinatário/Remetente

Nome/Razão Social

município de LUZERNA

CNPJ/CPF

01-613.428/0001-72

Data emissão

27/08/2024
Inscrição Estadual

Endereço

AVENIDA 16 DE FEVEREIRO, 151

Data saída

27/08/2024

CEPBairro

Centro 89.609-000

Município

Luzema

Hora saída

17:05:34

UF Fone/Fax

(49) 3551-4700SC

-aturas
Número Vencimento Vencimento ValorVencimento Valor Valor NúmeroNúmero

001 26/09/2024 1.470,00

Cáiculo do imposto 'í !Í'
Base de cálculo do ICMS Valor total dos produtos

1,470,00

Valor do ICMS Valor do ICMS Subst, Valor do FGP ST

0,000,00

Base de cálculo do ICMS Subst.

0,000,00 0,00
Valor do frete

0,00

Valor total da nota

1.470,00

Valor do seguro

0,00

Outras despesas acessórias

0,00

Valor do IPIDesconto

0,000,00

TransportadorA/olumes transportados

Nome
Frete por conta
0 - Coniratação do Freie por coma do
Remeieme (CIP)

Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

I Inscrição EstadualEndereço UFMunicípio

Quantidade Peso líquido

0,000

Peso bruto

0,000

Marca

calçados
Espécie ^Nume ração

0

Itens da nota fiscal
Código Preço total VIr.lCMS Vlr.lPI %IPIDescrição do produto/serviço eSOSN CFOP UN Qtde Preço un BC ICMS %ICMSNCM/SH

CFOP6108

CFOP6108

CFOP6108

CFOP6108

CFOP6108

CFOP6108

TÊNIS ANTIDERRAPANTE

TÊNIS ANTIDERRAPANTE

TÊNIS ANTIDERRAPANTE

TÊNIS ANTIDERRAPANTE

TÊNIS ANTIDERRAPANTE

TENlS ANTIDERRAPANTE

6.108 PA

6.108 PA

6,106 PA

6.108 PA

6.108 PA

6.108 PA

0,00 0,0C

0,00 0,00

O.OC 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

o,ocNEWPRO PRETO-35

NEWPRO PRETO-36

NEWPRO PRETO-37

NEWPRO PRETO-38

NEWPRO PRETO-39

NEWPRO PRETO-40

64019990

64019990

64019990

64019990

64019990

64019990

0102

0102

0102

0102

0102

0102

E 49,00

49,00

49,00

49,00

49,00

49,00

245,00
245,00

245,00

245,00

245,00

245,00

0,00

0.005 0,00

0,00 0.005

0,005 0,00

5 0,00 0,00

0,005 0,00

Cálculo do ISSQN
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valor do ISSQN

0,00 0,000,00

Dados adicionais
Observações

Total aproximado de tributos: R$ 447.60 (30,45%) Federais RS 197,70 (13,45%)
Estaduais RS 249,90 (17,00%). Fome IBPT.
Solicitação de Fornecimento: 1024/2024 Empenho 2692/2024

Reservado ao fisco

lados bancários: Banco Sicredi - 748, Agência: 0217. Conta: 79793-4. PIX/CNPJ:
iO-401.485/0001-01 - Optante pelo Simples Nacional

13/09/2024 16:40:40



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Su!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comerciai, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao
vigentes na data de sua expedição.

MDX COMERCIO DE EPI LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Nome Empresarial:

Natureza Juridica:

Data de Início de AtividadeData de Arquivamento do Ato
Constitutivo

21/04/2023

CNPJNúmero de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

4320994399-3 20/04/202350.401.485/0001-01

Endereço Completo:

RUA MONTEIRO LOBATTO 525 - BAIRRO CENTRO CEP 99700-258 - ERECHIM/RS

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE: ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORtOS, MATERIAL DE

EXPEDIENTE E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA
E DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS, CALCADOS, PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR, PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, MATERIAL ELETRICO  E HIDRÁULICO. MATERIAIS DE CONSTRUCAO,
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TELEFONIA E COMUNlCACAO, ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MOVEIS, ARTIGOS DE ILUMINACAO, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, PECAS E
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNlCACAO,

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO
ATACADISTA DE: PRODUTOS ODONTOLOGICOS. ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO

TRABALHO, EPI, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO, PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA  E CONSERVACAO DOMICILIAR, EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO, COMPONENTES ELETRÔNICOS  E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNlCACAO,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL E

COMERCIAL. BOMBAS E COMPRESSORES, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELETRICO, MATERIAIS DE

CONSTRUCAO E EMBALAGENS.

Prazo de DuraçãoMicroempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA

(Lei Complementar
n»t 23/06)

Capital Social:

SESSENTA MiL REAIS

Capital Integralizado: RS 60.000,00

SESSENTA MIL REAIS

RS 60.000,00

INDETERMINADO

Sócio(s)/Administrador{es)'

CPF/NIRE

029.071.090-14 LILIANE VILASBOAS CECCON

Nome Função

SÓCIO/
ADMINISTRADOR

SÓCIO /
ADMINISTRADOR

Térm, Mandato Participação

RS 30.000,00xxxxxxx■rr-
I»

RS 30.000,00017,208.660-40 VICTOR SCHONS DE LIMA xxxxxxx

Situação: ATIVAStatus: CADASTRADA

Número: 10320134Último Arquivamento: 12/04/2024

Ato 002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Evento(s) 2244
2247

021
2211

2015
051

2001

Certidão Simplificada Digital emitida peia JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. nuli Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov. br) e clique em
validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250005310898 e visualize a certidão)

Página 1 de 2
25/421.470-3



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Su!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comerciai, Industriai e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial:
Natureza Jurídica:

MDX COMERCIO DE EPI LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)
Nome Anterior Número Aprovação UF Tipo MovimentaçãoNire

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

EndereçoNire CNPJ

NADA MAIS#

Porto Alegre, 17 de Novembro de 2025 13:51

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. nul! Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em
validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C250005310898 e visualize a certidão)

llllllllllll llllllllllllll Página 2 de 2
25/421.470-3



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO ■ MTE

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO ■ DSST

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CERTIFICADO DE APROVAÇAO - CA N° 47.806
VÁLIDO

N®. do Processo: 19980.104971/2022-83Validade: 30/06/2027

Produto: Nacional

Equipamento: LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS

Descrição: Luva de segurança confeccionada em couro bovino tipo raspa, com reforço interno nos dedos  e na palma, reforço
externo ao redor do polegar, punho em raspa. Possui punhos de 7cm, 15cm, 20cm e 30cm.

Aprovado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES
E PERFURANTES.

Restrições/Limitações: EPI NÃO APROVADO PARA USO EM OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES.

Observação: 1) O EPI obteve resultado de níveis de desempenho 4244X para BS EN 388, com valores variando de 1 (um) a 4
(quatro) para abrasão, rasgamento e perfuração e  1 (um) a 5 (cinco) para corte, sendo 1 (um) o pior resultado, em que: 4 -
resistência à abrasão; 2 - resistência ao corte por lâmina; 4 - resistência ao rasgamento; 4 - resistência à perfuração por
punção; X - resistência ao corte TDM (ensaio adicionai previsto na norma EN ISO 13997, com valores de A  a F, sendo F o

melhor resultado). II) O código X indica que o EPI não foi ensaiado para a aplicação correspondente. III) Para a seleção e
correta utilização do equipamento, verificar o disposto no Comunicado XL, disponível no link "hítps;//www.gov.br/trabalho-e-

previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca- e-saude-no-
trabalho/equipamentos-de-protecao-individuai-epi/comunicados-epi".

Marcação do CA: Etiqueta fixada no punho.

Referências: LR 100,

Tamanhos: 10,

Normas técnicas: BS EN 420:2003 + Al :2009, BS EN 388:2016 + A1:2018

Laudos:

N®. Laudo: EPI 13019/22
Laboratório: IBTEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA DO COURO, CALCADO E ARTEFATOS

Cores: Cinza,

Empresa: TOTAL CAPAS LTDA

CNPJ: 23.613.533/0001-44 CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e
profissional

Endereço: DOS LOPES 179 GALPAO002

CEP: 14930000

UF: SP

Bairro: JD PRIMAVERA

Cidade: BOA ESPERANÇA DO SUL
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DESCRITIVO TÉCNICO
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PROTEÇÃO CONTRA RISCOS MECÂNICOS

tóDIGO:1010 6»^COTTON RIGMENTADA SMART
5^
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«««Vl M««

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES/

Tamanhos Disponíveis: Único (U)

Composição: Fibras naturais, fibras sintéticas e P
Cor: Natural

Certificado de Aprovação (CA): 46.933

Validade: 5 anos da data de fabricação

CD

<y

éè

m t

iu

Sl*●●●
... t5*.ú:í‘:‘K5*«í:-

INDICAÇÃO DE USO
Indicado em trabalhos leves para a proteção das mãos dos

trabalhadores, no manuseio de materiais e produtos secos sob
temperatura ambiente contra agentes mecânicos em atividades na

logística, movimentação de carga, embalagem, atividades na
construção civil, colheita, jardinagem e paisagismo, manutenção

industrial, automotivo e outros.
r SUPORTE TÊXTIL

DESCRIÇÃO
■*^●3 de segurança confeccionada em fibras naturais e fibras sintéticas (poliéster), com pigmentos de policloreto de vinila
(PVC) na palma, punho com inserção de fibras elásticas, acabamento em fibras sintéticas

NORMAS TÉCNICAS ENSAIADAS

EN 388:2016 - Riscos mecânicos
NívelEnsaio

Resistência à abrasão
Resistência ao corte - Lâmina

Resistência ao rasgamento
Resistência à perfuração

Resistênciao ao corte - TDM

2
1
3
1
A

EMBALAGENS - CÓDIGOS DE BARRAS

DUN 14 (288 Pares)DUN14 (12 Pares)Tamanho EAN13(Par)
17898619339143 27898619339140U 7898619339146

INSTRUÇÕES DE USO
O EPI deve ser utilizado APENAS para o(s) risco(s) indicadb^^'*’-'^^
Fâta uma inspeção visual antes da utilização do EPI, a fim de observar sua integridade e condição, atentando-se à presença de
I  js, rasgos, descosturas ou sujidade excessiva;
Verifique o tamanho correto das suas mãos e do EPI. Essa ação evita acidentes e fadiga excessiva;
Higienize as mãos antes e após a utilização do EPI;
Mantenha unhas aparadas e evite o uso de anéis, pulseiras ou outros adornos. Essa ação evita o desgaste desnecessário do
EPI, bem como evita danos ao EPI.

INSTRUÇÕES DE HIGIENE E MANUTENÇÃO
Quando necessário, lave o EPI utilizando sabão/detergente neutro;
Não utilize alvejantes, água sanitária ou realize processo de lavagem a seco;
Lave e enxágue em água, preferencialmente, em temperatura ambiente;
Prefira secar o EPI à sombra, ou em secadora até 40°C;
Em casos de extrema sujeira, repita as operações ou realize a troca do EPI.
DURABILIDADE

Indeterminada. A durabilidade do produto depende da atividade laborai a ser executada e de outros fatores, como
periodicidade e tempo de uso, material a ser manipulado e dos cuidados do usuário. Ou seja, a durabilidade do produto só
poderá ser determinada após avaliação no posto de trabalho.

ivwiv. volkdobrasil. com.br
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RUA ROSÁRIO ROSIM, N° 2M - JD, DOHJSIRUl
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - LUVA DE RASPA

C.A; 47.806- TOTAL CAPAS LTDA

Luva de Proteção Confeccionada enn Raspa/Couro .

Luva de Proteção, confeccionada enn couro de raspa, costurada com linha de
algodão, com reforço.

Produto para, proteção das mãos .

COMPOSIÇÃO

Produto feito de raspa /couro natural, podendo haver variações de tons e toque
de maciez.

Costurada com linha de algodão, podendo ser com ou sem costura no dorso.

ÇQR:
Cinza.

APROVADO

PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS,
ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES

VAUmPi:

Indeterminada.

I
í:
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MDX CGMERCXO DE EH WDA

^.485/0001-01

!epi(^^mail. com

CNPJ sob o n° 50.41

54-99919-8600 - m

DECLARAÇAO ÜMIFICADA

MDX COMERCIO DE EPI LTDA, inscrita no ̂ PJ sob o n'* 50,401.4^5/0001-01, I

im - RS, CEP 99.700-268, por^sediada Rua Monteiro Lobato, n'". 525, Centro,

intermédio de seu representante legal o Sr. Victor'Bçhons de Lima, portadp^^

Carteira de Identidade n° 1083263259 e do CPFn° 017.205.^^^

os devidos fins, que:

para
F

' ̂

Ür

1032. gIs. m
\ >/■. o-

X Declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2026,

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do Art. 3°

da Lei Complementar n° 123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos

impedimentos do § 4° do art. citado, estando apta  a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 e alterações.

1) O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, de

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo ücitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos que atendemos os requisitos de habilitação, e responderemos pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4) Declaramos a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder

público.

Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258



MDX COMERCIO DE EPI LTDA

CNPJ sob o n° 50.4'

54-99919^8600 - mí :pi((íigmaiLcom

6) Declaramos, para os devidos fins que nâopg

e de empregados, servidor ou dirigente de

responsável pela licitação.

7) Possuir compromisso com a sustentabilidade

8) Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequado^^

ímos em nosso quadro societário

contratante ou v[0. ou y.íí

objeto licitado. ^
9) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defíciênqi^e*^*^-

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor R

m I

ú

específicas;

10) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

11) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

12) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

13) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal

da empresa é o Sr. Victor Schons de Lima, Portador(a) do RG sob n° 1083263259 e

CPF n° 017.208.660-40, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela

assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preço.

14) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato/Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte

endereço:

E-mail: mdxepi@gmail.com

Telefone: (54)999198600

15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258
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MDX COMERCIO DE EPI LTDA

CNPJ sob o n° 50.4®||485/0001^01
54-99919-8600 - mf ípi@gmaiLcom

16) Nomeamos e constituímos o Sr. Victor Scí|ons de Lima, Poríador(a) do RG so6

n° 1083263259 e CPF n° 017.208.660-40, para spr 0 responsável para acompanhar ̂

nte ao Pregão Eletrônico

/2026 e todos os atos necessários aoflBM^

a execução do contrato/ata de registro de preço, r

Registro de Preço n.°

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Ar^ ontra

Erechim, RS, 29 de janeiro de 2026.

Victor Schons de Lima
CPF n° 017.208.660-40

OAB/RS 92.314

MDX
COMERCIO
DE EPI

LTDA:504014
85000101

ABbrtsdo 0>gi|almente [>or MOX
COMERCIO OE EPI
LTDA:Sa40148S000101
MD- C=BR. 0-lCP-Bras.i, S=RS. L=
Erschim. OU>PreMnc:al, OUs
15339399000107. OU^Secretana da
Receita Federai do Braeil ● RFB. OU-
RFB e-CNPJ Al. CN=MDX COMERCIO
DE EPI LTOA:5040148S000101
Razao: Eu sou o autor deste docurnento
Ldcetoaçao: Erechim, RS, 2S/11/2024
Data: 2026.01.2915.22:55-0300'
Foxit PDF Reader Verseo: 2024.3.0

Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258



uma COMERCIO de epi ltda

CNPJ sob o 50.4|p.485/0001-01
54-99919-8600 - m &piígigm,ail.com

DECLARAÇÃO ÜfftFICADA

MDX COMERCIO DE EPI LTDA, inscrita no Ò^PJ sob 0 50.401.485/0001-01
\

sediada Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Ei^^im - RS. CEP 99.700-258, po

intermédio de seu representante legal o Sr. Victor Schons de Lima, por|a#iP’''c§'

Carteira de Identidade n° 1083263259 e do CPF n° 017.205.6 RA, para F

P. M ü \O
70

fs. m
;
i

os devidos fins, que; O'

\

X Declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2026,

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do Art. 3°

da Lei Complementar n° 123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos

impedimentos do § 4° do art. citado, estando apta  a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/06 e alterações.

1) O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, de

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos que atendemos os requisitos de habilitação, e responderemos pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

4) Declaramos a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder

público.

Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258
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54-99919-8600 - ml

juímos em nosso quadro societário

rgão ou entidade contratante

6) Declaramos, para os devidos fins que não^pi

e de empregados, servidor ou dirigente de

responsável pela licitação.

7) Possuir compromisso com a sustentabilidade ambièníilí;

8) Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados a

objeto licitado.

9) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

10) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

11) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

12) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

13) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal

da empresa é o Sr. Victor Schons de Lima, Portador(a) do RG sob n° 1083263259 e

CPF n° 017.208.660-40, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela

assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preço.

14) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato/Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte

endereço:

E-mail; mdxepi@gmail.com

Telefone: (54)999198600

15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

Rua Monteiro Lobato, n°. 525, Centro, Erechim - RS, CEP 99.700-258
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CNPJ sob o n° 50.4M.485/0001-Oi

54-99919-8600 - mf :pi(mgmall.com

16) Nomeamos e constituímos o Sr. Victor Sci|Dns de Lima, Portador(a) do RG sob

responsável para acompanh^-^^

mte ao

n° 1083263259 e CPF n° 017.208.660-40, para

a execução do contrato/ata de registro de preço

Registro de Preço n,°

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus

f o

/2026 e todos os atos necessárias ao

Erechim, RS, 29 de janeiro de 2026.

Victor Schons de Lima
CPF n° 017.208.660-40

OAB/RS 92.314

MDX
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LTDA:504014
85000101
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
: F s.

45.060.646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

CNPJ: 45.060.646/0001-00

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA, nacionalidade Brasileiro, casado comunhão parcial,
nascido em 05/02/1981, n*’ CPF: 844.457.263-20, RG: 003999 MT-CE. Residente e domiciliado

no(a): QUADRA 94, 05, CIDADE JARDIM, Águas Lindas de Goiás GO, CEP: 72911045. Titular
da empresa 45.060.646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA, sede na QG 8, 06, MANSÕES

ITAMARACA, Águas linda de Goiás - GO, CEP: 72.916-603, com inscrição no CNPJ sob n“
45.060.646/0001-00, RESOLVE, TRANSFORMAR E ALTERAR A EMPRESA como segue
abaixo

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Nome empresarial Passa a ser NP PORTOES LTDA e nome fantasia NP PORTOES

CLAUSULA SEGUNDA

O endereço passa a ser na QUADRA QG 8, 04, loja 02, MANSÕES ITAMARACA, Águas

Lindas de Goiás - GO, CEP: 72916603

CLAUSULA TERCEIRA

O Objeto social passa a ser Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto

luminosos. Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Reparação de artigos do

mobiliário. Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos,

Aluguel de andaimes, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração. Fabricação de outros produtos de metal. Fabricação de fomos industriais, aparelhos e

equipamentos nào-elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios. Manutenção e reparação de

máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, Instalação e

manutenção elétrica. Fabricação de estruturas prc-moldadas dc concreto armado, em série e sob

encomenda, Fabricação de casas prc-moldadas de concreto. Fabricação de outros artefatos c produtos

de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes. Fabricação dc cstmturas

metálicas. Construção dc edifícios. Obras dc alvenaria. Limpeza cm prédios e em domicílios, Serviços

de confecção de armações metálicas para a construção. Serviço de corte e dobra de metais

CLAUSULA QUARTA

O capital da empresa e de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente
do pais, Assim distribuído:

Sócios dc Valor das quotas RS Quotas

m
N'

quotas
FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 10.000 10.000,00 100

Total 10.000 10,000,00 100

CLAUSULA QUINTA

A administração da empresa será pela socia FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA que poderão

assinar em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de assinar, autorizado o uso do



Página 2 de 4

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assuf^^^r-
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alien^irf^ns

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
P. Má-
163

ü-

^ S'5
● Fls.u>

5:
CLAUSULA SEXTA d' iO'

0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está (ao) impcdido(s) de exi

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

jer

TRANSCRIÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

^ FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA, nacionalidade Brasileiro, casado comunhão parcial,

nascido em 05/02/1981, n“ CPF; 844.457.263-20, RG: 003999 MT-CE, Residente e domiciliado

no(a): QUADRA 94, 05, CIDADE JARDIM, Águas Lindas de Goiás GO, CEP: 72911045.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa NP PORTOES LTDA e nome fantasia NP PORTOES, sede na QUADRA QG 8, 04,

loja 02, MANSÕES ITAMARACA, Águas Lindas de Goiás  -GO, CEP: 72916603, com inscrição

no CNPJ sob rf 45.060.646/0001-00. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou

fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Fabricação de artigos

de serralheria, exceto esquadrias. Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de ferragens

e ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos, Aluguel de andaimes. Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. Fabricação de

outros produtos de metal, Fabricação de fomos industriais, aparelhos e equipamentos nào-elétricos

para instalações térmicas, peças e acessórios, Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de

refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial. Instalação e manutenção elétrica, Fabricação

de estmturas pré-moldadas de concreto armado, em série c sob encomenda, Fabricação de casas pré-

moldadas de concreto, Fabricação de outros artefatos c produtos dc concreto, cimento, fibrocimcnto,

gesso e materiais semelhantes, Fabricação de estruturas metálicas. Construção de edifícios. Obras de

alvenaria. Limpeza em prédios e em domicílios, Serviços de confecção de armações metálicas para a

construção, Serviço de corte e dobra de metais

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL

O capital da empresa e de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente
do pais, Assim distribuído;

Valor das quotas R$ Quotas

(%)

Sócios deN'

quotas
100FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 10.000,0010.000

100Total 10.000,0010.000
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CLÁUSULA QUARTA

Declaração da responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas e solTHãnãmente, pela

integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA

A empresa iniciou suas atividades em 28/01/2022. Seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento

temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da empresa será pela socia FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA que poderão

assinar em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de assinar, autorizado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA

0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está (ao) impedido(s) de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra noimas dc defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NOVA:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO

Fica eleito o foro de Águas Lindas de Goiás- GO, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente
Ato. O socio assina o presente instrumento, em 1 (uma) via.

Águas Lindas de Goiás - GO 03 de janeiro de 2025.

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

Socio/Administrador
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pe:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NP PORTOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

84445726320 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2025 11:48 SOB N“ 52206872987.

PROTOCOLO: 250115174 DE 24/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501673670. CNPJ DA SEDE: 45060646000100.

NIRE: 52206872987. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2025.

NP PORTOES LTDA

JUCEG S02ANA FONTES BORGES FILETI

SECRETÁRIA-GERAL

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste dacuraento, se irapresso. fita sujeito à cot.provacíc: de sua autenticidade nos
respectivos portais, ir.forirando seus respectivos sfdig-s de verificação.
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Data da consulta: 04/02/2025 11;47;53

identificação do Conlribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 45.OeO.S4S/0001-00

A opção pelo Simples Nacional e/ou SÍMEI abrange todos os eslabeledmeritos da empresa

Nome Empresarial; NF FORTOES LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nadonai: Optante pelo Simples Nacional desde 28/01/2022

Situação no SiMEI: NÃO enquadrado no SiMEí

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Nào Existem

Enquadramentos no SlMEl em Períodos Anteriores:

Data iniciai Data Final Detalhamento

28/01/2022 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte31/10/2024

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Existem

Eventos Futuros (SlMEl)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem



25/06/2025, 17:39 aboul:blânk

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

45.060.646/0001-00

NOME EMPRESARIAL:

NPPORTOESLTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000,00 (Dez mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/06/2025 às 17:38 (data e hora de Btasilia).

aboüt:blank 1/1



TCU
TRIBUIMAt DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/06/2025 19:16:38

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: NP PORTOES LTDA

CNPJ: 45.060.646/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgào Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, dc 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA o-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.060.646/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

28/01/2022

j NOME EMPRESARIAL
NP PORTOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NP PORTOES

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

2j.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
^*>9-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
.  J9-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios

31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 * Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

QQG8
NÚMERO COMPLEMENTO

LOJA 0204

CEP MUNICÍPIO

AGUAS LINDAS DE GOIAS

BAIRRO/DISTRITO

MANSÕES ITAMARACA
UF

‘16-603 GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEUDOPEREIRA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(61)9815-5349

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/06/2025 às 13:15:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Economia
Governo do Ettado ele Goiás

Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ

45.060.646/0001-00
Inscrição Estadual
10.890.527-6

Cadastro Atualizado em

06/02/2025 08:01:53

Nome Empresarial
NP PORTOES LTDA

Contribuinte?

Sim

Nome Fantasia

NP PORTOES

Endereço Estabelecimento

QUADRA QG 8, n® 04, LOJA 02, MANSÕES ITAMARACA-AGUAS LINDAS DE GOiAS GO, CEP: 72.916-603

Atividade Econômica

Atividade Principal

2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Atividade Secundária

2511000 - Fabricação de estruturas metálicas

2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2330304 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

2330301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

2599399 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2821601 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios

2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

4399103 - Obras de alvenaria

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4120400 - Construção de edifícios

3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial  e comercial

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

2599302 - Serviço de corte e dobra de metais

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário

7732202 - Aluguel de andaimes

informações Complementares

Unidade Auxiliar:

UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

Regime de Apuração:

Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:



Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
28/01/2022 I

Data de Cadastramento:

28/01/2022

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações

● Os dados acima sào baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
● A data da situação cadastrai refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta

20/02/2025 11:23:46
Nota de esclarecimento ao contribuinte



Economia
Coveffno do Cstado de GaiÃs

Secretaria da Economia do Estado de Goiás

Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ

45.060.646/0001-00
Inscrição Estadual
10.890.527-6

Cadastro Atualizado em

06/02/2025 08:01:53

Nome Empresarial
NP PORTOES LTDA

Contribuinte?

Sim

Nome Fantasia

NP PORTOES

Endereço Estabelecimento

QUADRA QG 8, n®04, LOJA 02. MANSÕES ITAMARACA-AGUAS LINDAS DE GOIAS GO, CEP: 72.916-603

Atividade Econômica

Atividade Principal

2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Atividade Secundária

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos

2821601 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios

3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

2599399 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2511000 - Fabricação de estruturas metálicas

2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2330304 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto

2330301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599302 - Serviço de corte e dobra de metais

4399103 - Obras de alvenaria

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

7732202 - Aluguel de andaimes

4120400 - Construção de edifícios

3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial  e comercial

9529105 - Reparação de artigos do mobiliário

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

Informações Complementares

Unidade Auxiliar:

UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:

Data Final de Contrato:

Regime de Apuração:

Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente:



Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
28/01/2022

Data de Cadastramento:

28/01/2022

Operações com NF-E:
Habilitado

Observações

● Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo FISCO.
● A data da situação cadastral refere-se à data da última atualização dessa situação.

Data da Consulta

08/04/2025 16:26:30
Nota de esclarecimento ao contribuinte



CADIN ESTADUAL

DECLARAÇAO DO CADIN ESTADUAL - DCAD

IDENTIFICAÇÃO

CPF/CNPJ: Nome ; NP PORTOES LTDA45.060.646/0001-00

Não foram encontradas pendências no CADIN ESTADUAL - GO.

pesquisa realizada em: 27/03/2025 às 09:54:05

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 10, § 3°, Lei n° 19.754, de 17 de julho de 2017, (DO de 19-07-2017)

Observações:

- A inexistência de registro no CADIN não configura reconhecimento de regularidade de situação e não impede a
consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao Sistema CADIN Estadual.
- A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Economia de Goiás,
endereço: https://sistemas.sefaz.go.gov.br/cdn-consultas/declaracao
- Emissão gratuita. Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VALiDADOR DA DECLARAÇAO: 202501028551

Página 1 de 1



pe:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA
MUNICIPAL

CERTIDÃO NÚMERO 509945

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO:

CPF/CNPJ: 45060646000100

FRANCINE

ENDEREÇO:

UDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0

Qd. 00094 Lt.01/02, CIDADE JARDIM, AGUAS LINDAS DE GOIAS / GO, CEP 72911045

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

Certifíca-se, nos termos do artigo 130 da Lei Complementar Municipal n° 003/2014 de
30/12/2014 , para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel
acima citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos
administrados pela ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS -

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas

tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

Finalidade: LICiTAÇAO

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 25 Fevereiro 2026.

EMITIDA: Segunda-feira 26 Janeiro 2026 às 05:31:13

Código de Validação: 11986509945

QRCode

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no
portal :

https://aguaslindas.prodataweb. inf.br/sig/app.html#/servicoson!ine/validacaocertidao

IMPRESSÃO: 26/01/2026 - 17:31:13 - SSe"”OSONLINE*

1 4-D.TA.J-25/04/2013

PÁGINA 1 ,1



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADM. PENITENCIÁRIA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROTOCOLO:
43602/25

PE'?

EDIFICAÇÃO PREVIAMENTE CERTIFICAD^ P.M Ü

O'5
Razão Social

NPPORTOES LTDA

CNPJ/CPF

CNPJ: 45.060.646/

Fone

(61)996181795

33: Fis. rri

CNAE

2542000

Número CBMGOFinalidade

LICENCIAMENTO FACILITADO

Endereço

QG 8, QD.;QG 8 LT.;04, LOJA 02, MANSÕES ITAMARACÁ, ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, 72916-603

Ocupação/Uso
indústria

Descrição

fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Divisão

i-1

CNAE

NÃO INFORMADO

Descrição Cnae Secundário

NÃO INFORMADO

Divisão

NÃO INFORMADO

Área
50.0

Carga de Incêndio
200.0 MJ/m"

Altura
íerreo

Risco
BAIXO

Quartel Responsável Data de validadeData de emissão

20° BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR 12/03/2025 12/03/2026
Este Certificado deve permanecer na edificação e ser afixado em local visível ao público.

O Corpo de Bombeiros Militar poderá verificar, a qualquer tempo, as informações e declarações prestadas.

■«D protocolo deste processo poderá ser cancelado para verificação caso seja constatada alguma irregularidade nas informações
prestadas no ato do cadastro.
A manutenção das medidas de Segurança Contra Incêndio e Pânico ficará a cargo do responsável, a qualquer título, pela edificação
ou área de risco.
No caso de qualquer infração, o responsável, a qualquer título, estará sujeito às sanções previstas na Lei 15.802/2006 (cassação,
multa, interdição, embargo e outras).
É CRIME: -Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro. Artigo 297 Cód. Penal.

ATENÇAO!
Verifique a autenticidade deste documento no site:

https://siapi.bombeiros.gq.gov.br/validarCercotiWeb.jsf
Código de controle do CERCON: 3191ecdeb0430

Unidade de Atendimento: 20° batalhão bombeiro militar

ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS. 12 de março de 2025.

4pbm(gbombeiros.go.gov.br
2^ avenida esquina com rua 22, sn, mansões viilage, águas lindas de goiás, 72916212

Telefone para dúvidas e consultas:61-36182069



r\'á^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

í-k*

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP PORTOES LTDA
CNPJ: 45.060.646/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas ’a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:26:25 do dia 26/01/2026 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 25/07/2026.

Código de controle da certidão: 2BDF.2CE7.FA5C.D7C0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Imprirri!!Voltar

CAiXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.060.646/0001-00

NP PORTOES LTDA

Q QG 8 04 LOJA 02 / MANSÕES ITAMARACA / AGUAS LINDAS DE GOIAS /
GO / 72916-603

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011405585890187986

Informação obtida em 28/01/2026 14:44:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP PORTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.060.646/0001-00

Certidão n°: 80217671/2025

Expedição: 26/12/2025, às 17:11:33

Validade: 24/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NP PORTOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 45.060.646/0001-00, NÀO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PE-'
ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 58851864

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

NP PORTOES LTDA

CNPJ

45.060.646/0001-00

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. ♦. *. *. *. *. *. *. *. *. *

*. *. *. *. *. *. *. *- *. *. *. *■ *. *. *. ♦. *. ♦

.  :4c. 34c. :4c. :4c. :4c. :4c. :jc

*. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. Hc. *. *● *● *■ *■ *

:4:. :fc. :4:. 4:. :4c. :4:. :|c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c* 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

j(c. +. Cf. +. ]|c. 4c. 4=. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4<. 4=. 4c. 4c. 4< ● 4=. 4c. 4«. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo  2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
TN nr. 405/1999-GSF. de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade tlscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III
do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA;

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço:
https://goias.gov.br/economia/
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.451.583.554 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA. 26 DEZEMBRO DE 2025 HORA: 17:17:34:9



FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

BALANÇO PATRIMONIAL 2023

P. M u
FOLHA 1 o

69^
3^

Fls. m iTERMO DE ABERTURA

?7^ R

Este Balanço Patriomonial, encerrado em 31/12/2023 compreende o período de 01/01/2023 a 31,

folhas numeradas de 1 (hum) á 06 (seis).

■rcom

EMPRESSA:

ENDEREÇO:
CNPJ. :

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE JARDIM AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO

45.060.646/0001-00

Doctim^nlo «svinailo digil/ilmeiite

● FRANCINEUDO PER^RA DA SILVA
Data: 09/04/2025 16:23:50-0300
VerintiiJt* em https://wilkUf.ili gov.ht

António Elegànaa ae Maf^no timc
CRC Pi 001045^0 -0 T-DF

CPF 014 697 703-34Águas Lindas de goias, 28 de Março de 2024
FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

SÓCIO ADM

84445726320

ANTOMO ELEGANCIA DE MARIANO FILHO

CONTADOR - CRC PI0Ü1Ü45/Ü-ÜT-DF

CPF014 697 703 -34



FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

BALANÇO PATRIMONIAL 2023 PE:

w ptmFOLHA

DIÁRIO N.

2 c

C?\(o6
2  :

: FiS. n .● a-

/
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ. :

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE JARDIM AGUAS LINDA.;

45.060.646/0001-00

S DEGOIAS>GC

ATIVO

BALANÇO 2024

77.500,00R$Circulante.

R$ 50.305,00CAIXA E EQUIVALENTE

BANCO R$

R$Direitos Realizáveis a Longo Prazo

R$ 15.300,00Duplicatas a Receber previsão até : 2024

R$

R$Capital a íntegrallzar.

R$Estoques

R$ 5.000,00

500,00

Material de Escritório

Material de Consumo/Limpeza R$

R$Imobilizado

R$Veículos

Dep. De Veículos acumulado(-)

Móveis e Utensílios

Dep. Móveis e Utensílios (-)

Ferramentas / Equipamentos 

Dep. Acumulada de Ferramentas/Equipamentos (-)

Instalações

Dep, acumulada de Instalações (-)

R$

R$ 3.580,00

R$

R$

R$

R$

R$ 1.500,00

Diferido

TOTAL DO ATIVO R$ 76.842,50

Aniônto Elegância de Manano Hlhi.
CRC PI 001046/0 -01-OF
CPF014 697 703*34

Documento Assinado úigitAtrnenle

^ FRANCINEUDOPEREIRADASILVA
^ Data: OO/M/2025 I6;?.8.S0-O300

Verifique em lut(>s://validdt.iti.gfiv.hr

o

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA ANTONIO ELEGANCIA DE MARIANO FILHO

Socio adm

CPF:84445726320

CONTADOR - CRC PI001045/0-0T-DF

CPF014 697 703 -34



FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 844457263:

BALAliCO PATRIMONIAL 2023 P. M u
l

c»

Wg
V/

FOLHA 3

DIÁRIO N. 1

3
: FlS.u-

\ii.

^ R
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
CNPJ. ;

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320 ^
R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE JARDIM aGuXSLIND^
45.060.646/0001-00

PASSIVO

BALANÇO 2024

64.042,50RSCirculante.

RS 5.600,00

5.300.00

Contas à pagar - Fornecedor..

Juros de Operações Bancaria, RS

2.800,00RSNâo Circulante

Provisão de imposto futuro sobre serviços prestados

Serviços e Fornecedores

Imposto tributos Federais

5.300,00

1.500.00

RS

RS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.000,00

10.000,00RSCapital Social Integralizado.

Capital Social à Integralízar.

Lucro Líquido Exercício

lpa
R$ 76.842,50TOTAL DO PASSIVO

Antôn.o ElegánoadeMarianoF..hü
CRC Pt 001045/0 -0 T-DF
CPF 014 697 703-W

Documento a$slii«do diglt3ini«nte

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

^  Paia; O9/0A/2O2Í 16:28:50-0100

verifique em https;//vali,líi ilt.Eov.br

ANTONIO ELEGANCIA DE MARIANO FILHO
FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

SÓCIO ADM

CPF: 84445726320

CONTADOR - CRC PI001045/0-OT-DF

CPF014 697 703 -34



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 2023 (D.R
PE

FOLHA

DIÁRIO N. 1

4 ^  P. M

6^ 11
P

5
In●  FIs.u-

RAZÃO SOCIAL;

ENDEREÇO:

CNPJ. ;

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE J^DI\f!

45.060.646/0001-00

RS 79.500,00RECEITA OPERACIONAL BRUTA,

R$ 20.600,00Serviços(recebiiTjento futuro)

(-)DEDUÇÃO RECEITA BRUTA RS 79.750,00

RS 5.167,50Previsão pagamento futuro de Impostos Simples (DAS)

RECEITA LÍQUIDA Recebimento Futui'o (Regime de competência) -RS 250,00

(-)CUSTO DOS SERVIÇOS RS 16.400.00

R$ 65.000,00Custo dos serviços Prestados

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 79.500,00RS

(-)DESPESA OPERACIONAIS 6.324,30RS

RS i .590,00

3.577,50

1.156.80

Despesas com Serviços Prestados

Despesas Administrativas

Depreciações

R$

RS

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IMPOSTO DE RENDA ... RS 73.175,70

(-)RECEITAS FINANCEIRAS RS

R$

R$

RS

RESULTADO DO EXERCÍCIO 73.175,70RS

Lucro do Exercício LPA, RS 73.175,70

«MM

lyf

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

SÓCIO ADM

84445726320

DüCiitiieiUo otismado d

ANTONIO ELEGANCIA DE MARINHO FILHO

igilalini^ntâ

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

» Data: 09/04/2025 16:32;47-O3O0

Verifique em hups://vatidaf.ili jov.bt

CONTADOR - CRCPI001045/Ü-OT-DF

CPF014 697 703 -34
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FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

BALANÇO PATRIMONIAL 2023
ÍNDICES

RAZAO SOCIAL: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320
R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE JARDIM AGUAS LINDAS DE GOi;
45.060.646/0001-00CNPJ. :

NIRE JC/DF:
FOLHA

DIÁRIO N.

0
5

2

RESULT
DISCRIMINAÇÃO EQUAÇÃO PC ELPAC RLP ADO

^ice de Liquidez Geral (ILG)

ii.uice de Liquidez Corrente (ILC)

1,16RS 64.042.50 RS

64.042,50

2.800,00(AC+RLP)/{PC+ELP) RS 77.500,00 R$
R$ 77.500,00(AC/PC) 1,21RS

DISCRIMINAÇÃO EQUAÇÃO
AT/(PC+ELP)

(PC+ELP)/AT

AT PC EPL
2.800,00

2.800,00

RLP
1,15RS 64.042,50 RS

64.042,50 RS
índice de Solvência Geral (ISG)

Índice de Endividamento Geral (lEG)

RS 76.842,50

RS 76.842.50 86,99%RS

AnlOnto Eleganoa de Manano Filtio
CRC P1001045.'0-OT DF

CPF OU 697 703-34

Oocuni«nlo assinado dígitalmente

p-: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA
*  Dat^>:M/04/202S16:78●5ü^)í^>ü

Verifique em https:,r/valitl3r.iti.gov.br

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA
SÓCIO ADM

,\NTONIO ELEGANCIA DE MARINHO FILHO
CONTADOR - CRCPI001045/0-OT-DF

84445726320 CPF014 697 703 -34



FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

BALANÇO PATRIMONIAL 2023

FOLHA6 o
^ i

TERMO DE ENCERRAMENTO rn I/
/

RúBfica

12/:Este Balanço Patrimonial, encerrado em 31/12/2023, compreende o período de 01/01/2023 a

com folhas numeradas de 01 (hum) á 06 (seis).

RAZÀO SOCIAL:

ENDEREÇO:
CNPJ. :

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

R QUADRA 94 LOTE 5 LOJA 01 E 02 RUA 15 CIDADE JARDIM AGUAS LINDAS

45.060.646/0001-00

Águas Lindas de goiás, 28 de Março de 2024

Amônio Eteganoa de Manano Ptino
CRC Pi 001045/0 -0 T-DF
CPF 014 697 703-34

ANTONIO ELEGANCIA DE MARIANO FÍLHO

Documento assinado digilalmente

FRANCIN£LIE>0 PEREIRA DA SILVA

*  Data: 09/04/2025 10:28:504)300

Venttqueem http5://validar.iti,gov.br

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

SOCIOADM

84445726320

CONTADOR - CRC PI00I045/0-0T-DF

CPF014 697 703 -34



SIMPLES Declaração Anual do SIMEI

nac ional

Recibo de Entrega da Declaração Retificadora

01/01/2023 a 31/12/2023Período abrangido pela Declaração:

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ

45.060.646/0001-00FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

Data de Opção pelo SIMEIData da Abertura

28/01/202228/01/2022

2. Resumo da Declaração

Valor

apurado

Valor PagoBeneficio ICMS ISSPA INSS

INSS

01/2023 71,10 71,101,00 5, 0065,10Não

02/2023 71,10 71,101,00 5,0065,10Não

03/2023 1,00 5, 00 71,10 71,1065,10Não

04/2023 71,1065,10 1,00 5, 00 71,10Não

05/2023 1,00 5, 00 72,00 72,0066, 00Não

06/2023 1,00 72,00 72,0066,00 5,00Não

07/2023 1,00 5,00 72,00 72,0066,00Não

08/2023 66,00 1,'00 5, 00 72,00 72,00Não

09/2023 1,00 72,00 72,00Não 66, 00 5,00

10/2023 66,00 1,00 5,00 72,00 72,00Não

11/2023 66,00 1,00 72,00 72,00Não 5, 00

12/2023 66, 00 1, 00 72,00Não 5,00 72,00

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio, indústria,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições

R$ 25.639,00

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

RS 49.362,01

Receita Bruta Total R$ 75.001,01

Possuiu empregado durante o periodo abrangido pela Declaração? Sim

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

08/05/2024 15:16:44

Número do Recibo



02072412903042298

Autenticação

45329.06339.06307.46810

‘'o'
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Balanço Patrimonial
Ence/rado em 31 de dezembro de 2024

V
Rúhrij

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

CNPJ: 45.060,646/0001-00
R QUADRA 94, 5, LOJA 01 E 02 RUA 15- CIDADE JARDIM, 72911-045

Águas Lindas de Goiás - GO

NIRE: 45060646000100 - Data: 13/01/2025
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YURI

^.^ortes Contábil 8 9.0
■lEstado; GO, CEP;

Balanço Patrimonial
Licenciado para; MARIA TELMA MOTA BEZERRA
Empresa: FRANCiNEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45.060.646/0001-00
Endereço; R QUADRA 94, Complemento; LOJA 01 E 02 RUA 15, N.®: 5, Bairro; CIDADE JARDIM. Cidade: Águas Liií
72911045, Telefone- (61)996181795
NIRE: 45060646000100 - Data. 13/01/2025

31/12/2024Conta Descrição

■í»'i »»*

23.199.48 DíHbi í ‘

’i.ot:oi
T', ^Jk:.—.fu

“i-íji
■í;..

23,199.48 D-i:ôi.oi.oi
««nr

vr '23.109,48 O
23 199,48 D
23.199.48 D

tm.i -*tr. - .
.' i ^ Si,'-

1.01.01.01.01.0001 Caixa
Total Ativo

23,.199.4a G

1,892.32 C

t.892.32

Passivo -**" ..L-^ V7 j?F,

íLibUi*— ’●'“***●
; -r-afc

JBUuiUÊPrazo ^

L- *■-.2.

L'.r,-

2.Ói .01.(» Obrigações Tra^|i^8. Qíi

pt^tgaçâes TmjmiMs^e,
INSS a Recolher
FGTS a Recolher

Salários a Pagar

"^ôíaiB

2.01.01.03.01.0001
2.01.01,03.01.0002
2.01 01,03.01.0010

\j~r

-'y- C.r:^**e

1.892,32 C
76,60 C

403.72 C
1.412,00 C

●■IS-.:

21,307,16-CU2.07 ir-.'

ruiWhrf.
2.1 .01 r

  "v- -'Br
-  10,12.(g.01,01 liai

País - ’

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 10.000,00 C2,07,01.01.01.0001

Tt

^ -
^ :-^1.307J6 CIa.

'sm-ro4.
11.307.16 C
23 199,48 C

2.07.04,01.03.0001
Total Passivo

Lucro do Exercício

Data ae Encerramento: 31/12/2024
Valor de Ativo e Passivo: RS 23.199,48 (Vinte e Três Mil Cento e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos).

Águas Lindas de Goiâs-GO, 31 de Dezembro de 2024

Mana Teima Mota Bezerra
Tec.em Contabilidade.
CRC/CE.017872/0-03

Francineudo Pereira da Silva
Empresário

CPF; 844.457 263-20

Fimsexla-feíia, 24 de janeiro de 2025
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Pag.: 1 de 2Balancete Contábil
YURI

Fortes Contábil 8.9.0

Período- 01/01/2024 a 31/12/2024' Estabelecimento(s): 0001 - NP PORTOES; Centro{s) de Resultados: 001 - Geral; Somente contas com saldo na data
^nal

Endereço R QUADRA 94, Complemento: LOJA 01 E 02 RUA 15, N.®: 5. Bairro: CIDADE JARDIM. Cidade: Águas Lindas de Goiás, Estado. GO, CEP:

72911045, Telefone; (61) 996181795

Licenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45.060.646/0001-00

Saldo AtualCréditosDébitosSaldo AnteriorRed. Conta Dcscricâo

Estabelecimento: 0001 - NP PORTOES

■  "'Ativo—\  t' '● 23499,48 D37.759.5246.564,00 .14.405,00 D

23.199,48 O0'" 37.759.5214.405.00 O 46.554,001.01 . Ativo Circulante

Dispóníbilictades

Numeráfips em

Caixa Geral

Caixa

23499,48 D'37.759.524S.S&4,00- 14.405.00,0

14.405,00 D

.  .14.405,00 D

14.405,00 D

0' ' 1.01.01 "

23.199,48 D46.554,00 37,759,52Q 1.Q1.01.0Í

23.199,45 e

23.199,48 D
0' . T.01.01.01.01 _

1.01 01 01.01.00011

37.759,52

37 759,52

46.554,00

46.554,00

23.199.48 Q'13.199.48t C 4.4(2 ««*Pas^b

1,892,32 C1.892,32

1.892.32

0 2.01 _o.-oo
1.692.320.000 2.01 01 0.00(teCuffoPrazg

1892,32 Ç1^.32"0,002.Q1.01.03 Oísflgaçl

Óbrig^Ões Trabalhistas e Previdendária

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salariosa Pagar

Patrimônto Lfqbido

^_.Cap?^ Realizado

Capital Soda! . , , .' '

e

1.892,32 p:

76,60 C

403.72 C

1.412,00 C

0 0.00 Q.OO 1,892.32

76,60

403.72

1.412.00

2.01.01.03.01

2-01.01.03.01,0001

2.01 01 03 01 0002

2.01.01 03.01.0010

57 0.00 0,00

0,0058 0.00

0,0063 0.00

4.^.00 11.307.18 21.307,16 .e

10.000,00 p

.t§,0Q0.00 C

10.000.00 c

10,000,00 c

2.07 14.405.03 C

0 0,0010,000.00 c2.07.01

Õ.QO ,  ,0.00 .. ..2.07.01 01 10.000.00 ,ç

^ 8 Reslden-

Capita! Subscrito de Domiciliados e Res

0,00 0.0010.000.00 c

10.000,00 c
2.07J)1.0!.ei ;
2,07.01 01.01,0001 0,00101 0,00

11.307,16 CM6Ò .

'  4.405.00 C 4;;

4.405,00 11a. 2,p7.04.. Reservas

11.307,16 CP 11.307.162,07.04.01 Reservas

11.397,16 C

11 307,16 C

11,307.16

11.307,16

4.405.002.97.04.01Q3

2.07.04.01,03.0001

Reservas de Luaos....  ,
Lucro do Exercício107 0,00 0,00

Vi*;
%902,ie c,

6.902.16 C

: ::'S9.^i 84 46,^.00

39.651.84 ●46-554.00

' O 3, iutío do Pírfts^, - ;

Result Lfq do f^rlodo Antes do IRPJ © da CSL

RB^Kado Õperadonai , ' - :

Receita Líquida

0 3!01 0.00

0: .01 .0.00 ,84

0.00'*^“^ó ●46.554.00 J246.554,003.01,01.01

3:01 01,01.01
3.01.01 01-01.0004

o;.oo 46.554,00
46,554,00 CReceita ds Venda no Merc Interno de P 0,00 46 554.00118 0.00

O-H, o.op● S.W.Ql.j 0.00 ‘

39.691.84 D
16.944,00 D

919,20 D
4.844,64 D

16 944,00 D

Etespesas Operacionais 6^ Atívída^s e
Ordenados. Salários. Graítf e Outras Ri
INSS - Previdência Social
FGTS
Pró-labores

. 39.651.84
16.944,00

919,20
4.844,64

16.944,00

, - 0.003.01.01,07.01
3.01.01 07.01,0003
3.01.01 07.01.0012
3.01.01 07.01 0013
3.01.01.07.01,0055

O.i
222 0,000.00
231 0.000.00
232 0,000.00
271 0,00 0,00

Õ 6.802,16 O
6.902,16 D

Siststm Auxilíár de Ccmfòfi

Apuração do Exercício
6.^2.t%
6.902,16

0,006 0.00
356 6.01 0.000,00

lerça-feira, 31 de dezembro de 2024 Fim
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Pag : 2 de 2Balancete Contábil
Licenciado para- MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa- FRANCÍNEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45.060.646/0001 -00

Período- 01/01/2024 a 31/12,”2024. EslaDeledmBnto(s): 0001 - NP PORTOES: Centro(s) de Resultados: 001 - Geral; Somente contas com saldo na data

YURI

Fortôs Contábil 8.9 0

final

Endereço: R QUADRA 94, Complemento: LOJA 01 E 02 RUA 15. N.®: 5, Bairro: CIDADE JARDIM, Cidade: Águas Lindas de Goiás. Estado; GO, CEP:

72911045, Telefone- (61) 996181795
Saldo AtualCréditosDébitosSaldo ArrteriorRed. Conta Descrição

97.513,00 0,0097.513,000.00
í "

' Ativo “*

-’ Passivo '**

3 Resultado Liquido do Período
6 Sistema Auxiliar de Contas

Resultado

1

2 '
23-199,48 D
23.199.48 C

6,902,16 C

6,902,16 D
0.00

Aguas Lindas de Goiás-GO, 31 de Dezembro de 2024

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.
CRC/CE.017872/0-03

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF 844.457,263-20

F;mterça-feira. 31 de dezembro de 2024
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YURI
Fortes Contábil 8.9 0

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA
Empresa: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45 080.646/0001-00
NíRE: 45060646000100 - Data. 31/12/2024
Estatetedmentos: 0001 - NP PQRTOES: Centros de Resultado. 001 - Geral

S

01/01/2024
Coma Oescriçáo a

31/12/2024
46 554,00
46 554,00
46.554,00
46.554.00

46.554.00
46.554,00
46.554.00

-39.651,84
-39.651,84

39.651,84
16.944,00

919,20
4 344,64

16 944.00
6.902,16
6.902.16
6.902,16

(+) 010 Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod, Merc e Sen/iços

Vendas deí^rodulos
Faturamento de Produtos

Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabnc Própria

010.01
010.01,01
010.01.01.01

3.01.01.01 01-0004
(*) 030 Receita Liquida

Lucro Bruto
Despesas Operacionais

Despesas Administrativas
Despesas Operacionais das Atividades em Gerai

Ordenados. Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados
INSS - Previdência Social
FGTS
Pró-iabores

Res. Antes das Participações e Cmitrtb.
Res. Antes Imp.Renda e Corttríb. Social
Resultado liquido do Exercido

{=) 060
070(-'I
070.01

3.01.01.07.01
3.01.01,07.01.0003
3.01.01.07,01.0012
3,01.01.07.01.0013
3.01.01 07.01.0055

{=) 110
(=) 150
(=) 200

Águas Lindas de Goiás-GO, 31 de Dezembro de 2024

Francineudo Pereira da Silva
Empresário

CPF: 844,457.263-20

Maria Telma Mota Bezerra
Tec.em Contabilidade.
CRC/CE.017872/0-03

lerça-feita, 31 ce dezembro de 2024 Rm
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 45.060,646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA consta assinado digitalmente

por:

identificação DO(S)ASSíNANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

54144027368 MARIA TELMA MOTA BEZERRA

84445726320 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2025 09:48 SOB N° 20250146444.

PROTOCOLO: 250146444 DE 22/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501758420. CNPJ DA SEDE; 45060646000100.

NIRE: 52808331178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/01/2025.

45.060.646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

XJCEC
S02ANA FONTES BORGES FILETI

SECRETÁRIA-GERAL

WWW,portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de
respectivos portais, informando seus respectivos cddigcs de veiiticaçáo.

autenti

Mcif»» ^ en f« «em

cidade nos
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Balanço Patrimonial
Ence/rado em 31 de dezembro de 2024

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

CNPJ; 45.060.646/0001-00

R QUADRA 94, 5, LOJA 01 E 02 RUA 15 - CIDADE JARDIM, 72911-045

Águas Lindas de Goiás - GO

NIRE; 45060646000100 - Data: 13/01/2025
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Fortes Contábil 8 9 0

Endereço: R QUADRA 94, Complementa: LOJA 01 E 02 RUA 15, N.°: 5. Bairro; CIDADE JARDIM, Cidade: Águas Lindas de Goíâs, Estado. GO. CEP:

72911045, Telefone (61)996181795
NIRE: 45060646000100 - Data; 13/01/2025

Balanço Patrimonial
Licenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ' 45.060.646/0001-00

31/12/2024Conta Descrição

i Ativo ''ta'

■rs-
23.1^,48 D':

23.1»,48 O

íiOl

1.0T.81 D^nibifdc^ !  -J-

tm.tíliH .- wnw'» ■

i.0f.õt.0T4Í?
1.01.01.01.01 0001
Total Ativo

'23.19Q.48 ,P*
23 199.48 D
23 199,48 D

Caixa

23..189.48 C

. 1»2J2 C

L,* -* í* *

:;,,PaS6lVOj

● Ot»^aç6es<íeÇwtoBá47iiT|ii^; *  II liJlillUt , ,,
■Íl« T- rrÀ

. OI ’ '41- i.892.32 G„>1

2.01.01.03 tSS:'

892.32 C,í  , . le t
2.01.01.03 01.0001
2.01.01.03.01.0002
2.01 01.03.01.0010

76,60 CINSS a Recolher
FGTS a Recolher

Salários a Pagar
403,72 C

1.412,00 C
U&. J^-alÊliLa >● »«»- X'/ ^f.07

2.Ôf,0l

±(^Mm

-í PatrifRõnio L^uitio - - J3,.f fj»
■jr m:P.sr-:^nr—

^ U ■ íL
-Wtx' ' T' J ● c

,lii^. ●«S5f ■4* U-M, t L*'37
2.07.01.01.01 0001 Capita! Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 10 000,00 C

24)7.04: 11,307,16 C ;
É

2.1 Í4. 11.307,16 C

I:(te'1Ya-í ','í!

2.07.04.01.03.0001
Total Passivo

Lucro do Exercício 11.307.16 C
23 199.48 C

Data de Encerramento: 31/12/2024
Valor de Ativo e Passivo: RS 23.199,48 (\flnte e Três Mil Cento e Noventa e Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos) ,

Águas Lindas de Goiâs-GO, 31 de Dezembro de 2024

Francineudo Pereira da Siiva
Empresário

CPF; 844.457,263-20

Maria Telma Mota Bezerra
Tec.em Contabilidade.
CRC/CE.017872/0-03

sexta-feira, 24 <3e janeiro de 2025 Fim
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Pag.: 1 de 2Balancete Contábil

Licenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ. 45.060.646/0001-00
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024: Estabelecimento(s): 0001 - NP PORTOES: Centro(s) de Resultados: 001 - Geral; Somente contas com saldo na data

YURI

Fortes Contábil 8.9 0

final

Endereço: R QUADRA 94. Complemento: LOJA 01 E 02 RUA 15. N ®: 5. Bairro: CIDADE JARDIM, Cidade: Águas Lindas de Goiás, Estado. GO, CEP:

72911045, Telefone (61)996181795

Crádrtos Saldo AbralDébitosSaldo AnteriorRed. Cortta Descrícáo

Estabelecimento: 0001 - NP PORTOES

23.199.-W D

23.199,48 D

23.199.«Í8 D

■  14-405,00:0 -'-4Ô-5»! 37.769,52., -1

o"' 37,759,5214.405.0Ô O ... 46,554.00Ativo Circulante1.01

,ÔÒ' .759.5214-405,00 D0 1.01.01 Oisponiiátidâdes

. Nyrnerári^ srn Espécie

Caixa Gerai

Caixa

23.199,48 D37.769,5214.405,00 D1,01il,t.01

23.199.48 D

23.199,48 D

" 46.554.00

46.554,00

37.759,52

37 759.52

14.405,00 D

14.405,00 D

0 1.01.01.01.01

1,01.01 01,01.00011

23.199.46 C13199.48O 14.405.00. 0 . 4.405,002 Passivo '

1,692,32 CÕ 1,892.320.0024)1

.0,00' ' í.692,32 C2.01.01 0.00 1.892.32'Obf^çôes de Curft? Prazo,

Obrig^ftes Trabatfi^s. f^viúencíâilas e

Gèftfl^Ôes Trabalhistas 8 Previdentíéríá

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

SaiariosaPagar

■Patrim&ito Liquido

1.892,32 Cí 892.32- 2,01.01.03 0,00 0.00

1,892.32 C1.892.322.01.01.03.01 .
2.01.01.03,01.0001
2.01 01 03 01.0002
2.01.01 03.01.0010

0.00 , ■
76.60 C

403,72 C
1.412,00 C

57 0,00 0,00 76.60
403,72

1.412,00
58 0,00 0,00
63 0,000,00

2.07 21,307,16 C.14405.0} C 11.307,16

10.000.00 C10,000,00 C

10.000.00 ç

0.002.07.01 Capital Realizado ,

CapÍQí Sodal 0.00 10.000.00 c

10,000,00
10.000,00 c

2.07.01 01

'Pomídüados s Resideh'
Capita! Subscrito de Domiciliados e Re:

2.07^1.01.01 ●-
2 07.01,01 01.0001

, 2,07.04.01

' 2Í7.ô4:pi.0S
2 07,04,01.03.0001

io;ooo.KJvC 5,00
101 10.000,00 c 0,00 0,00

. R^^rvas ; . . ..4406,1^ C 4.4Ó5.00

4.4Õ5,ÔCf C '44^0Q_.

C11.307,

11.307,16

11.307,iè
11.307,16

11,307,16 C

11,307,16 C
11 307,16 C

0 Reservas de Lucros
Lucro do Exercício

4.405,00 C 4.405.00
107 0,00 0,00

1
‘ O 46.554.00 6,902,16 C■ 3' - 0,00 39,651,84Resuitatto Líquhfe do P^odo

6.902.16 C- 3701 L84 -46,554.00

0  301.01 0,00 6.902,16 CResí4tado Qperacwfiat _ 46.564.00

46.554:00 C3.01.01.91 .46.554,000.00 "0,00

Ç!3.01.01.01.GT
3.01.01.01,01.0004

'Receita Bruta ‘ ' ".a,,.
Receita da Venda no Merc Interno de P118 46 554,00 C0,00 0,00 46,554,00

-Jttfwss;,-
0  -3.01;6i:07 , 39-65t,64 o.m

^  „ 3.01.01.07.01
3 01.01 07.01 0003
3.01.01 07.01.0012
3,01.01 07.01 0013
3,01.01.07.01,0055

222
231
232
271

39.63.1,84
16,944,00

919.20
4,844,64

16.944,00

39.851.84 D
16.944,00 D

919.20 D
4.844.64 D

16.944,00 D

De^e^ Operacionais das Ativioades e
Ordenados, Salários. Gratife Outras R<
INSS - Previdência Social
FGTS
Pró-labores

Sisíen^ Auxiliár-de C^tes - - :■
Apuração do Exercício

0,00 ,  O.tM
0,000,00
0,000.00
0,000.00

0,00 0,00

6 6,902,16 D
6.902.16 D

6,902,16 0,0Q.
6-902,16 0,00356 6.01 0,00

t«íça-fe:ra. 31 de dezembro de 2024 Fim
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Pag.: 2 de 2Balancete Contábil
YURLicenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa; FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45.060.646^001-00

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; EstaDeledmento(s): 0001 - NP PORTOES; Centro(s) de Resultados; 001 - Geral; Somente contas com saldo na data

Fortes Contábil 8.9.0

final

Endereço: R QUADRA 94. Complemento' LOJA 01 E 02 RUA 15. N.®: 5, Bairro; CIDADE JARDIM, Cidade: Águas Lindas de Goiás, Estado: GO, CEP;
72911045, Telefone- (61) 996181795

Saldo Atua!CródítosSaldo Anterior DébitosRed. Conta Descrição

0,0097.513,00 97.513.000,00
f

1  Ativo

2  Passivo ***

3 Resultado Líquido do Período
6 Sistema Auxiliar de Contas

Resultado

D23.199,48
23 199.48

6.902,16

6.902,16

C

c
D

0,00

Águas ündas de Goiás-GO, 31 de Dezembro de 2024

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.

CRC/CE.017872/0-03

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF: 844.457,263-20

terça-feira, 31 Oe dezembro de 2024 Fim
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YURI

Fortes Contábil 8.9 0

Demonstração do ResuKado do Exercício
Licenciado para: MARIA TELMA MOTA BEZERRA

Empresa: FRANClNEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320  - CNPJ: 45 060,646/0001-00
N!RE; 45060646000100 - Data: 31/12/2024

Estatelecimentos: 0001 - NP PORTOES; Centros de Resultado: 001 - Geral
01/01/2024

Conta Descrição a

31/12/2024

(+) 010 46 554,00

46 554.00

46 554.00

46.554,00

46.554.00

46.554,00

46,554,00

-39 651.84

-39.651.84

39 651.84

16.944,00

919,20

4 344,64

16 944,00

6.902.16

6,902.16

6.902.16

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Sen/iços

Vendas de*PFodutos

Faturamento de Produtos

Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

010,01

010.01 01

010.01.01.01

3.01.01,01 01-0004

(=) 030

í=) 060

(-) 070

070.01

Receita Líquida

" Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Ordenadas, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados

INSS - Previdência Social

FGTS

Prô-labores

Ras. Antes das Participaç^se Contrib.

Res, Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercido
L.

3-01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07,01.0013

3 01.01 07,01.0055

{=) 110

(=) 150.

{*) 200

Águas Lindas de Goiás-GO. 31 de Dezembro de 2024

Francineiido Pereira da Silva

Empresário
CPF. 844 457-263-20

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.

CRC/CE.017872/0-03

ierça-feira, 31 ce dciemteo de 2024 Fim
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 45.060.646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA consta assinado digitaimente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

54144027368 MARIA TELMA MOTA BEZERRA

84445726320 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2025 09;48 SOB N** 20250146444.

PROTOCOLO: 250146444 DE 22/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO; 12S0175B420. CNPJ DA SEDE: 45060646000100.

NIRE: 52808331178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/01/2025.

45,060.646 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

JUCEÍ3 SÜ2ANA FONTES BORGES FILETI

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

-.-alidade aesCe- docuir.enCo, se impresso, fica sujeito à coit.prouâçàc de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos cídigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Caixa n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320,

estabelecida no(a) R QUADRA 94, n° 5, LOJA 01 E 02 RUA 15, bairro CIDADE
JARDIM, CEP 72911-045, cidade Águas Lindas de Goiás, estado GO, inscrita
no C.N.P.J. 45.060.646/0001-00 e registrada no(a) TERMO DE ABERTURA
sob 0 n° 45060646000100 por despacho de 28/01/2022.

Águas Lindas de Goiás-GO, 1 de Janeiro de 2024FRANCINEUDO
PEREIRA DA
SILVA
84445726320:450
60646000100

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF: 844.457,263-20

4» Oi0lUieor

CUte

MARIA TELMA
MOTA
8EZERRA;541440273

AsSM^âdo de fotma dig<tel

pot MARIA TELMA MOTA
BEZERRA S4I44027368

Dados: 2025í»1.31

'5:49 4J-03'00'68

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.

CRC/CE.017872/0-03



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em
uma via. todas elas já escrituradas e serviu como Livro Caixa n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320,

estabelecida no(a) R QUADRA 94. n° 5, LOJA 01 E 02 RUA 15, bairro CIDADE
JARDIM, CEP 72911-045, cidade Águas Lindas de Goiás, estado GO, inscrita
no C.N.P.J. 45.060.646/0001-00 e registrada no(a) TERMO DE ABERTURA
sob o n® 45060646000100 por despacho de 28/01/2022.

Águas Lindas de Goiás-GO, 31 de Dezembro de 2024A$s»r>^dod« forma digila!

por FRANCINEUDO
PEREIRA DA SILVA

844457263204S0606460

00)00

Diócu 2025.01.31

15 S0 19-0300*

FRANCINEUDO

PEREIRA DA SILVA

84445726320:450

60646000100

Assmado de forma digital por

MARIA TELMA MOTAMARIA TELMA MOTA

BEZERRA:541440273 bezehras4144027368
Dados: 2025.01.31 15:A9:54

68
O3'0ff

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF: 844,457.263-20

Maria Telma Mota Bezerra
Tec.em Contabilidade.
CRC/CE.017872/0-03



NP PORTOES LTDA

CNPJ: 45.060.646/0001-00
PORTÕES

Eu, Antônio elegância de Mariano Filho inscrito no Conselho Regional de Contabilidade sob o

numero PI001045-0/TDF declaro para os devidos fins que, após a devida analise das

demonstrações financeiras da empresa NP PORTOES LTDA CNPJ: 45.060.646/0001-00, confirmo

que a mesma atende aos índices econômicos exigidos nesse edital de licitação.

R$ 16.633.78 = 2.51
R$ 6.633.78

ILC«

RS 16.633.78 = 2.51
R$ 6.633.78

ILG =

RS 16.633.78 «2.51
R$ 6.633.78

ISG =

Águas lindas de Goiás - GO 06 Março de 2025.

Duuimentü dksiriddo

AHTONIOELEGANCIAOE MARIANO nLHO

i  O.ÍM. oe/03,;302511.14:26.0300

verifique em https7/vâlcddr.iti.gov.br

ANTONIO ELEGANCIA DE MARIANO FILHO

CPF: 014.697.703-34

CRC PI001045-0/T-DF

FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

Admistrador

CPF: 844.457.263-20

Email: neudopereira(5)hotmaÍl.cQm

Sede: Q Q.G8,04 LOJA 02 Mansões Itamaracá
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Caixa n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320,

estabelecida no(a) R QUADRA 94, n° 5, LOJA 01 E 02 RUA 15, bairro CIDADE
JARDIM, CEP 72911-045, cidade Águas Lindas de Goiás, estado GO, inscrita
no C.N.P.J. 45.060.646/0001-00 e registrada no(a) TERMO DE ABERTURA
sob o n° 45060646000100 por despacho de 28/01/2022.

Águas Lindas de Goiás-GO, 1 de Janeiro de 2024FRANCINEUDO
PEREIRA DA
SILVA
84445726320:450
60646000100

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF: 844.457.263-20

d,CN*l
rnAr,CNEucon<«M dasilv
MA4SrL&!IOASM0&A<,90O'CC

SI ISAAID^ID

a MARIA TELMA
MOTA
B£Z£RRA:S41440273

Assinádo d^foimddigitAl

por MARIA TELMA MOTA
aEZEARASAM4027368

OAdos:202S.0l.3<

15:4943 -03’00

O

68

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.

CRC/CE.017872/0-03



TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Caixa n° 001, referente
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social
em 31/12/2024, da firma FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320,

estabelecida no(a) R QUADRA 94, n° 5, LOJA 01 E 02 RUA 15, bairro CIDADE
JARDIM, CEP 72911-045, cidade Águas Lindas de Goiás, estado GO, Inscrita
no C.N.P.J. 45.060.646/0001-00 e registrada no(a) TERMO DE ABERTURA
sob o n° 45060646000100 por despacho de 28/01/2022.

Águas Lindas de Goiás-GO, 31 de Dezembro de 2024As&ir\«ck3 de lomu digiul
por FRANCINEUDOFRANCINEUDO

PEREIRA DA SILVA pereira oa silva
8444S7263204SOM646C
00100
Dados: 202S.01.31

84445726320:450
60646000100

Assinado de forma digital por
MARIA TELMA MOTAMARIA TELMA MOTA

BEZERRA:541440273 bezerra:54144027368
Dados 2025.01.31 15:49:54

6815:50194J3W -03W

Maria Telma Mota Bezerra

Tec.em Contabilidade.

CRC/CE.017872/0-03

Francineudo Pereira da Silva

Empresário
CPF: 844.457.263-20



PE^

P. Má-
O-5ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA tr\3 \: Fls. /Ti !

uA

:é/'O' Rú

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa FrancineuGÕ
Pereira da Silva, inscrita no CNPJ sob o N‘^45.606.646/0001-00, estabelecida na Rua

Quadra 94, Quadra 5 Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO,
forneceu satisfatoriamente à MK CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 04.149.574/0001-87, os produtos constantes da relação abaixo, conforme

Nota Fiscal de serviço N° 3 dentro dos prazos contratados;

Produtos Quantidade

Manutenção e limpeza de Calha e Rufí 01 Sp:

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fieimeníe com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 3 de Fevereiro de 2025.

Doojmcmo assinado digitalmerue

g/ KARLRUSSMANNOA COSTA MOTTA
H  Datd; 03f02/2025 IS 45 35-0300

verifique emhnps://yalidar.ie.eov.bf

Diretor

Endereço: SCIA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 - Saia 102 - Bairro Guara - Brasília-DF

NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

CNPJ - 04.149.574/0001-87



I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa NP PORTÕES LIDA,

inscrita no CNPJ sob o N °45.606.646/0001-00, estabelecida na Rua Quadra 8, 4 Mansões

Itamaraca de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, inscrita no CNPJ sob o n °06.190.522/0001-80, os produtos constantes da relação

abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço N ° 23 Serie dentro dos prazos contratados:

Produtos Quantidade

01 Serviço
01.0001 - REALIZAR REPAROS EMAPROXIMADOS 6.000M ̂

DETELHADO FIBROCIMENTO. (RETIRAR,LIMPAR E
CALAFETAR NOVAMENTE ONDE ACALAFETAÇÃO DOS
RUFOS E CALHASESTRIVEREM INSUFICIENTES.

INSTALAR SAÍDAS EM CALHAS ONDE ESTIVER EM POÇANDO
ÁGUA. TAPAR BURACOS ERACHADURAS EXISTENTES NAS
TELHASDE FIBROCIMENTO COM PU E MANTA.TAPAR

RACHADURAS E BURACOSEXISTENTES NAS PAREDES.

VEDARFRONTAL DAS CHAPAS DE RUFOS QUE ESTÃO

RETAS. MÃO DE OBRA COMMATERIAL INCLUSO. COM

GARANTIA DO SERVIÇO DE 12 MESES.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.



Águas Linda de Goiás - GO, em 17 de Fevereiro de 2025

Ass^nddo áe fârma digital por
íUÍZtR

ELIEZERJOSE

CAMPOS;0826424 CAMP0S.C82542486«
Dados- 2C2S.02.I816«5:0J
-03'00'8640

Diretor

Endereço: SCÍA Quadra 15 — conjunto 01

Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasília-DF

NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ - 06.190.522/0001-80



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

■> ’

i 7 3
>T:'-m

Data e Hora da Emissão Competência 28/12/2022 Código de Verificação IR228/12/2022 20:30:59

DAS DE GOIAS - GONúmero do RPS No. da NFS-e substituída Local da Prestação AGl

fVMs
Prestador de Serviço C> :

3:rnFRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320Razão Social/Nome ui.
O-Nome Fantasia

CNPJ/CPF Inscrição Municipal 697584 Município AGUAS LINDAS GOIAS - GO45.060.646/0001-00

QUADRA Quadra 94 ,01/02 - Cidade Jardim CEP: 72911-045Endereço e CEP

Complemento e-mail neudopereira@tiotmaii.com,brTelefone

Tomador de Serviço
Razão Social/Nome MK CONSTRUÇÕES DE MORADIA LTDA-ME

CNPJ/CPF Município BRASÍLIA-DF04.149.574/0001-87 Inscrição Municipal

.'eço 6 CEP QUADRA 15CONJ.01 ,07 - GUARA CEP: 71250-000

Complemento mkconstrucoes@hotmail.com(61)98409-2476 e-mai!SALA 102 Telefone

Discriminação do Serviço
^lANUTENÇAO DE CALHA E DE RUFF

Código do Serviço / Atividade

3.05 / 7732202 - aluguel de andaimes

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PiS (R$) COFINS (RS) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras informações Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor do Serviço R$ Natureza Operação Vafor do Serviço R$ 1.635,001.635,00

(-) Desconto Incondícionado 1-Tributação no município (-) Deduções Permitidas em Lei0,00 0,00

(-) Desconto Condicionado Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondícionado 0,000,00

(-) Retenções Federais 5-Microempresário individual (MEI) 1.635,000,00 Base de Cálculo

(-) Outras Retenções Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 0,000,00

(-) iSSQN Retido 1 - Sim ISSQN a Reter () Sim (X) Não0,00

Incentivador Cultural
(=) Valor Liquido R$ (=} Valor do ISSQN R$1,635,00 0,00

2-Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Sen/iço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, hnp://aguaslindas.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação,
3 - Documento emitido por ME ou EPP optanfe pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS  e IPI.Avisos



Número da

NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS LINDAS DE GOIAS

SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 23

Código de Verificação LAFHVDE7LData e Hora da Emissão Competência 17/2/202517/02/2025 15:54:40

AGUAS LINDAS DE GOIAS - GONo. da NFS-e substituída Local da PrestaçãoNúmero do RPS

^0 pe:Prestador de Serviço

P. MRazão Social/Nome NP PORTOES LTDA
XL

u: FisNome Fantasia NP PORTOES

AGUAS UNI lÊ goia:Inscrição Municipal MunicípioCNPJ/CPF 69758445.060.646/0001-00

RiiQUADRA QG 8 ,4 - Mansões Itamaracá CEP: 72916-603Endereço e CEP

sasllvacontabilldadeí(61)9815-5349 e-mailTelefoneComplemento LOJA 02

Tomador de Serviço

Razão Social/Nome FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

RIO VERDE-GOCNPJ/CPF Município06.190.522/0001-80 inscrição Municipal

Eridereço e CEP AVENIDA PRESIDENTE VARGAS ,3215 - VILA MARIA CEP: 75905-310

^^blemento e-mailTelefone

Discriminação do Serviço
01.0001 - REALIZAR REPAROS EM
^PROXIMADOS 6.000M’ DE

TELHADO FIBROCIMENTO. ( RETIRAR.
.IMPAR E CALAFETAR NOVAMENTE ONDE A
CALAFETAÇÃO DOS RUFOS E CALHAS
ESTRIVEREM INSUFICIENTES. INSTALAR
SAÍDAS EM CALHAS ONDE ESTIVER
EMPOÇANDO ÁGUA. TAPAR BURACOS E
RACHADURAS EXISTENTES NAS TELHAS
DE FIBROCIMENTO COM PU E MANTA.
TAPAR RACHADURAS E BURACOS
EXISTENTES NAS PAREDES. VEDAR
FRONTAL DAS CHAPAS DE RUFOS QUE
ESTÃO RETAS. MÃO DE OBRA COM
MATERIAL INCLUSO. COM GARANTIA DO
SERVIÇO DE 12 MESES.

Código do Serviço / Atividade

7.10 / 8121400 - limpeza em prédios e em domicílios

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS (RS) IR (R$) INSS (R$) CSLL(RS)COFINS (RS)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Cálculo do ISSQN devido no MunicípioOutras Informações

Valor do Serviço R$ Natureza Operação Valor do Serviço R$ 15.040,0015.040,00

(-) Desconto Incondicionado 0,001-Tributação no município (-) Deduções Permitidas em Lei0,00

(-) Desconto Condicionado Regime Especial Tributação (-} Desconto Incondicionado 0,000,00

(-) Retenções Federais 15.040,000-Nenhum Base de Cálculo0,00

(-) Outras Retenções 2,00Opção Simples Nacional (x) Alíquota %0,00

(-) ISSQN Retido ()Sim (X) Não1 - Sim ISSQN a Reter0,00

Incentivador Cultural
(=) Valor Líquido R$ 0,00(=) Valor do ISSQN R$15.040,00

2-Não

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://aguaslindas.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
3 - Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera direito a crédito fiscal de ISS  e iPI.Avisos



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Francineudo Pereira da

Silva, inscrita no CNPJ sob o NM5.606.646/0001-00, estabelecida na Rua Quadra 94, Quadra 5

Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à MK

CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA , inscrita no CNPJ sob o ns 04,149.574/0001-87, os

produtos constantes da relação abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço N^ 29 Serie 900 dentro

dos prazos contratados:

QuantidadeProdutos

01 SERVIÇOFABRICAÇÃO DE CALHAS - SERRALHERIA

01 SERVIÇOINSTALACAO DE CALHAS- SERRALHERIA

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 23 de JANEIRO de 2025.

fturumfntu assinado digiUlniente

gí R^JSsmann oa costa MOTTAOala: 28/01/202S 17:21:12-0300

verifiquí em hnps://validar.iti.gov.ur

Diretor

Endereço: SCÍA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasí!ia-DF

NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

CNPJ - 04.149.574/0001-87



NFSe DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
52002582245060646000100000000000002924112301086096

Competância da NFS-e
29/11/2024

Número da NFS-e
29

Data e Hora da emissão da NFS-e
29/11/2024 15:01:41

Data e Hora da emissão da OPS
29/11/2024 15:01:40

Número da DPS Série da DPS
37 900 A autenlicidâde desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

Ertdereço
QUADRA 94, LOTE 5, CIDADE JARDIM

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

CNPJ/CPF/ Inscrição Municipal Telefone

(61)9618-1795
NIF

45.060.646/0001-00

E-mail

NEUDOPEREIRA@HOTMAIL.COM.BR

Municfpio
Águas Lindas de Goiás - GO

Regime de Apuração Tributária pelo SN

CEP
72911-045

3"
TOMADOR DO SERVIÇO Inscrição Municipal TelefoneCNPJ/CPF/NIF

04.149.574/0001-87

Nome / Nome Empresarial
MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

Endereço
SCIA QUADRA 15 CONJUNTO 01 LOTE, 07, SALA 102, GUARA

E-mail

Municfpio
Brasília - DF

CEP
71250-005

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAQ IDENTIFICADO NA NFS-e

SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
1^A'),02 - Serralheria.

Doscrjção do Serviço
Descrição:
N° do pag que esta sendo feita: 01
N' da tabeia e valor de cada tabela: 09 Geral. 46 SERRALHEIRO CALHAS - CALHAS
Desconto: —
setor da Obra: Russman 26

Valor total a pagar: 2.500,00
Pix para pagamento ou conta: PIX: CNPJ; 45.060.646/0001-00 NP Portão

Local dCódigo de Tributação Municipal a Prestação
Águas Lindas de Goiás - GO

País da Prestação

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Município de Incidência do ISSQN
Águas Lindas de Goiás - GO

Número Processo Suspensão

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto IncondícionadoValor do Serviço
RS 2.500,00

BC ISSQN

Cálculo do BMTotal Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN ApuradoAlíquota Aplicada

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF CSLLCP

TOTAL TRIBUTAÇÁO FEDERALPIS Retenção do PIS/COFINSCOFINS

V. JR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS 2.500,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
RS 0,00

Desconto Incondícionado ISSQN RetidoDesconto Condicionado
R$RS

PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.500,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS:101370000



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Frandneudo Pereira da

Silva, inscrita no CNPJ sob o N^45.606.646/0001^W, estabelecida na Rua Qaudra 94, Quadra 5

Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à MK

CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA , inscrita no CNPJ sob o ns 04.149.574/0001-87, os

produtos constantes da relação abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço 28 Serie 900 dentro

dos prazos contratados:

QuantídadeProdutos

01 ServiçoFABRICAÇÃO DE ESTRUTURA DE METAL- SERRALHERIA

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 23 de JANEIRO de 2025.

Documento .usinado digiulmeme

KARLRUSSMANNDACOSTAMOTTA

^  Data; 23/01/202S 17;38:50-0300

veiitiqueem Kttps://validar.iti.gow.br

Diretor

Endereço: SCIA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasília-DF

NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

CNPJ - 04.149.574/0001-87



NFSs DANFSevI.O
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
52002582245060646000100000000000002824119914044618

Competência da NFS-e
29/11/2024

Número da NFS-e
28

Data e Hora da emissão da NFS-e
29/11/2024 14:55:25

Número da DPS Data e Hora da emissão da DPS
29/11/2024 14:55:25

Séríe da DPS
36 900 A auleniiciúade desta NFS-e pode ser verificada

pela leitura deste código O
chave de acessa no pofltf

0 p>ii^nlnirrin~i ilti da

rwi^I^la-NFS-e

EMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial
FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA 84445726320

Endereço
QUADRA 94, LOTE 5, CIDADE JARDIM

Simples Nacional na Data de Competência
Optanie - Microempreendedor individual (MEI)

CNPJ/CPF/ inscrição Municipal Telefone

(61)9618-1

NIF
45.060.646/0001-00

E-mall

NEUDOPEREIRA@HOTMAlL.COM.BR

Município
Águas Lindas de Goiás - GO

Regime de Apuração Tributária pelo SN

CEP
72911-045

TelefoneTOMADOR DO SERVIÇO Inscrição MunldpalCNPJ/CPF/NIF
04.149.574/0001-87

Nome / Nome Empresarial
MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

Endereço
SCiA QUADRA 15 CONJUNTO 01 LOTE, 07, SALA 102, GUARA

E-mall

CEPMunicípio
Brasília - DF 71250-005

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e

SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
■>^3-02 - Serralheria.

País da PrestaçãoLocal da Prestação
Águas Lindas de Goiás - GO

Código de Tributação Municipal

üuacriçâo do Serviço
Descrição:
N° do pag que esta sendo feita: 04
N" da tabela e valor de cada tabela: 45 - Serralheiro Telhado
Setor da obra; Russman 26
Desconto: —
Valor total a pagar: 3.200,00
Pix para pagamento ou conta: PIX; CNPJ: 45.060.646/0001-00 NP Portão

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Benefício Municipal

País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN
Águas Lindas de Goiás - GO

Número Processo SuspensãoSuspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto IncondicionadoValor do Serviço
RS 3.200,00
BC ISSQN

Cálculo do BMTotal Deduções/Reduções

ISSQN ApuradoAlíquota Aplicada Retenção do ISSQN
Não Retido

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF CSLLCP

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERALPIS Retenção do PIS/COFINSCOFINS

OR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS 3.200,00

IRRF. CP,CSLL - Retidos
RS 0,00

\
Desconto Incondicíonado ISSQN RetidoDesconto Condicionado
R$R$

Valor Líquido da NFS-e
R$ 3.200,00

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS:101370000



Bomb«fro9
HStar

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

92 BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR - CALDAS NOVAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N^: 6/2025 - CBM/9^ BBM-CALDAS NOVAS-
14209

CALDAS NOVAS, 27 de junho de 2025.

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa: NP PORTÕES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n^ 45.060,646/0001-00, estabelecida na Rua 0 QG 8 n^ 04, Loja 2,
Bairro: Mansões Itamaracá, Águas Lindas, Goiás, Cep.; 72.916-603, prestou serviços
ao FUNDO ESPECIAL MUNICIPAL PARA A FRAÇÀO DO CORPO DE BOMBEIRO
DO ESTADO DE GOIÁS EM CALDAS NOVAS - FEMBOM/CALDAS NOVAS , CNPJ
n ^ 05.613.121/0001-22, de funilaria, calhas e rufos com mão de obra e

fornecimento de material para atender 0 centro de treinamento e almoxarifado do
9^ BBM, conforme Nota Fiscal n^ 32, abaixo relacionados:

1 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA RETANGULAR 1.0, QUANT. 02, R$
3.100,00;
2 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA TRIANGULAR 1.1, QUANT. 04, R$ 1.075,00;
3- CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA RETANGULAR 2.0, QUANT. 02, R$ 950,00;
4 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA TRIANGULAR 2.1, QUANT. 04, R$ 570,00;
5 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA RETANGULAR 3.0, QUANT. 02, R$ 900,00;
6 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA EM PLATIBANDA TRITANGULAR 3.1, QUANT. 04, R$
1.080,00;
7 - CONFECCAO DE CALHA - CALHA BEIRAL GALVANIZADA, QUANT. 02, R$ 2.500,00;
8 - CONFECÇÃO DE RUFO - RUFO PINGADEIRA GALVANIZADA, QUANT. 01, R$ 1.000,00;
9 - MANUTENÇÃO DE CALHA - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E PINTURA DE CALHAS, QUANT. 02, R$
2.450,00.
TOTAL: 13.625,00 (Treze mil e seiscentos e vinte  e cinco reais).

Registramos ainda, que os serviços prestados, acima referidos,
apresentaram um bom desempenho operacional, tendo  a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Daniel Freire Pereira BATISTA - Major QOC
Comandante do 9^ BBM/Gestor do FEMBOM/CALDAS NOVAS

CNPJ: 05.613.121/0001-22



● I
S Documento assinado eletronicamente por DANIEL FREIRE PEREIRA BATI

m Comandante, em 27/06/2025, às 16:03, conforme art. 2^, § 2^, III, "b",
17.039/2010 e art. 3^B. I, do Decreto ns 8.808/2016.eletüMca

F51 ^ rn
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

§ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando
» verificador 76318030 e o código CRC 515185B0.

Fundo Especial Municipal para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás -
9bhm.comprasíâ)amail.com

Av. D, Qd. 18 Lt. C, Parque das Brisas, CEP: 75.687-508, Caldas Novas-GO, Telefone: (64)
3454-6653

Referência: Processo n^ 202500011001172 SEI 76318030



RIO AZUL 3132-6800

ww.rioazut.pr.gov.br

Governo Municipal
:  ! -Ai '.

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

O Município de Rio Azul, inscrito no CNPJ sob número 75.963.256/0001-0L situado na Rua Giiherme Pereira,
482 - Rio Azul, Estado do Paraná, nesse ato representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Recreação, Sr.
Adriano de Paula Oliveira, atesta para os devidos fms que a empresa NP PORTÕES I,TDA, inscrita no CNPJ
sob número 45.606.646/Ü001-00 situada na Rua Quadra 8, 4 - Mansões Itamaraca dc Águas Linda de üoiás -

C70, forneceu satisfatoriamente os produtos constantes da relação abaixo, conformo Nota Fiscal de serviços 36
dentro dos prazos contralado.s.

Sendo assim, comprovamos sua capacidade técnica.

)BJETO DA LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇAO E
INSTALAÇÃO DE TELHAMENTO E INSTALAÇÃO DE RUFOS PARA O GINÃSIO DE ESPORTES
ALBINO lANKOSKl E DEMAIS OLADRAS POLIESPORTIVAS MUNICIPAIS

PREGÃO ELETRÔNICO: 28/2025

Ai'A DE REGISTRO DE PREÇOS: 0321/2025

ITENS

Preço U?ia{C^ant hieço unLx>te Marca Un(tem Código Descrição
PRÓPRIA RS 144,587 R$26.025.66LOTE 001 METRO OE RUFO Os nifos do chapa aluzinco dc OJOnim,

corte dc 80 cm dc largura, c a montagem deve ser por encargo
do contratada, com caminhão dc ccslo aéreo.

M I8üml 71.532

50 uni RS 252.5906 R$ 12-629.53LOTE: 001 PEÇAS -As peças dc ruf(M. chapas e aluzinco cabeça c pelares PRÓPRIA
devem c«ar cm perfeitas condições

UNI2 71533

PRÓPRIA R$ 76.728.16LOTE 001 71534 TELHAMENTO Com Iclhas dc aiurainio/aço E=0,5mm,

com até 02 (duas) águas, inchiso o içamento AF-07/2019

M3
5l6m R$ 148.698

CALHA Calha ou água furtada cm chapa gaJvanizaia 11“ 26 PRÓPRIA
(O.õOmm), dcsenvolvímcmto \ ariável. tirar medidas 110 local,
incluso amfecçâo do material, instalação, com solda em
oxigênio ou vedação poiiurelano (PU) confonnc ulüi/açào.
parafusai c demais accssónos utilizados para fixação.

R.S 17.3H6.40LOTE: 001 M4 71.5.35

RS 108.665160m

TOTAL RS 132.769,76

Rio Azul - PR, 28 dc janeiro de 2026.

Secretário Municipal de Esportes e Recreação de Rio Azul - PR

Adnaix) de Paula OIívüíííj
S«cr«Kâno MiirHCK>ni etn

Secretaria Municipal
de Esportes e Recreação

f.sportwi ● Rt«t<ei»çfVo

D«ct»lo MvTurtpn* >

●5

RUA ©UIIHERME PEREIRA, 482 - CENTRO ● CEP 8456Q-300 * RIO AZUL ● PR



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Francineudo
Pereira da Silva, inscrita no CNPJ sob o N°45.606,646/0001-00, estabelecida na Rua
Quadra 94, Quadra 5 Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO,
forneceu satisfatoriamente à MK CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 04.149.574/0001-87, os produtos constantes da relação abaixo, conforme

Nota Fiscal de serviço N° 3 dentro dos prazos contratados:

Produtos Quantidade

Manutenção e limpeza de Calha e P^uff .,Ap.n.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmeníe com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 3 de Fevereiro de 2025.

Oocumento assinado dieitalmence

KARLRUSSMANN DA COSTA MOTTA

DdU: O3/02/2O2S 15.45:35.0300

veriiioue em httos://validar.iti.gov.br

Diretor

Endereço; SCIA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 ~ Sala 102 - Bairro Guara - Brasíiia-DF
NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

CNPJ - 04.149.574/0001-87



'Vj

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa NP PORTÕES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o N °45.606.646/0001-00, estabelecida na Rua Quadra 8, 4 Mansões

Itamaraca de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE, inscrita no CNPJ sob o n °06.190.522/0001-80, os produtos constantes da relação

abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço N °23 Serie dentro dos prazos contratados:

QuantidadeProdutos

01 Serviço
01.0001 - REALIZAR REPAROS EMAPROXIMADOS 6.000M ̂

DETELHADO FIBROCIMENTO. (RETIRAR,LIMPAR E
CALAFETAR NOVAMENTE ONDE ACALAFETAÇÃO DOS
RUFOS E CALHASESTRIVEREM INSUFICIENTES.

INSTALAR SAÍDAS EM CALHAS ONDE ESTIVER EM POÇANDO
ÁGUA. TAPAR BURACOS ERACHADURAS EXISTENTES NAS

TELHASDE FIBROCIMENTO COM PU E MANTA.TAPAR

RACHADURAS E BURACOSEXISTENTES NAS PAREDES.

VEDARFRONTAL DAS CHAPAS DE RUFOS QUE ESTÃO

RETAS. MÃO DE OBRA COMMATERIAL INCLUSO. COM

GARANTIA DO SERVIÇO DE 12 MESES.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.



Aguas Linda de Goiás - GO, em 17 de Fevereiro de 2025

ELIEZERJOSE

CAMPOS:0826424 campos-c82M2‘1864o

8640

As&mâdode foimâ d<gi

Dadot- 202S.02.1S I6O
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■OJW

Diretor

Endereço: SCIA Quadra 15 — conjunto 01
Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasília-DF
NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ - 06.190.522/0001-80



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Frandneudo Pereira da

Silva, inscrita no CNPJ sob o N545.606.646/0001-00, estabelecida na Rua Quadra 94, Quadra 5

Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à MK

CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA , inscrita no CNPJ sob o  04.149.574/0001-87, os

produtos constantes da relação abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço 29 Serie 900 dentro

dos prazos contratados;

Produtos Quantidade

FABRICAÇAO DE CALHAS - SERRALHERIA 01 SERVIÇO

INSTALACAO DE CALHAS- SERRALHERIA 01 SERVIÇO

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 23 de JANEIRO de 2025.

Ooriiinpnro assinado digitalmenj.»

KARLRÜSSMANNOACOSTAMOTTA

P üa!a:2S/01/202S 17:21:12-0100

Ventique em hUps'„'/validar,iti.gov Oi

I H-i

Diretor

Endereço: SCIA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasília-DF

NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA

CNPJ-04.149.574/0001-87



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Francíneudo Pereira da

Silva, inscrita no CNPJ sob o N^45.606.646/0001--00, estabelecida na Rua Qaudra 94, Quadra 5

Bairro de Cidade Jardim Cidade de Águas Linda de Goiás - GO, forneceu satisfatoriamente à MK

CONSTRUCOES DE MORADIAS E LTDA , inscrita no CNPJ sob o n® 04.149.574/0001-87, os

produtos constantes da relação abaixo, conforme Nota Fiscal de serviço N9 28 Serie 900 dentro

dos prazos contratados:

QuantidadeProdutos

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA DE METAL- SERRALHERIA 01 Serviço

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Águas Linda de Goiás - GO, em 23 de JANEIRO de 2025.

Documento assinado digitalmente

KARL RUSSMANN DA COSTA MOTTA

Data:23/01,C!02S 17:38:50-0300

Vp)ifiqut-em https:,'/validar.ili.gov-br

■f b

Diretor
Endereço: SCiA Quadra 15 - conjunto 01
Lote 07 - Sala 102 - Bairro Guara - Brasília-DF
NOME DA EMPRESA CONTRATANTE: MK CONSTRUCOES DE MORADIAS LTDA
CNPJ -04.149.574/0001-87



y<JUCEIã Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos atqiiivados
nesta Junta Comercial e s;to mgenles na data da sua expedição.

Nome Empresarial; 45.060.546 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA Protocolo; GOCÍ50Ú0926S2

NIRE:528C83311'8

Natureza Jurídica; Dnpresanc (IridiviciLtal)

NIRE(Sede)
52808331178

CNPJ

45.060.646/0001-00
Arquivamento do Ato de Inscrição
28/01/2022

Início de Atividade

28/01/2022

Endereço Completo

Quadra QG 8, N® 06, MANSÕES ITAMARACA-Águas Lindas de Goiás/GO- CEP72916-603

Objeto

FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO PARA ESQUADRIAS, SOB ENCOMENDA OU NAO - SERRALHEIRO. -

SERRALHEIRO(A). EXCETO PARA ESQUADRIAS. SOB ENCOMENDA OU NAO. INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS -

COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MADEIRA E ARTEFATOS. SERVIÇOS DE ALUGUEL DE ANDAIMES - LOCADOR DE ANDAIMES.

INDEPENDENTE. FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL - MOVELEIRO DE MOVEIS METÁLICOS INDEPENDENTE.

MANUTENCAO E REPARACAO DE MOVEIS - REPARADOR DE MOVEIS. INDEPENDENTE

Capital

RS 10.000.00 (dez mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Último Arquivamento
Data

03/01/2025

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Número

MX00114797

Ato/eventos

351 / 361 - DESENQUADRAMENTO DE MEI

Nome do Empresário: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA
Identidade:
3999

Estado civil;

NÃO INFORMADO

CPF:

844.457.263-20

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2025, às 13:41:11 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.ponaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código JP1YXFLN.

SUZANA FONTES BORGES FILETI
Secretário(a) Geral

1 de 1



'«JUCHG Governo do Estado de Goiás

Secretaria de Estado de Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iPtormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua e<ped'Çào.

Protocolo: GOC?50009266íNome Empresarial: 45.060.S46 FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA

NIRE : 5í:a08331178

Natureza Jurídica; Empresário (liKJiviüual)

Início de Atividade
28/01/2022

Arquivamento do Ato de Inscrição
28/01/2022

NiRE(Sede)
52808331178

CNPJ
45.060.646/0001-00

Endereço Completo
Quadra QG 8, N« 06, MANSÕES ITAMARACA-Águas Lindas de Goiás/GO- CEP72916-603

Objeto
FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO PARA ESQUADRIAS, SOB ENCOMENDA OU NAO - SERRALHEIRO. -
SERRALHEIRO(A), EXCETO PARA ESQUADRIAS. SOB ENCOMENDA OU NAO. INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS -
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MADEIRA E ARTEFATOS. SERVIÇOS DE ALUGUEL DE ANDAIMES - LOCADOR DE ANDAIMES,
INDEPENDENTE. FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL - MOVELEIRO DE MOVEIS METÁLICOS INDEPENDENTE.
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOVEIS - REPARADOR DE MOVEIS, INDEPENDENTE

*■

Porte
ME (Microempresa)

Capital
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Último Arquivamento
Data
03/01.'2025

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/eventos
351 / 351 - DESENQUADRAMENTO DE MEl

Número
MX00114797

Nome do Empresário: FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA
Identidade:
3999
Estado civil:
NÃO INFORMADO

CPF:
844.457.263-20
Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2025, às 13:41:11 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.por1aldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código JP1YXFLN,

SUZANA FONTES BORGES FILETI
Secretário(a) Geral

1 de 1



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npnc@gmail.com

Contato: {61} 9 9815-5349

DECLARAÇAO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N® 003999

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, que a proposta econômica compreende a Integralldade dos

custos.

0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES

LTDA:45060646000100

Dados: 2026.01.26

15:00:26 -03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 -9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 ( PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.; Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npllc{5>gmall.com

Contato: (61)9 9815-5349

f
/

DECLARAÇÃO DE ABRANGÊNCIA INTEGRAL DOS CUSTOS

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N^ 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral Nô 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para todos os fins legais que possui aptidão financeira para a

execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que está

píenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Aguas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES
LTDA:45060646000100

i . Dados: 2026.01.26
15:05:34-03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplÍc@gmaií.com

Contato; (61) 9 9815-5349

/

DECLARAÇAO DE COMPREENSÃO DOS DIREITOS TRABALHISTA

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa:

1. Apresenta proposta que compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas (eis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre píenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES

LTDA:45060646000100

Dados: 2026.01.26

15:00:52-03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npiic@gmail.com

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N^ 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para efeito do Pregão eletrônico em andamento e realizado,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4^, inciso VII, da Lei n^

10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Aguas Linda de Goiás - GO, Q2 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTOES Assinado de forma
■  digital por NP PORTOES

LTDA:4506064 LTDA:4506064õ000100
Dados: 2026.01.26

15:01:22 -03’00‘6000100
T: Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmail.com

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE - LEI COMPLEMENTAR 123/2006

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N2 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - 60, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral Ns 003999.

eCPF 844.457,263-20, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Eletrônico em andamento,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123, de

14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 35da Lei Complementar ne

123, de 14/12/2006

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo

39 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTO ES Assinado de forma
digital por NP PORTOES

LTDA;45060 LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26
15:06:25 -03‘00'646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

instituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.; Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npHc(S)gmaiLcom

Contato: (61)9 9815-5349

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O

PODER PÚBLICO

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral NS 003999.

e CPF 844.457.263-20, para fins do disposto no edital, DECLARA, em atendimento ao disposto

no Edital de Licitação, declara sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei n® 14.133/2021, e que comunicará

sobre qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de

habilitação, que venha alterar a atua! situação quanto à capacidade jurídica, técnica,

regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira, nos termos da Lei n? 14.133/2021 e suas

alterações, haja vista a obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação durante

toda a vigência do contrato.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES
LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26
15:06:48 -03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

CEO ■ Francinèudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403-Cora (SCD)

CNPJ: 45.060,646/0001-00 (PIX)



PE

Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmail.com

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legai, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N^ 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão eletrônico em andamento, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Aguas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Kir\ Assinadodeforma
NP PORTO ES digital por NP
I TnA‘4S060l_ I lTDA:45060646000100

646000100 Dados: 2026.01.26
IVJU 15;01;48-03'00'

Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCARIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

EmaÜ: neudo.nplic(g)gmaií.com

Contato: (61) 9 9815-5349

. 1

I
PORTÕES

DECLARAÇAO DE NAO PRATICA A TRABALHO FORÇADO

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para os devidos fíns e sob as penas da Lei, que a empresa não

possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. l^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTOES Assinado de forma
digital por NP PORTOES

LTDA:45060 LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26
15:02:11 -03'00'646000100

Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta; 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCO)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmaíl.com

Contato: (61) 9 9815-5349PORTÕES

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N5 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para os devidos fins, que os serviços por ela prestados,

comprova o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991, previsto no art.

63 da Lei n^ 14.133/2021.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTO ES Assinado de forma
digital por NP PORTOES

LTDA:45060 LTDA:45060646000100
.  Dados: 2026.01,26

646000100 15:02:36-0300'

Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npiic@gmaH.com

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N® 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legai, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para efeitos do Pregão eletrônico em andamento, e para fins

do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1998 e disposto na Lei n^ 14.133/2021,

acrescido pela Lei n^, 9.854/99, regulamentada pelo decreto n^ 4.358/2002, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 (dezesseis anos).

Aguas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOE5

LTDA:45060646000100

Dados: 2026.01.26

15:02:59-03'00‘

NP PORTO ES
LTDA:45060
646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060,646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 -Águas Linda de Goiás-GO

Email: neudo.npnc@gman.com

Contato: (61) 9 9815-5349

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E

COMPROMISSO, informa estar ciente de todas as informações deste processo.

Informo também concordar com todas as cláusulas do edital, e itens/objetos apresentados do

mesmo.

Comprometo-me entregar o objeto licitado dentro dos prazos estabelecido em edital.

Declaro que todas as informações apresentadas por esta empresa e o representante por ela

credenciado, é verdadeira, sob pena da Lei n^ 14.133/2021.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTOES Assinado deforma
digital por NP PORTOES

LTDA:450606 LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26
15:10:23-03‘00’46000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição;403 - Cora (SCD)

CNPJ; 45.060.646/0001-00 (PIX)



PE

P. M

^ ●
; I
l

V

Estado de Goiás

Poder Judiciário

TODAS AS COMARCAS

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA

NEGATIVA

(SR.) ESCRIVÃ(O) DO CARTÓRIOSRA.

DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ÁGUAS LINDAS

DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA DA

LEI, ETC.

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do banco de
dados informatizado do Sistema Processual Eletrônico do TJGO, pesquisando as ações de
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, ME e EPP; Recuperação Extrajudicial;

^ e Recuperação Judicial em andamento, verifica-se NADA CONSTAR em nome de;

Identificação:
Requerente
CNPJ

Domicílio

NP PORTOES LTDA

45.060.646/0001-00

Esta certidão não abrange a pesquisa de ações cíveis diversas das mencionadas acima.

NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e da fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 12 de janeiro de
2026.

LèiUy MArUty C}.0.SÜm^

Assinatura da(o) Escrivã(ao) Responsável

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Publicado Digitalmente em 12/01/2026

Localizar pelo código: 104225470388, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

13:16:18
<●1

B^mj



PE
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Águas Lindas de Goiás - Distribuidor

Valor da certidão

Valor da taxa judiciária

Total:

Data da receita

Guia n°

RS R$ 57,54

RS RS 19,17

RS R$ 76,71

12/01/2026

08974046-7/50

13:16:14 Leila Maria Gomes Oliveira 979013

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS

0 Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Documento Publicado Digitalmente em 12/01/2026 - 13:16:18
-Í-:

Localizar pelo código: 10422547038B, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmail.com

Contato: (61)9 9815-5349

PE'

PORTÕES

CARTA DE APRESENTAÇÃO

Prezados Senhores:

Na qualidade de responsável legal por nossa Empresa, credenciamos o senhor Francineudo Pereira da Silva,

portador da carteira de identidade RG Ns 03999 e do CPF N9 844.457.263-20, para nos representar na licitação

em referência, conferindo ao mesmo ilimitados poderes para retirar editais, apresentar envelopes PROPOSTA

e DOCUMENTOS após o certame, prestar declarações de que o outorgante está em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Fazenda Nacional e Trabalhista, bem como de que atende às

exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, formular

ofertas e lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular

impugnações, interpor recursos, assinar Contratos, bem como assinar quaisquer documentos indispensáveis

ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Dados para a elaboração do eventual Contrato;

Da empresa: Francineudo Pereira da Silva
Razão Social; Francineudo Pereira da Silva

Endereço: Rua Quadra 94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO

CNPJ: 45.060.646/0001-00

Inscrição Estadual; 10.890.527-6

Inscrição Municipal; 697584
Telefone: +55 61 9 9815-5349

Dados Bancário da Empresa:

Banco; Instituição CORA

Recebedor: Francineudo Pereira da Silva

N2 do Banco: 403

Agência: 0001

Conta-Corrente:

c
cora
20300083 - 9

\ R '

Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato:

Nome completo: Francineudo Pereira da Silva

Endereço: Rua Quadra 94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045
CEP; 72.911 -045

Cidade: Águas Linda de Goiás - GO
CPF; 844.457.263- 20

RG: 03999

Cargo; Empresário

Naturalidade: Iguatu - CE

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Civil: Casado

e-mail: neudo.nplic@Qmail.cüm

NP PORTOFS Assinado deforma
digital por NP PORTOES

LTDA:45060 LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26
15:03:26-03'00'646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva
CPF.: 844.457.263 - 20

Aguas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ; 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npíic(S)gmaií.corrt

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇAO - SOBRE NAO EXISTIR EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS PÚBLICOS

SERVIDORES/EMPREGADOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N9 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Gerai N5 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, que não tem em seu quadro de empregados,

servidores/empregados públicos da contratante, ou em nenhuma instituição pública, em quais

quer instância, seja distrital, municipal, estadual òu Federal.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTOES Assinado deforma
digital por NP PORTOES

LTDA:45060 _.LTDA:45060646000100
● ●‘■Dados: 2026.01.26

15:03:55-0300'646000100
CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS
Francineudo Pereira da SÜva
Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9
lnstituição:403 - Cora (SCD)
CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP; 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npííc(5)gmaíl.com

Contato: (61) 9 9815-5349

●>

PORTÕES

DECLARAÇÃO ■ SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ Nô 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra
94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de
seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N^ 003999.
e CPF 844.457.263-20, DECLARA, sob as penas da Lei n® 6.938/1981, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado, que atendemos
aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas
do meio ambiente.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTDFS Assinadodeforma
digita! porNPPORTOES

LTDA:45060 LTDA:45060646000100
«flDados: 2026.01.26

15:04:41 -03'00'646000100
CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS
Francineudo Pereira da Silva
Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9
lnstituição:403 - Cora (SCO)
CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



?E
Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npnc@gmaii.com

Contato: (61) 9 9815-5349

o
■

u: Fls.

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE PLENA CONCORDÂNCIA E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO
EDITAL

QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE, doravante denominado LICITANTE, A Empresa Francineudo

Pereira da Silva, CNPJ N2 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra 94, Lote 5, Bairro Cidade

Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de seu representante legal,

S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N^ 003999. e CPF 844.457.263-20,

DECLARA, neste ato representada por QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, para fins de

participação no certame licitatório acima identificado, declaro, ter pleno conhecimento acerca

das condições de participação e formulação de propostas, e concordância acerca das condições

de habilitação, sob as penas da lei, em especial  o art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Declaro, ainda:

que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante

do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas;

para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho

e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho (INSIT) ns 146 de 25 de julho

de 2018, e, nos termos do Artigo 13 da Lei Municipal 5.064 de 21 de junho de 2018 que atende

às exigências normativas quanto a obrigatoriedade de contratação de cota de menor aprendiz;

para fins do disposto do Art. T, XXXlll, da Constituição Federa que a licitante não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho

plenos poderes e informações para firmá-la;

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NP PORTOES Assinado de forma
digital por NP PORTOES

LTDA:45060 LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26

15:05;10-03'00‘646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCARIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403-Cora (SCO)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Emaii: neudo.nplic@gmall.CQm

Contato; {61)9 9815-5349

DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N^ 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo ns 299 do Código Penal

Brasileiro, especificamente para participação na licitação. Pregão eletrônico em andamento,

instaurado, que:

A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada

de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima

mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada

quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima

mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima

mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar deste pregão eletrônico

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do órgão responsável, antes da abertura oficial das

propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

NPPORTOES

LTDA:450606460001

Assinado de forma digital por NP
PÒRTOES LTDA;45060646000100

Dados: 2026.01.26 15:06:01

-03'00'00

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCARIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta; 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)
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Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmall.com

Contato: (61) 9 9815-5349

P. M
\

/

PORTÕES

DECLARAÇÃO DE NÃO SER SERVIDOR PÚBLICO

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ 45.060.646/0001-00,  sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N^ 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, sob pena das medidas legais cabíveis, não ser servidor ou

empregado público ativo da administração pública direta, indireta federal, estadual,

distrital ou municipal.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES

LTDA:45060646000100

Dados: 2026.01.26

15:07:22 -03'00’

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)
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P. M

Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Emaii: neudo.nplic@gmaH.com

Contato: (61) 9 9815-5349
PORTOES

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Empresa NP Portões LTDA, CNPJ NS 45.060.646/0001-00, sediada na Rua QQG 08, N^ 05, Bairro

Mansões Itamaracá, CEP 72.916-603, Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de seu

representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Gera! N9 003999. e

CPF 844.457.263-20, DECLARA:

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela execução

dos serviços é:

Registro nsNome Especialidade Data do registro Assinatura

33432/D-DF 21/06/2023Víctor Ferreira Alves Engenheiro Civil

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico

de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis de acordo com o Contrato

estabelecido entre as partes e vigente.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma digital por
NPPORTOES

LTDA:4506064600 ltda:4so60646oooioo
● , Dados:2026.01.261S:07:55

-03'00'

NP PORTOES

0100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRiOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta; 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)
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■  P. M

Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.npllc@gman.com

Contato: (61) 9 9815-5349

DECLARAÇÃO LGPD

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N® 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras

contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem

como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação  e ser contratado(a), o(a) interessado{a) deve

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade

administrativa; dentre outros necessários a contratação.

Essas informações constarão do processo administrativos e serão objeto de tratamento por

parte da administração Pública.

O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume

válido, legítimo e, portanto, Juridicamente adequado.

1.

2.

Águas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digital por NP
PORTOES

LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26

15:08:28 -03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO PARA O FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS

A Empresa Francineudo Pereira da Silva, CNPJ N- 45.060.646/0001-00, sediada na Rua Quadra

94, Lote 5, Bairro Cidade Jardim, CEP 72.911 - 045 Águas Linda de Goiás - GO, por intermédio de

seu representante legal, S.r. Francineudo Pereira da Silva, portador do Registro Geral N^ 003999.

e CPF 844.457.263-20, DECLARA, sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal) NÃO possuir

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,

até 0 terceiro grau, que se enquadrem nas vedações descritas no Decreto Federal n® 7.203/2010,

ou seja, agente público que exerça cargo de direção ou função gratificada, no âmbito do Órgão

ao que me candidato como Fornecedor.

Declaro também que presto compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições

designadas em contrato, comprometo-me a observar  e acatar, como fornecedor, o disposto no

Código de Ética nos termos do art. 15 do Decreto ns 6.029/2007.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que

a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem

como na sanção penai prevista no art. 299 do Código Penai, conforme transcrição abaixo:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deueria constar, ou

nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.

Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um)

a 3 (três) anos, se o documento é particular.

Aguas Linda de Goiás - GO, 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Assinado de forma

digitai por NP
PORTOES

LTDA:45060646000100
Dados: 2026.01.26

15:09:17-03'00'

NP PORTOES
LTDA:45060
646000100

CEO - Francineudo Pereira da Silva

CPF: 844.457.263-20

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



PE

P. M

Francineudo Pereira da Silva - CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Email: neudo.nplic@gmail.com

Contato: (61)9 9815-5349
PORTÕES

DECLARAÇAO UNIFICADA - PROCESSO LICITATORIO

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o ait. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a  inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública;

o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7^ XXXlil, da Constituição:

Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau

(Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação

que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

em atendimento ao disposto no Edita! de Licitação, declara sob as penas da lei, que

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e

que comunicará sobre qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega

dos documentos de habilitação, que venha alterar  a atual situação quanto à

capacidade, jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira,

nos termos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, haja vista a obrigatoriedade de

manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência do contrato,

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas:em lei e em outras normas especificas,

o cumprimento do disposto no inciso VI db art. 68 da Lei n° 14.133/2021,

a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1° e no

inciso III do art. 5° da Constituição Federai; e

III.

IV.

V.

Vi.

Vil.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

Xill.

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva

Agência: 0001 Conta: 2030083 - 9

lnstituição:403 - Cora (SCD)

CNPJ: 45.060.646/0001-00 (PIX)



Francineudo Pereira da Silva ~ CNPJ 45.060.646/0001-00

End.: Rua Quadra 94, Lote 5 - Cidade Jardim

CEP: 72.911-045 - Águas Linda de Goiás - GO

Emaii: neudo.npllc@gmai(.com

Contato: (61)9 9815-5349

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,

conforme art. 63. inciso IV, Lei 14.133/2021,

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos

Declaro ainda que; a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa.

XIV,

XV.

XVI.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

Aguas Linda de Goiás - GO, p DE FEVEREIRO DE 2026
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 011/2026

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES MA

A EMPRESA NP PORTÕES LTDA, CNPJ N9 45.060.646/0001-00, SEDIADA NA RUA Q QG 08, N9 05, BAIRRO

MANSÕES ITAMARACÁ, CEP 72.916-603, ÁGUAS LINDA DE GOIÁS - GO, POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL, S.R. FRANCINEUDO PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO REGISTRO GERAL N9

003999.

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE

VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES

QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL

CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

E CPF 844.457,263-20, DECLARA, EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

■  DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

●  DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N9 68 DA LEI 14.133/2021, QUE NÃO

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E

NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

■  DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026, FOI ELABORADA

DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), £ O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026, POR QUALQUER MEIO OU

POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

005/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR

QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2026

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

005/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO

COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 005/2026

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N2

005/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, OÓRGÃO

LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DADOS BANCÁRIOS

Francineudo Pereira da Silva
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0 DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI

COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 49 DA LEI N9 14.133/2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

(X) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC

147/2014.

{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR

A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO

ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU

EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. ., ".r- '

0 DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE QUALQUER

OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

0 DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N® 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 005/2026

Águas Linda de Goiás - 60, 03 DE FEVEREIRO DE 2026
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 005/2026

Resultado da Homologação

0001 - Abragadeira aço ínox regulável 1/2 à 3/4 13 à 19mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,75
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05:02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2,30 230.00

0002 - Abraçadelra nylon em plástico preta. Tam. 10cm x 2 mm - DIVERSOS - Valor Referência: 0,80
Valor FinalFornecedor VaJor Total Situação

Homologado em D5A32/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 0,50 100.00

0003 - Abraçadelra nylon em plástico preta. Tam. 30cm x 4.8tnm - UN - Valor Referência: 1,95
Valor Total

420,00

Fornecedor Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 1,40

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0004 - Abraçadelra nylon em plástico preta. Tam. 76cm x 9.0mm - UN - Valor Referência: 5,33
Valor Total

50Ü 00

Fornecedor Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 5,00

Situação

Homologado em 05/02/202G 14 63 29 Por-
ROMULO COSTA ARRUDA

0005 - Alicate universal 8" polegadas aoo - UN - Valor Referência: 51,67
Valor Final

39.90

Fornecedor

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Valor Total Situação

Homologado em 05.'02/2025 14 53'29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

1.596.00

/

0006 - Arco de serra com regulagem de 12 pol, 125 regulável, em metal - DIVERSOS - Valor Referência: 48,67

Situação

Homologado em 05/02/2026 14-53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Finai Velor Total

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.200.0040.00

0007 - Aro para carrinho de rnSo 3,25 x 8 ferro - DIVERSOS - Valor Referência: 47,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T a O LOPES AGROPECUARIA LTDA 40 00 460.00

I'
0008 - Areia tipo iavada fina - DIVERSOS - Vaíor Referência: 273,33
Fornecedor Valor TotalValor Final Situação

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 520.000 00260,00 Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por-
ROWULO COSTA ARRUDA

0009 - Argamassa para aplicação assentamento de cerâmica em paredes e piso AC li pc com 20KG - DIVERSOS ■ Valor
Referência; 32,671

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 06/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 9,000.0030.00

0010 - Argamassa para aplicação assentamento de cerâmica em paredes e piso AC-III pc com 20KG - DIVERSOS - Valor
Referência: 47,67i

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 13.500,0045.03
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0011 ->^ame galvanizado 18 1,24mm liso 1kg - DIVERSOS - Valor Referência: 36,00
Valor Total

2.250 00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 500

Situação

Homologado em 05/02/2026 U 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0012 - Arame recozído trançado 1,24mm Ikq - VONDER - Vator Referência: 25,33
Valor Total

5.975,00

Fornecedor Valor Final

MASTÉRFER CÜMERCIÜ DE FERRAGENS UTDA 23.90

Situação

Homoloaado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0013 ● Aruela lisa zincada 1/2 ● DIVERSOS - Valor Referência: 1,27
Fornecedor Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,15 690.00

0014 - Aruela lisa zincada 3/8 - DIVERSOS - Valor ReferOncia: 0,48
Fornecedor Situação

Homologado eni 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 0,36 140.00

0015 - Aruela lisa zincada 5/8 - DIVERSOS - Valor Referencia: 1.33

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14,53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 960.001,20

0016 - Balde plástico alça arame galvanizado capacidade 12 litros - DIVERSOS - Valor Referência: 21,00

situaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.600 00 Homologado em 05/02/2026 14 63 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

20 00

0017 ■ Barra de rosca zincada 1/2 -1 mt - VONDER  ■ Vaior Referência: 21,00
Fornecedor Vaior Total Situação

Homoloaado em 06/02/2026 14 63 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 4.130,0020,90

0018 - Barra de rosca zincada 3/8 -1 mt ● DIVERSOS - Valor Referência: 9,00
Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14-53 29 Pof
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Vaior Total

ABA MACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 2,550.008.50

0019 - Barra de rosca zincada 5/8 -1 mt - VONDER  - Valor Referência: 28.33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 8.469.0028 23

0020 - Betonelra 400L 2CV 4 polos monofásica com kH de segurança, em aço. - DIVERSOS - Valor Referência: 6.366,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14,53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Vator Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 10.600,005,300.00

0021 - Bota segurança borracha antideirapante, cano médio, cor preta. Tamanho dívereos - DIVERSOS - Valor Referência: 61,33
Valor Total

2.000,00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/ü2.'2026 14 53 29 Por:

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 20.00
ROMULO COSTA ARRUDA

0022 - Botína segurança de couro solado de borracha cano curto elástico nas laterais bico de aço. Tamanho diversos -
DIVERSOS - Valor Referência; 62.33I

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 49,60 14,850,00
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0023 - Bota segurança pvc forrada antiderrapante cano medio, cor branca. Tamanho diversos - 110VFLEX - B
Referencia: 55,00
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

MARUUVAS ÊQUiPAMÊNTOS DE SEGURANÇA LTDA 11.051 60 HomolooaOo etn 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

39.47

0024 - Brita para concreto n** 0 - DIVERSOS - Valor Referência: 321,67
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 150.000,00 Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

300,00

0025 - Brita para concreto n° 0/1 - DIVERSOS - Valor Referência: 328,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 45.000,00300.00

0026 - Broca parafusadelra aço 2mm - DIVERSOS - Valor Referência: 4,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS D£ CONSTRUCAO 399.003,99

I
'.U

0027 - Broca parafusadelra aço 3mm - DIVERSOS - Valor Referência: 5,17
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

ValoValor Final

5005,00

r Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por-
ROMULO COSTA ARRUDA

,00

0028 - Broca parafusadelra aco 4mm - DI\^RSOS - Valor Referência: 6,17
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Valor Final Valo

6.00 600

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

r Total

,00

0029 - Broxa pintura retangular plástico / nylon 18x6cm - ROMA - Valor Referência: 17,33
Valor Total

1.503.00

Fornecedor Valor Final

CURITIBA COMERCIO DE PNEUM.ATICOS E TINTAS LTDA 16.70

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14-53'29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0030 - Cadeado latao maciço cromado 30mm - UN - Valor Referência: 29,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53,29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

IDEAL SOLUCÜES TECNOLÓGICAS LTDA 2.320.0029,00

0031 - Cadeado latao maciço cromado 40mm - UN - Valor Referência: 45,00
Fornecedor

IDEAL SOLUCÜES TECNOLÓGICAS LTDA

ValorValor Final

3.55244,40

Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

,00

0032 - Cadeado latao maciço cromado 45mm - UN - Valor Referência: 51,00
Fornecedor

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

ValorValor Final

50,60 4,048

Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

,00

0033 - Cadeado latflo maciço cromado 50mm - UN - Vaior Referência: 56,67
Fornecedor

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

ValorValor Final

4.65658,20

Total SKuação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por,
ROMULO COSTA ARRUDA

.00

0034 - Cadeado de latão haste longa 30/75mm - UN  - Valor Referência: 64,67
Valor Total

640.00

Fornecedor Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 64,00

Situação

Homclooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA
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0035 - Cal pc com 6t^ - DIVERSOS - Valor Referência: 24,00

Valor Fir\al

23.80

Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 PÕT
RCMULO COSTA ARRUDA

23.800.00

0036 - Calha quadrada gaivanizaia aço corte 40 ■ Calha quadrada galvanizada aço corte 40 - Valor Referência: 45,33
Valor Final

33.90

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14NP PÜRTOES LTDA 19.450 00 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0037 - Gamara de ar para carrinho de mao 3,25 - DIVERSOS - Valor Referência: 28,67

Situação

Homologado ern 05/02/2026 14-53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.800.0028.00

0038 - Carro de mão SOIts, caçamba em aço completo - DIVERSOS - Valor Referência: 271,67
Valor Total

6.500.00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 260.00

Situação

Horidogadü em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0039 - Cavadelra artl(ujlada com cabo de madeira, 1,50mt - DIVERSOS - Valor Referõncia: 143,33

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 2.800,00140.00

0040 - Ceramica PI4 45x45cm - DIVERSOS - Valor Referência: 44,33

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

34,400,00ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 43.00

0041 - Cerâmico retificado B2x82cm - DIN^RSOS - Valor Reféréncja: 70,00

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V OA SILVA M.ATERtAIS DE CONSTRUCAO 74.750 0065.00

0042 - Chave aiustável inglesa 8 Pol 200mm em aço cromada - UN - Valor Referência: 38,67
Valor Total

1.516,00

Fornecedor Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 37 90

Situado

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0043 - Chave combinada 8mm em aco cromado - DIVERSOS - Valor Referência: 10,33
Valor Total

300,00

Fornecedor Valor Firtal

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 10 00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0044 ● Chave combinada lOmm em ago cromado - DIVERSOS - Valor Referência: 13,50
Valor Total

390,00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 13.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0045 - Chuveiro plástico 1/2 sem registro e braço 30cm - DIVERSOS - Valor Referência: 12,33
Valor Tolal

1.536,00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 12.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

0046 - Cola massa adesiva durepox 100g - ARALDITE  - Valor Referência: 13,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14'63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 832,5011,10

A autenticidade cio documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo.porialdecQmpraspublicas com br
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0047 - Coluna de ferro para radíer 5/16 6mt - DIVERSOS - Valor Referência: 141,67
Vator Toial

252.000.00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 140,00

Situação

Homoiogado em 06/02/2026 14 63 29 For
ROMULO COSTA ARRUDA

0048 - Compensado 2,20x1,60 10mm - DIVERSOS - Valor Referência: 193,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por;
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T 8 O LOPES AGROPECUARIA LTOA 81.700.00190 00

0049 - Compensado 2,20x1,60 15mm - DIVERSOS - Valor Referência: 246,67
Valor Total

105.775.70

Fornecedor Vaior Finai

J V DA SILVA M.ATERÍAIS DE CONSTRUCAO 245

Situação

Homologado em 05/02/2026 14'53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

.99

0050 - Corante bisnaga xadrez 5Qml - CHEMICOLOR - Valor Referência: 9,33
Valor Total

16.400,00

Fornecedor Valor Final

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 8,20

Situação

Homologado em 05/02/2026 14'53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0051 ● Corda de navio iOmm - DIVERSOS ■ Valor Referência: 2,82
Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

J V OA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.240.x2,70

0052 - Desempenadeira plástica lisa 16x26cm - DIVERSOS - Valor Referência: 15,33
Valor Final

15.13

Fornecedor Valor Total

J V OA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 1.513,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0053 ■ Desempenadeira plástica comigada 18x30cm - DIVERSOS - Valor Referenda: 18,33
Valor Total

905.00

Fornecedor Valor Finai

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 18.10

Situação

Homologado em 05/Ü2/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA. ARRUDA.

0054 - Disco de corte de 4.1/2 pol, para aço Inox  - DIVERSOS - Valor Referfinda: 6,50
Valor Total

1.278,00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 6,39

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0055 - Disco de serra para madeira 20x1 IOmm 72 dentes - DIVERSOS - Valor Referência: 35,00
Valor Final

34.69

Fornecedor SiValor Tolai

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 3.46S.00

tuação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0056 - Disco de corte diamantado para porcelanato 110x8x20mm - DIVERSOS ● Valor Referência: 40,33
SituaçãoFornecedor Vaior TotalValor Fine!

Homologado em 06/02/2026 14.63:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 4.010.0040,10

0057 - Dobradiça reforçada ferro 3.1/2x3 - DIVERSOS - Vaior Referência: 46,00
Valor Total

13.737,00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 45.79

Slbjação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

I0058 ● Dobradiça zincada 3.1/2 - DIVERSOS - Vaior Referência: 4.67
Vaior FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUC.AO 1.096,504.30

A ajlenlicitiade do documento pode ser venficada no site ht1ps://vahdaarquivo.portaldecompraspublieas.com.br
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1

0059 - Eletrodo serralheiro 2,50mm 1 kg - VQNDER  - Valor Referência: 26,00
Vaior Total

5.158.00

Fornecedor Valor Final

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 25 79

S/tuaçSo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0060 - Emenda para forro PVC - DIVERSOS - Valor Referência; 6,33
Fornecedor Valor Total SituaçSo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA. ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.220,006,10

0061 - Enxada larga aço sem cabo 2.5 - DIVERSOS - Valor Referência: 48,87
Valor Total

9.714,00

Fornecedor Vaior Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 48,57

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53-29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0062 - Espátula betumadeíra aço inox 4 poi. cabo madeira lOOmfn - DIVERSOS - Valor Referência: 16,00
Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14-53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Vaior Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.173,0015,89

0063 - Estopa para polimento limpeza automotiva 400g - DIVERSOS ■ Valor Referéncta: 7,50
Valor Total

1 108,50

Fornecedor Valor Fina!

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7,39

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.63.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0064 - Facao lamina em aço n** 12" - DIVERSOS - Valor Referência: 62,00
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

VaValor Final

3,761.89

ior Total Situação

Homologado em 05/02/2025 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA.

13 40

0065 - Fechadura em aço Inox premlum porta de madeira - UN - Valor Refet^ncla: 69,00
Valor Total

13.700.00

Fornecedor Vítíor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 68.50

Situação

Homoloaado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0066 - Fita para Isolamento/demarcaçao zebrada 7cmx200mí - SEGMENTO - Valor Referência: 44,67
SituaçãoFornecedor Valor TotalValor Finai

CURITIBA COMERCIO DE PNEUM.ATICOS E TINTAS LTDA Homolooado em 05/02/2026 14-53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

2.170.0021 70

0067 - Fita veda rosca branca 12mmx25mt - UN - Valor Referência: 7,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 3.253.507,23

0066 - Forro PVC - DIVERSOS - Valor Referência: 40,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Vaior Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 93,750,0037.50

0069 - Impermeablllzante para concreto e argamassa 18 iitros - DIVERSOS - Valor Referência: 322,67
SituaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

Homologado em 05/02.-2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 19.200.00320 00

0070 - Uma para amolar ferro 8 polegadas - DIVERSOS - Valor Referência: 20,67
Valor Total

4,000.00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 20,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14-63-29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA
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0071 - Lixa ferro 225mmx275mm - 3M - Valor Referência: 4,16
Fornecedor Valor Total Sttueção

Homologado em 05/02/2026 14.53.29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 660.003.30

0072 - Lixa para parede massa 22.5cmx27.5cm - 3M  - Vaior Referência: 2,17
Valor Total

850,00

Fornecedor Valor Final

CURITIBA COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTA.S LTDA 1.70

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0073 - Lona plástica reforçada/grosaa polieüleno largura 4mts - DIVERSOS - Valor Referência: 11,00
SituaçãoFomacedor Valor Final Valor Total

ABA M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 5,000.00 Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

10 00

0074 - Luva de aigodao piqmentada em PVC e punho com acabamentos em elastano - Pígmentada - Valor Referôncia: 9,67
Valor Total

1.780.00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 P

Valor Final

MDX COMERCIO DE EPI LTDA 8,90 or
ROMULO COSTA ARRUDA

0075 - Luva de couro raspa punho 7 cm com reforço  - Raspa 7 - Valor Referôncla: 24,00
Valor Total

2.270.00

Fornecedor Valor Final

MDX COMERCIO DE EPI LTDA 22 70

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0076 - Maderite resinado 2,20x.1,10 15mm - DIVERSOS - Valor Referência: 163,33
Valor Total

81.495.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 162,99

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

1

0077 - Maderite resinado 2,20x1,10 lOmm - DIVERSOS - Valor Referência; 118,331t

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 59.050.00118.10

0078 - Manta térmica para telhado 1 face 1,20 largura - DIVERSOS - Valor Referência: 11,53
Valor Total

2.286,00

Fornecedor Valor Firwl

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 11.43

Situação

Homcilogncfo em 05/02/2026 14-53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0079 - Manta liquida á base de asfalto Impermeablllzante 3,6 L - DIVERSOS - Valor Referôncla: 126,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 8.852.90126.47

0080 - Marreta aço com cabo de madeira 2 kg - DIVERSOS - Valor Referência: 75,67
Valor Tola!Fornecedor Valor Final

.1

Situaçõo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.507,4075 37

0081 - Marreta aço com cabo de madeira 5 kg - DIVERSOS - Valor Referência: 138,33
Valor Total

2.762,00

Fornecedor Vaior Fina!

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 13810

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 For;
ROMULO COSTA ARRUDA

0082 ● Martelo unha, cabeça 25mm, cabeça de aço e cabo madeira - DIVERSOS - Valor Referência: 41,00
SituaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.636.00 Homologado em 05/02/2026 14 53 29 For.
ROMULO COSTA ARRUDA

40.90
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0083 - Massa corrida lata 18 litros - DIVERSOS - Valor Referência: 63,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2025 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 62.90 15.725,00

0084 - Metalon aço 30x2Qmm 6mt regido na chapa de 20 - DIVERSOS - Valor Referfincia: 51,00
Valor Total

8.750 00

Fornecedor SValor Final

M T a O LOPES AGROPECUARIA LTDA 35.00

ituação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO CüSTA ARRUDA

0085 - Metalon aço 30x30mm 6mt regido na chapa de 20 - DIVERSOS - Valor Referência: 61,00
Valor Total

n.250,00

Fornecedor SValor Final

M T 8 O LOPES AGROPECUARIA LTDA 45.00

ituação

Homolooado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0086 - Óculos de proteção UVA e UVB, confeccionado em policart)onato incolor para mecânicos e eletricistas - incoior - Valor
Referôncla: 9,83
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53:29 Por
ROMULO CüSTA ARRUDA

Valor Final

MOX COMERCIO DE EPI LTDA 890.008,90

0087 - Pá de bico com cabo de madeira 70cm - DIVERSOS - Valor Referência: 64,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05.'02/2026 14 53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 3.200 0064.00

0088 ● Parafuso para telha 5/16x1 lOmm - DIVERSOS  - Valor Referência: 1,42
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 650,001,30

0089 - Parafuso francês 5/16 pol. 5cm com porca e amiela, zincado - DIN^RSOS - Valor ReferÃncla: 2,23
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA

Valor Total Situação

Homologado e

Valor Final

1.050.002,10 m 05/02/2026 14 53'29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0090 - Parafijsos madeira cabeça chata bicromatizado. Tamanho 4x20mm - DIVERSOS - Valor Referência: 1,34

Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Tota!Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 600.001,20

0091 - Paraftjso se?ctavado soberba+bucha 8mm+Amjela - DIVERSOS - Valor Referência: 1,82
Fornecedor Valor TotalValor Final Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 450.001,60

.1

0092 - Perfil de aço 70x35x15 regido na chapa de 12 6mt - DIVERSOS - Valor Referência: 87,00
Valor Tola!

25.800,00

Fornecedor SiValor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 86.00

tuação

Homologado em 06/02/2026 14.53 29 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

0093 - Perfil de aço 75x40x15 regido na chapa de 14 6mt - DIVERSOS - Valor Referfinda: 146,67
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

ABA M.ACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUC.AO 146,00 43.500 OO Homdoaado em 06<’02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0094 - Pia inox concretada 1,40 cm - DIVERSOS - Valor Referência: 327,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

ABA M.ACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 320.00 9.280.00 Homolooado em 05/02/2026 14'53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA
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0095 - Picareta estreita em aço com cabo de madeira de 90cm - DIVERSOS - Valor Referência: 141,33
SituaçãoFomacedor Vator TotalValor Final

HOTiologado em 05/02/202G 14 63.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7.000,00140,00

0096 - Porca sextavada zincada 1/2 em aoo carbono  - DIVER^S - Valor Referência: 1,23
Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS OE CONSTRUCAO 550.001,10

0097 - Porca sextavada zincada 3/6 em aço carbono  - DIVERSOS - Valor Referência: 0,51
Valor Total

200.00

Fornecedor Valor Finat

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 0,40

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14:53:29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0098 - Porca sextavada zincada 5/8 em aço carbono  - DIVERSOS - Valor Referência: 1,83
Valor Total

1,360 00

Fornecedor Valor Finat

ASA M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,70

Situação

Homoiogadü em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0099 - Porta de madeira frisada cantareira melamtnico mogno 21Qc{nx60cm - DIVERSOS - Valor Referência: 241,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERI.AIS DE CONSTRUCAO 21 600,00240.00

0100 - Porta de madeira frisada cantareira meiaminico mogno 210cmx60cm - DIVERSOS - Valor Referência: 246,33 I
Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Finei

ABA MACEDO MATERIAIS OE CONSTRUCAO 9.800.00245,00

0101 - Porta de madeira ilsa melamínlco mogno 210cmx80cm - DIVERSOS - Valor Referência: 233,33
Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotaiValor Final

16.317.00J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 233.10

0102 - Porta de madeira tisa melamínlco mogno 210cmx60cm - DIVERSOS - Valor Referência: 231,67
SituaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 9.268,80231 47

0103 - Porta sanfonada PVC 60x210cm - DIVERSOS - Valor Referência: 136,331

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 4.083.00136.10

. _I

0104 - Prego aço kg 15x21 cm - DIVERSOS - Valor Referência: 21,00
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS CE CONSTRUCAO

Valor Final

20,89

Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

2.089.00

0105 - Reiunte ceramica fiextvel 5kfl - DIVERSOS  - Valor Referência: 50,00
Valor Final

49.90

Fornecedor Valo

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 10.47

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

r Total

9.00

0106 - Reiunte flexível Ikg Preto - DIVERSOS - Valor Referência: 15,50
Valor Fif«i

15,39

Fornecedor

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO

Vatof Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14-53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

246 24
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0107 - Ralo pvc banheiro caixa sifonada com grelha 100x1 OQx 50mm - DIVERSOS - Valor Referência: 22,00
SituaçãoFornecedor Vaior Final Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.189 00 Horriologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA .ARRUDA

21.89

0108 - Rastelo vasousa com cabo plástico 22 dentes - DIVERSOS - Valor Referência: 34,33
Valor Final

34.23

Fornecedor Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3,423 00

Situação

Homologado em 05.'02/2026 14 53 29 Por
RCMULO COSTA ARRUDA

0109 - Rolo de pintura espuma 23 cm p/parede pisos 23cm - REDM1 - Valor Referência: 18,41
Valor Total

774.00

Fornecedor Valor Final

M.ASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTOA 12,90

Situação

Homologado ein 05/02/2026 14-53.29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

í

0110- Rolo para pintura em microfibra 9cm anti-respingo com cabo - ROMA-Valor Referência: 13,33
SituaçãoFornecedor Valor TotaiValor Final

Homotogado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

CURITIBA COMERCIO DE PNEUM.ATlCOS E TINTAS LTOA 600,0010,00

0111 - Sacos de cimento de 50kg - DIVERSOS - Valor Referência: 65,00
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

VValor Final

163.50

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

alor Totai

33.350.00

0112 - Sacos de fibras 60x9Qcm 50kg - DIVERSOS - Valor Referência: 4,33
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTOA

ValoValor Final

2.5204,20

Situação

Homologado em 05.'Ü2/2C)26 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

r Total

,00

0113 - Selador para madeira 3.600118 - DIVERSOS - Valor Referência: 185,33
Valor Total

3.120 00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 130

Situação

Homotogado em 06'02/202õ 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

.00

0114 - Selador para madeira 900ml - DIVERSOS - Valor Referência: 50,33
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA

ValValor Final

2.040,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14-63-29 Por,
ROMULO COSTA ARRUDA

or Total

80.00

0115 - Lamina de serra bimetal 12 com 24 dentes - DIVERSOS - Valor Referência: 15,001

Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 700,0014 00

0116 - Sifão sanfonado para pia universalem pvc70an - DIVERSOS - Valor Referência: 10,17
Valor Total

1.300.00

Fornecedor Valor Finai

M T 8 O LOPES AGROPECUARIA LTDA 10.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Poi
ROMULO COSTA ARRUDA

0117 - Silicone acético preto alta temperatura 50g - DIVERSOS - Valor Referência: 13,00
Valor Totai

1.560,00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 12.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0118 - Solvente para tinta viníllca dllulcflo olusolv 900ml - DIVERSOS - Valor Referência: 22,00
Valor Totai

1.630.00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 21,00

Situação

Homoloaado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA
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0119 - Tela mosquiteira proteção anti inseto fibra vidro verde 1,20m - DIVERSOS - Valor Referência: 6,33
StluaçSoFornecedor Valor TotalValor Final RúCihca

Homologado em 05/02/2026 !■
ROMULO COSTA ARRUDA

^9 Por1,800,00M T e O LOPES AGROPECUARIA LTDA 600

0120 ■ Telhas plan 1* - DIVERSOS - Valor Referência: 1,83
Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

35,700.00J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,70

'Si|0121 - Telha de fibrocimento ondulada 1,10X15° capote/cumíeira - DIVERSOS - Valor Referência: 118,33
Valor Total Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Finai

23.000,00ABA M.ACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 115.00

0122 - Telha de fibrocimento ondulada 6 mm 3,66x1,10 m - DIVERSOS - Valor Referência: 186,67
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA

SituaValorTotalValor Final

54.000,00180 00

ção

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0123 - Tesoura corta vergalhao, aço carbono 30x760 mm - DiVERSOS - Valor Referência: 210,67
Fornecedor

M T 8 O LOPES AGROPECUARIA LTDA

Valor Total SituValor Final

12.000,00200.00

ação

Homologado em 05/02/2026 14.63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0124 - Tllolos de 1° 6 furos - DIVERSOS - Valor Referência: 1,23
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Valor Fina!

1.13

SituaçãoValor Total

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

19.210,00

0125 ■ Tllolos de 1° 6 furos - DIVERSOS - Valor Referência: 1,48
Valor Total SituaçãoFornecedor Vaior Final

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

82.800.00ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.38

0126 - Tinta acfilica 18 Lts - DIVERSOS ■ Vaior Referência: 380,33
Situação

Homolooado em 05/02/2026 14'53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

36.765,00ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 129,00

0127 - Tinta acriiica 3600 Lts - DIVERSOS - Valor Referência: 115,001
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 9.633.3048 90

0120 - Tinta Esmalte Sintético 3.600 Lts - DIVERSOS - Valor Referência: 201,33i
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 15.646,3795.99

0129 - Tinta spray SOOml - DADO - Valor Referência: 26,67
Valof Final

13.90

Fornecedor

MASTERFER COMERCIO OE FERRAGENS LTDA

Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

3.C24 00

0130 - Torneira pia banheiro lavatório bica móvel bancada branca em ABS - DIVERSOS - Valor Referência: 51,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homolooado em 05/02/202614 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 6.762 3651.23
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0131 - Torneira de Plástico para pia longa 3/4 branco plástico 15cm - DIVERSOS - Valor Referência: 10,33
SituaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 346,40 Hoinologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

10 20

0132 - Torneira preta 1/2 - DIN^RSOS - Va>or Referência: 4,67
Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 627 904.55

0133 - Trena bolso com trava aço plástico 5mt - DIVERSOS - Valor Referénda: 17,00
Valor Total

1.687.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 16,87

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0134 - Vaso sanitario com caixa acoplado material louça - DIVERSOS - Valor Referência: 498,33
Valor TolaI

11,875,00

Fornecedor SHValor Final

ASA MACEDO MATERIAIS OE CONSTRUCAO 475.00

uaçâo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Q13S - Vassoura para varrer rua com cabo reforçado em poliproplleno 40cm - DIVERSOS - Vator Referência: 43,33
Valor Total

4.321,00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 43 21  14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0136 - Vergalhão 3/6 lOmm para radier 12mt - DIVERSOS ● Vaior Referência: 78,33
Valor Total

40.715,00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 47.90

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA. ARRUDA

0137 ■ Verqalhao 5/16 10 mm para radeier 12mt - DIVERSOS - Valor Referência: 57,67
Valor Total

33.250,00

Fornecedor Valor Fina!

W T e O LOPES AGROPECUARIA LTDA 35,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0138 - Verniz de 3.600 Lts - DIVERSOS - Valor Referência: 200,33
Fornecedor Valor Total Situado

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA ' 23.700,00150.00

0139 - Vemlz de 900 ml - DIVERSOS - Valor Referência: 54.67I

Fomacedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 4.368,0042.00

0140 - Zinco para bica 1 mt - DIVERSOS - Valor Referência: 70,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 06/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B o LOPES AGROPECUARIA LTDA 5.198,0025.99

0141 -^aptador para tomada pino muttipllcador tripolar plástico 3 salda - UN - Valor Referência: 10,67
situaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 10.57 1.268,40 Homcáogado em 05/02/2026 14 63 29 Por
ROMULO COSTA. ARRUDA

0142-Cabo flexível 1.5 mm com 100mt- DIVERSOS-Valor Referênda: 200,00
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

' _iJ V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.375 00 Homolooado em 05'02/2026 14-53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

95,00
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0143 - Cabo flexível 2.5 mm com lOOmt - DIVERSOS  - Valor Referôncia: 293.33t

Fornecedor Valor Total SItuaçfio

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V OA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 6.825 00195,00

0144 - Cabo flexível 4 mm com lOOmt - DIVERSOS - Valor Referêntía: 496.671

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
RO.VULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7.700 00220.00

0145 - Cabo flexível 6 mm com 10Qmt - DIVERSOS - Valor Referência: 800,00
Fornecedor Situação

Homolooado em 05/02/202614-53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 300.00 9.000,00

0146 - Cabo mutllplexado 2x10mm ● MT - Valor Referêr^cia: 4,17
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Pof
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

IDEAL SOlUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 4,07 814.00

0147 - Cabo multiplexado 3x10mm - MT - Valor Referência: 6,13
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 6,03 1.206,00

0148 - Cabo multiplexado 2x16mm - CONDEX - Valor Referénda: 8,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 06/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 1.380 00690

0149 - Cabo multiplexado 3x16mm - MT - Valor Referência: 6,83
Valor FinalFornecedor SituaçãoValor Total

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA Homolooado em 05'02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

1.346,006,73

0150 - Cabo multiplexado 4x16mm - MT - Valor Referência: 8,50
Fornecedor

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Valor Final

8,40

Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

1 680.00

0151 - Caixa eletrica de plástico 4x2 amarela - DIVERSOS - Valor Referência: 1,97
Valor Total

450.00

Fornecedor Valor Finai

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,50

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0152 - Caixa para medição trífasico em pollcarbonato com espessura 3mm, transparente, possuí proteção UV e anti chama. -
DIVERSOS-Valor Referência: 187.671
Fornecedor Valor Total Situeção

Homoloaado em 06/02/2026 14 53 29 Por-
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V OA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.520 00ISO 00

0153 - Dlluntor manofasico ISA, 20A e 25A - DIVERSOS - Valor Referência: 16.00
Valor Total

742.50

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 9,90

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14'53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0154 - Dlluntor trífasico 40A e 5QA - DIVERSOS - Valor Referência: 72,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53.29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

J V OA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUC.AO 69,00 2.346.00
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015S - Elo fusível 1H - 500mm - DIVERSOS - Valor Referência: 8.00t
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/D2/202C 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAÜ 7,75 232,50

0156 - Elo fusivel 2H - SOOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05A)2/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7.80 234 00

0157 - Elo fusivel 5H - SOOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 7,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULOCOSTAARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 7.49 224.70

0158 - Elo fusivel 6k - SOOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,001

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14'53 29 Pot
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 7,89 236.70

0159 - Elo fusivel 10k ■ 500mm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 240.708,29

0160 - Elo fusivel 15k - SOOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 10,50
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 10.39 311 70

0181 - Eletfoduto flexível nSo metálico condulte corrugado PVC amarelo 25mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,47
Valor Total

1.800 00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 1

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 1 80 4 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

0162 - Eletroduto flexível nêo metálico condulte corrugado PVC amarelo 32mm - DIVERSOS - Valor Referência: 4,70
Valor Total

11.700,00

Fornecedor Valor Final Situação

Homologado em 05/02/2026 1M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 3,90 4 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0163 - Fio paralelo cabo 2x1,5mm cJ lOOmt - DIVERSOS - Valor Referênda: 438,33
Valor Total

17.910,00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 199.00

Situação

Homologado em 05/t!2/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0164 - Fio parelelo caco 2x2.5mm c/ 100mt - DIVERSOS - Valor Referência: 640,00
Valor Total

26.100,00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 290,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0165 - Fita de alta tensflo, Iargura19mm, espessura 0,76mm - DIVERSOS - Valor Referênda: 15,67
SituaçãoFornecedor Valor Final Valor Total

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 15.00 4.500 00 Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA .ARRUDA

0166 - Fita isolante 3m. ISmmxIOmt - DIVERSOS - Valor Referência: 6,33t i
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 5.80 191.40 Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA
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0167 - Fusivel lâmina 20 amperes - DIVERSOS - Valor Referência: 2,58
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA

Valor Final

2 45

Valor Total Sltjaçfio

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
RCMULO COSTA ARRUDA

367.50

0168 - Fusivel lâmina 40 amperes - DIVERSOS - Valor Referência: 4,67
Valor FinalFornecedor Valor Total Situaçao

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULC COSTA ARRUDA

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 540.004.50

:

0169 - Fusivel lâmina 50 amperes - DIVERSOS - Valor Referência: 6,00
Valor FinalFornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

Vi T E O LOPES AGROPECUARIA LTDA 530,105,89

0170 - Haste aterramento 1/2 2 mt - DIVERSOS - Valor Referência: 33,33
Situação

Homologado eni 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

3.299.00W T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 32,99

0171 ● Interaiplor para embutir 1 tecla - DIVERSOS - Valor Referôncia: 10,17
Valor Total

1,176.00

Fornecedor Valor Fina)

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 9.80

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.63 29 Por
RÜMULO COSTA ARRUDA

0172 - Interruptor para embutir 2 tecla - DIVERSOS - Valor Referência: 15,00
Valor Total

1.698 40

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 14.80

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

I

0173 - Interruptor p/ embutir 1 tecia 1 tomada - DIVERSOS - Valor Referenda: 15,50
Valor Total

912.00

Fornecedor Vtíor Final

J V OA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 15.20

Situação

Homolooado em OS'02/202õ 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0174 - InteiTuptor p/ embutir 2 tecla 1 tomada - DIVERSOS - Valor Referência: 22,00
Valor Total

1.199.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 21 80

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14-53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0175 - Interruptor para embutir 3 teda ■ DIVERSOS  - Valor Referência: 22,33
Valor Total

570.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS D£ CONSTRUCAO 19

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

.00

0176 - Lampada led 15wt, em policarbonato branco  e difusor em pollcarbonato leitoso - DIVERSOS - Valor Referência: 12,92
Valor Total

2.646,00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Po

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4,20 r
ROMULO COSTA ARRUDA

0177 - Lampada led 2Qwt, em policarbonato branco  e difusor em polícart>onato leitoso - DIVERSOS - Valor Referência: 19,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado ern 05/02/2026 14 53.29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.445 005.30

0178 - Lampada led 40wt, em policarbonato branco  e difusor em policarbonato leitoso - DIVERSOS - V6dor Referência: 29,33
Valor Total

1.908.00

Fornecedor Situação

Homologado em 05/02/2026 14'63'29 Por

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 10,60
ROMULO COSTA ARRUDA
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0179 - Plug Pino fêmea bipolar 2 polos + terra 20A 250V - DIVERSOS - Valor Referência: 8,90
Vaior Toiai

390,00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7,80

SItuaçSo N.

Homologado em 05;02/2026 14 53 29^
ROMULO COSTA ARRUDA

0180 - Plug pino macho 2 polos + terra 20A 220V - DIVERSOS - Valor Referência: 9,00
Valor Total

394.60

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7 89

Situação

Homologado em 05/02/202614 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0161 - Painel led luminária plafon de imbutir 28cm, 18w, branca, bivolt - DIVERSOS - Valor Referência: 29,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 i4-53'29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.725.0014,90

0182 - Painel led luminária plafon de imbutir 28cm, 24w, branca, blvoít - DIVERSOS - Valor Referência: 45,67
Fornecedor Vaior Total Situação

Homologado em 06/02/2026 14:53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Fina!

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 15,00 3.150,00

0183 - Refletor de led 300w prova dágua IP 65 - DIVERSOS - Valor Referência: 243.33
Valor Total

5.940.00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 99 00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0184 - Refletor de led 200w prova dágua iP 65 - DIVERSOS - Valor Referência: 124,00
Valor Total

5.400.00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 60.00

Situaçôo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0185 - Rele fotoeíétrlco - fotocéíula acende e apaga Luz automático - DIVERSOS - Valor Referência: 42,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.680 0042,00

0186 - Soquete bocal Iflmpada com rabicho E27 - DIVERSOS - Valor Referência: 4,17
Valor Total

805,00

Fornecedor Valor Final

ABA M.ACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 350

Situação

Homologado em 05/02/2026 14-63.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0187 - Soquete plafon branco bocal porcelana E27 Bivolt - UN - Valor Referência: 7,67
Valor Total

1.564.00

Fornecedor Valor Fina!

IDEAL SOLUCÜES TECNOLÓGICAS LTDA 6,80

Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0188 - Adptador soldavel pvc de 25mm ● DIVERSOS - Valor Referência: 5,42
Valor TotalFornecedor Valor Final Situação

Homologado em 05/02/2023 14.53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 548.804,99

0189 - Adptador soldavel pvc de 32mm - DtVERSOS - Valor Referência: 7,58
Valor Total

797.50

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 7,25

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por'
ROMULO COSTA. ARRUDA

0190 - Adptador aoldas^l pvc de 40mm - DIVERSOS - Valor Referôncia: 11,50
Fornecedor Valor TotalValor Fina! Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 10.99 1.208.90
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0191 -Adptadorsoldavel pvcde 50mm - DIVERSOS-Vaíor Referência: 11,00
Valor Final Valor ToFornecedor Situação

HoiTiologado am 05/02/202614 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

tal

1.199,00M T B O tOPES AGROPECUARIA LTDA 10.90

0192 ■ Aspressor para irrigar, giratório com 3 jatos, 15cm de altura ■ DIVERSOS - Valor Referência: 33,00
situaçãoFornecedor Valor TotalValor Final

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

W T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 1.974 0032,90

0193 - Caixa d agua plástico 1000 Lts - DIVERSOS  - Valor Referência: 523,33
Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final

6.240.00W T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 520,00

0194- Caixa d*agua plástico 2000 Lts - DIVERSOS - Valor Referência: 1.343,33
Valor Total

16 080,00

Fornecedor Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 1.340.00

Situação

Homuloaadü em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0195 - Caixa d‘agua plástico 500 Lts - DIVERSOS - Vator Reféféncia: 333,33
Valor Total

1.990.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 333.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

f

0196 - Caixa d^agua plástico 5000 Lts - DIVERSOS  - Valor Referência: 3.363,33
Valor Total

30.438.00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.382 00

Situação

Homologado em 05./02/2026 14 53 29 For
ROMULO COSTA ARRUDA

0197 - Caixa d'agua plástico 3000 Lts - DIVERSOS  - Valor ReferSnda: 2.403,33
Valor Total

14.100 00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.350

Situação

Homoloosdo em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

.00

0198 - Cano tubo pvc esgoto 100mm 6 metros - DIVERSOS - Valor Referência: 110,00
Valor Total

11.880,00

Fornecedor Valor Final

A B A M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 99,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0199 - Cano tubo pvc esgoto 40mm 6 metros - DIVERSOS - Valor Referência: 46,33
Valor Total

4.768.00

Fornecedor Vator Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 39 90

Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0200 - Cano tubo pvc esgoto 50mm 6 metros - DIVERSOS - Valor Referência: 75,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 74 00 8.880,00

0201 - Cano tubo pvc esgotolSOmm 6 metros - DIVERSOS - Valor Referência: 268,67
Valor Total

32.160 00

Fornecedor Vator Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 268 00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

0202 - Cano soldavel pvc de 20mm 6 metros - DIVERSOS - Valor Referência: 26,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homoloaado em 05/02/2026 14 63 29 Per.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 24,99 4.998,00

r
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0203 - Cano soldavel pvc 25mm 6 metros - DIVERSOS  - Valor Referência: 32,00
Valor Total

6.3S0:00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 31.90

Situação

Homologado em 05/02/2020 14.53^
ROyULO COSTA ARRUDA

0204 - Cano soldavel pvc 40mm 6 metros - DIVERSOS  - Valor Referência: 89,33
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 17.780,0088.90

0205 - Cano soldavel pvc 50mm 6 metros - DIVERSOS  - Valor Referência: 100,67
Valor Total

19.998,00

Fornecedor Valor Fina!

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 99.99

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0206 - Cano soldavel pvc60mm 6 metros - DIN^RSOS  - Valor Referfincía: 161,67
Valor Total

43.300,00

Fornecedor Valor Final

W T B O LOPES AGROPECUARiA LTDA 161.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14-53 20 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0207 - Capes pvc esgoto de lOOmm - DIVERSOS - Valor Referônoia: 10,00

Valor FinalFornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 1.782.009,90

0208 - Capes pvc soldavel de 2Qmm - DIVERSOS - Valor Referência: 1,73
Fornecedor

U T S O LOPES AGROPECUARIA LTDA

ValValor Final

4891.63

or Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

 00

0209 - Capes pvc soldavel de 25mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,67
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T 8 O LOPES AGROPECUARIA LTDA 771,002.57

0210 - Capes pvc soldavei de 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 6,13
Fornecedor

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA

Valor Final Va

1.8600

Situação

Homologndo em 05/02/2026 14 53 29 POf
ROMULO COSTA ARRUDA

lor Total

00.00

.a...

0211 - Capes pvc soldavel de 60mm - DIVERSOS - Valor Referõnda: 19,33 I

Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 5.700,0019,00

0212 - Colar pvc de tomada soldavei de 40mm - DIVERSOS - Vaior Referência: 11,67
V^of Total

1.650,00

Fornecedor Valor Final

M T a O LOPES AGROPECUARIA LTDA 11.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53:29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0213 - Colar pvc de tomada soldavel de 50mm - DIVERSOS - Valor Referênda: 15,00
Valor Total

2.100 00

Fornecedor Valor Final

M T a O LOPES AGROPECUARIA LTDA 14.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53.29 Por'
ROMULO COSTA ARRUDA

0214 - Colar pvc de tomada soldavel de 60mni - DIVERSOS ● Valor Referênda: 19,67
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 19,00 2.850 00

I
r
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0215 - Joelho pvc de esgoto IQOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,83
Valor FinalFornecedor Va SItuaçSo

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

lor Total

2.340,00M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA 7,80

0216 - Joelho pvc de esgoto 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,43
Valor Final VFornecedor alor Total Situação

HomologMo em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

ABA MACEDO MATERIAIS DÊ CONSTRUCAC 597 001 99

0217 - Joelho pvc de esgoto 50mm - DIVERSOS - Valor Referência: 4,08
Fornecedor

ABA M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRUC.AO

VValor Final

13,80

Situaçãoalor Total

Homolooado em 05/02/20261453 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

.140.00

0218 - Joelho soidavel pvc de 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 5,67
Fornecedor

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO

ValValor Final

1.55,26

or Tola! Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

75 00

0219 - Joelho soidavel pvc de 50mm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,33

situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Final

2.370,00ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO 7,S0

0220 - Joelho soidavel pvc de 60fnm - DIVERSOS - Valor Referência: 33,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor TotalValor Fina!

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO e.950.0029,50

0221 - Joelho soidavel pvc LR de 20mm - DIVERSOS  - Valor Referência: 2,28
Valor Total

630,00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO 2.10

Situação

Homologa-do em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0222 - Joelho soidavel pvc LL de 20mm - DIVERSOS  - Valor Referência: 1,75
Valor Total

480 00

Fornecedor Valor Final

ABA M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO 1.60

Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0223 - Joelho soidavel pvc LL de 25mm - DIVERSOS  - Valor Referência: 2,50
Valor Total

660,00

Fornecedor Valor Final

ABA MACEDCi MATERIAIS DE CONSTRÜCAO 2,20

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

'_I
0224 - Luva esgoto pvc soidavel delOOmm - DIVERSOS - Valor Referènda: 8,50
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14,53.29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRÜCAO 2.370,007,90

0225 - Luva roscada soidavel pvc de 20mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,60
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/0^r2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRLCAO 660 002 20

0226 - Luva roscada soidavel pvc de 25mm - DIVERSOS - Valor Referência: 3,17
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUC.AO 900.00300
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0227 - Luva soldavel LL pvc de 20mm ● DIVERSOS - Valor Referência: 1,50
Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Final Valor Total

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 420 001,40

0228 - Luva sotdavei LL pvo de 25fnm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,07
Fornecedor

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO

ValorValor Final

570 01.SO

Situação Total

0 Homoloaodo em 05/02/2026 14 53 29 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

0229 - Luva soldavel LL pvc de 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 5,67
Fornecedor

A S A M.ACEDO MATERIAIS DE CONSTRUC.AO

ValorValor Final

1.5005,00

 Total Situação

Homolooado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

.00

0230 - Luva soldavel LL pvc de SOmm - DIVERSOS - Valor Referência: 7,17
Fornecedor

ABA M.ACEDO M.ATERIAIS DE CONSTRUC.AO

ValorValor Final

1,0356,90

 Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

,00

0231 - Luva soldavel LL pvc de SOmm - DIVERSOS - Vaior Referência: 17,67
Valor Total

2,550,00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1700

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0232 - Maaueira para jardim trançada - DIVERSOS - Valor Referência: 5,00
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO

ValoValor Final

11.524,80

r Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0,00

0233 - Mangueira preta 25mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,20
Fornecedor Valor Total SituaçãoValor Fina!

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.000 00 Homoloaado em OS'02/2026 14 53 29 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

2,00

0234 - Mangueira preta 32mm - DIVERSOS - Valor Referenda: 3,27
Fornecedor

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUC.AO

Valor Final

2.99

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 63 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

2.990.00

0235 - Mangueira preta 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 7,63
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14:53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 6.BOO.OO6,80

0236 - Reduções soldavel pvc de 25/2Qmm - DIVERSOS - Valor Referência: 1,50
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53'29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 252,001,40

0237 - Reduções soldavel pvc de 50/25mm - DIVERSOS - Valor Referênda: 5,83
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Finai

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1,026,005,70

0236 ● Reduções soldavel pvc de 50/40mm - DIVERSOS - Valor Referôncla: 8,33
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homoloaado em 05/02/2026 14'53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1.438.207.99

,A aulenticidade dc documento pode ser verificada nc site ntlps://validaarquivo.poríaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em cè/02/2026 às 15 07.02.
Código verificador 10CA3CC
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0239 - Reduções soldavel pvc de 60/50mm - DIVERSOS - Valor Referência: 18,33

Valor Final

17,99

Fornecedor Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS OE CONSTRUCAO 3.238,20

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0240 - Registro soldavel esfera pvc de 20mm - DIVERSOS - Valor Referênda: 8,67
Valor Total

1.722 00

Fornecedor Valor Final

J V DA SILVA M.ATERIAIS DE CONSTRUCAO 6 20

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Per.
ROMULO COSTA ARRUDA

0241 - Registro soldavel pvcde25mm esfera - DIVERSOS - Valor Referência: 11,17
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 i4-53'29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.268.0010,80

0242 - Registro soldavel pvc de 40mm esfera - DIVERSOS - Valor Referènaa: 23,50
Valor Total

4 830.00

Fornecedor Valor Fina!

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 23,00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Pet
ROMULO COSTA ARRUDA

0243 - Registro soldavel pvc de 50mm esfera - DIVERSOS -.Vator Referõnda: 31.33
Valor Total

6.510.00

Fornecedor Vetor Finai

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 31 00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

r

0244 - Registro soldavel pvc de 60mm esfera - DIVERSOS - Valor Referência: 61,00
Valor Final

59.00

Fornecedor Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 12.390.00

Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0245 - T ove soldavel de 20mm - DIVERSOS - Valor Referôncia: 1,93
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DÊ CONSTRUCAO 540,001,80

0246 - T PVC soldavel de 25 mm - DIVERSOS - Valor Referência: 2,33
Fornecedor SitUBÇãO

Homologado em 05iXi2/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final Valor Total

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 600,00200

.V

0247 - T PVC soldavel de 40mm - DIVERSOS - Valor Referência: 8,00
Fornecedor Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Final

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 2.250,007,50

0248 - T pvc soldavel de 50mm - DIVERSOS - Valor Referência: 11,67
Fomacedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 05/02/2026 14.53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3.330.0011 10

0249 - Tubo de cola PVC 75q - DIVERSOS - Vaíor Referência: 9.17
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologa-do em 05/02.'2026 14 53 29 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 3,915.008.70

A aulenticidade cio documento pode ser venficada no site ntipsT/validaarquiwo.ponaiaecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 06/02/2026 às 15 07 02.
Código verificador 10CA3CC

PORTAL
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ARRUDA:0282
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Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA

AutondafJe Competente

a

A autenticidade do documento pode ser venncada no site htlps://valrdaarquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 06/02/2026 as 15 07 02.
Côdigo venficador 10CA3CC

PORTAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRI
CNPJ: 01.577.844/0001-62

!

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 0! 1/2026.

Contratada: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e

hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 19.701,865/0001-03, sediada na Rua

Aristeu Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 106/2026, 107/2026, 108/2026 e 109/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de form

5369

a

digital por
ROMULO COSTA

ARflUDA;0282306

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



P.M
A

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2026.

Contratada: CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e

hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES — MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E

TINTAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 47,270.248/0001-36.

sediada na Rua Padre Dehon, n° 3300, Boqueirão, Curitiba - PR, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 1 10/2026, 111/2026 e 112/2026. PREGÃO
ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digltatporROUULO
COSTA
ARftUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 01 1/2026.

Contratada: IDEAL SOLUÇOES TECNOLÓGICAS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e

hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 54.078.351/0001-44, sediada na Rua 20, s/n.

Jardim Europa. Porto Franco - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito

no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos

Contratos n“ 113/2026, 114/2026 e 115/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 01 i/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306
5369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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^uAESTADO DO MARANHÃO . ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

r>/<ô<y
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2026.

Contratada: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 11.454.699/0001-86, sediada na Av. Canaã,
126. A, Centro. São Pedro dos Crentes
CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com
sede na Avenida Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para
assinatura dos Contratos n° 116/2026. 117/2026, 118/2026 e 1 19/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*’
005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

MA. doravante denominada simplesmente

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:028230653
69

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/^
CNPJ: 01.577.844/0001-62
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° ()0SI202(> e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

Contratada: M T B O LOPES AGROPECUARIA LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa M T B O LOPES AGROPECUÁRIA LTDA - EPP, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 45.262.926/0001-93, sediada na Rod Rod MA 138, n°

1102, Anexo KM 55, Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 120/2026, 121/2026. 122/2026 e 123/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
AfiHUDA:02823065
369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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'A ^ / /ESTADO DO MARANHÃO ’
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° OI I/2026.

Contratada: MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - DEMAIS.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa MARLUVAS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

LTDA - DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 19.653.054/0020-47.

sediada na Rodovia Dores de Campos/Barroso, KM 02, Área 01, Galpão 01, Zona Rural, Dores de

Campos - MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 124/2026,

125/2026 e 126/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO

N*^ 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO

COSTA

ARRUDA:0282

3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306
5369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CNPJ: 01.577.844/0001-62
t

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO C0NTRAT1>^

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2026.

Contratada: MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA  - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa MASTERFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA -

EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.175.931/0001-47, sediada na Rua

Henrique Schwerin, n° 766, Sala 1, Centro, Erechim - RS, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com

sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para

assinatura dos Contratos n° 127/2026. 128/2026, 129/2026 e 130/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01 1/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306

5369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATÔ^v

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2026.

Contratada: MDX COMÉRCIO DE EPi LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e

hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa MDX COMÉRCIO DE EPI LTDA - EPP, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 50.401.485/0001-01, sediada na Rua Monteiro Lobato. n° 525,

Centro, Erechim - RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede

da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes  - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro. São

Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 131/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDAK1282306S369

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN(CES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
r

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRAT^

c? ’/■\ca

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 011/2026.

Contratada: NP PORTOES LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes —
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa NP PORTOES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n® 45.060.646/0001-00, sediada na Quadra 94. Q 5, n° 05. Mansões
Itamaracá, Águas Linda de Goiás - GO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a
comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito
no CNPJ sob o n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida
Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos
Contratos n‘^ 132/2026, 133/2026 e 134/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 e PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 011/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de fevereiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Assinado de forma
digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS .

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 011/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA

106/20^r'^UE‘"FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o 19.701.865/0001-03, sediada na Rua Aristeu

Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras  - MA, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sra. Ana Beatriz Arruda Macedo Martins, brasileira, empresária, portadora
da Carteira de Identidade n° 016520322001-4 SSP/MA, e CPF n‘’ 055.026.763-82, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 011/2026  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^’ 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIMINARÃO MED MARCA V.UNIT V. TOTAL

CONSTRUÇÃO

Abraçadeira aço inox
regulável 1/2 à 3/4 13 à
19mm

001 UN100 REXON R$ 2,30 R$ 230,00

Arco de serra com
006 regulagem de 12pol, 125

regulável, em metal

30 UN TRAMON RS 40,00 RS 1.200,00

008 Areia tipo lavada fina 800 M^ RS 208.000,00AREAL RS 260,00

Arame galvanizado n® 18
l,24mm liso IkgOI I 250 UN RS 5,00 RS 1.250.00BRUTO

013 Aruela lisa zincada 1/2 600 UN RS 690.00EMBRAP RS 1,15
014 Aruela lisa zincada 3/8 400 UN RS 140,00EMBRAP RS 0,35
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015 Aruela lisa zincada 5/8 UN800 BRUTO R$ 1.20

Balde plástico alça arame

galvanizado capacidade
12 litros

016 UN R$ 20,00 R$ 2.000,00100 CISER

Barra de rosca zincada

3/8 - 1 mt018 UN CISER R$ 8,50 R$ 2.550,00300

Bota segurança borracha

antiderrapante,
médio.
Tamanho diversos

cano

preta.cor

021 PAR R$ 2.000,00100 ASTRO
R$ 20,00

Camara de ar para
carrinho de mão 3,25037 RS 28,00 R$ 2.800,00100 UN TRAMONT

040 Ceramica P14 45x45cm 300 MT MONDIAL RS 43,00 R$ 12.900,00

Coluna de ferro para
radier 5/16 6mt047 600 UN GMD RS 140,00 RS 84.000,00

Impermeabilizante para

concreto e argamassa 18
litros

069 RS 320,00 RS 6.400,0020 UN TRAMONT

Lima para amolar ferro 8
polegadas

Lona plástica

reforçada/grossa

polietileno largura 4mts

Perfil de aço 75x40x 15

regido na chapa de 14

070 RS 20,00 R$4.000,00200 UN sww

073 RS 10,00 RS 5.000,00500 MT LATEX

093 PÇ RS 145,00 RS 29.000,00200 DECA
6mt

094 Pia inox concretada 1,40 RS 320,00 RS 5.760,0018 UN PARLOC
cm

Picareta estreita em aço
com cabo de madeira de

90cm

095 50 UN RS 140,00 RS 7.000,00PARLOC

Porca sextavada zincada

096 1/2 em aço carbono 500 UN PARLOC RS 1,10 RS 550,00
Porca sextavada zincada

097 3/8 em aço carbono UN RS 0,40 RS 200,00500 PARLOC

Porca sextavada zincada

098 5/8 em aço carbono
Porta de madeira frisada

cantareira melamínico

800 UN RS 1,70 RS 1.360,00MADEL

099 RS 240,0040 UN RS 9.600,00MADEL

mogno 210cmx80cm
Porta de madeira frisada

100 cantareira melamínico UN RS 245,00 RS 4.900,0020 MADEL

mogno 21 OcmxóOcm
Telha de flbrocimento

121 ondulada 1,10X15® RS 115,00 RS 23.000,00200 UN TOCANTINS

capote/ciimieira
125 Tijolos de 1° 8 furos 18.700 UN RS 1,38 RS 25.806,00EUCATEX

126 Tinta acrílica 18Lts 130 UN EUCATEX RS 129,00 RS 16.770,00

134 Vaso sanitario com caixa R$475,0010 UN VONDER RS 4.750,00
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acoplado material louça

ELETRICO

Fio paralelo cabo
2x1,5mm c/ lOOmt R$ 199,00 RS 5.970,00163 30 RL SIL

Fio parelelo cabo
2x2,5mm c/ lOOmt R$ 290,00 RS 8.700,00164 RL DUREX30

Painel led luminária

plafon de imbutir 28cm,
18w, branca, bivolt

RS 2.235,00RS 14,90181 150 UN TIGRE

Painel led luminária

plafon de imbutir 28cm,
24w, branca, bivolt

RS 15,00 R$ 2.250,00182 UN FOXLUZ150

Refletor de led 300w

prova dágua IP 65
Refletor de led 200w

prova dágua IP 65
Rele fotoelétrico -

fotocélula acende e apaga
Luz automático

RS 99,00 R$ 1.980,00183 UN FOXLUZ20

RS 60,00 RS 1.800,00184 UN FOXLUZ30

R$ 42,00185 UN RS 1.680,0040 WEG

Soquete bocal lâmpada
com rabicho E27 RS 3,50 RS 350,00186 UN WEG100

HIDRÁULICO

Adptador soldavel pvc de
25mm RS 4,99 RS 249,50188 UN TIGRE50

Adptador soldavel pvc de
32mm RS 362,50RS 7,25189 UN TIGRE50

Adptador soldavel pvc de
40mm RS 10,99 RS 549,50190 50 UN TIGRE

Caixa d'agua plástico
3000 Lts R$ 2.350,00 RS 4.700,00197 UN AMANCO2

Cano tubo pvc esgoto
lOOmm 6 metros RS 99,00 RS 5.940,00198 BR AMANCO60

Cano tubo pvc esgoto
40mm 6 metros199 RS 2.394,00BR AMANCO RS 39,9060

Cano tubo pvc esgoto
50mm 6 metros RS 4.440,00200 RS 74,0060 BR AMANCO

Joelho pvc de esgoto
40mm RS 1,99 RS 199,00216 UN AMANCO100

Joelho pvc de esgoto
50mm R$ 380,00217 R$3,80100 UN AMANCO

Joelho soldavel pvc de
40mm RS 5,25 RS 525,00218 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc de
50mm RS 7,90 RS 790,00219 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc de
60mm RS 29,50 RS 2.950,00220 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc LR
de 20mm221 UN RS 2,10 R$210,00100 AMANCO

Joelho soldavel pvc LL
de 20mm222 RS 1,60 RS 160,00UN AMANCO100
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R$ 2,20 R$ 220,Q0_,223 Joelho soldavel pvc LL
de 25mm

100 UN KRONA

Luva esgoto pvc soldavel
delOOmm R$ 790,00UN R$ 7,90224 100 KRONA
Luva roscada soldavel

pvc de 20mm R$ 2,20 R$ 220,00UN225 100 KRONA

Luva roscada soldavel

pvc de 25mm
Luva soldavel LL pvc de
20mm

R$ 300,00R$ 3,00226 UN KRONA100

R$ 1,40 R$ 140,00UN KRONA227 100

Luva soldavel LL pvc de
25mm R$ 1,90 R$ 190,00228 UN KRONA100

Luva soldavel LL pvc de
40mm R$ 5,00 R$ 500,00229 UN KRONA100

Luva soldavel LL pvc de
50mm R$ 6,90 R$ 345,00230 UN KRONA50

R$514.335,50TOTAL GERAL DOS ITENS:

VALOR TOTAL: 514.335,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 514.335,50 (quinhentos e quatorze mil,

trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
04.122.0052.2020.0000 - Man. da Sec. de Infraestrutura

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
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na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dosTens e

em inteira confonnidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.
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7.3. Nas repacluações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data dó fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
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fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva,
Nomeado pela Portaria n“ 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n° 14.133/2021. art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não '

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.2.
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12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jqstificàdò;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.
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12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos Incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV,

V. VI e VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1,111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

rt«tMiUvo ●
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provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:
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12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

o
o.U-'.

de

12.20.5.

 's

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/20^V

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos oU’

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§rda Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de fevereiro de 2026.

C

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

OoLuriientu disiiudo digitsimvnte

ANA KATRtZ ARRUDA MACEOO MARTINS

Data: 11/02/J02fa US;02;52-0300

Verilique em hnps://validar.i{i gov.br

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME

CNPJ: 19.701.865/0001-03

SRA. ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. r
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N®. 074,640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de

forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - São Pedro dos Crentes - MA.
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dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federai n*
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE; RS 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romuío Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

PubiicaúO por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: a5e4fdb08c8d208821c21e756^£leiai.

'●TO c

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refer^-s&.aè
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho ôç.'2021, entreQ
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. Gj-JP) so6’ió'n^'^
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUMÍO.R - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CfJPrTf^
26.68S.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026,
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federa! n» 8.666 de 21 de
junho de 1993. VALOR TOTAL DE; R$ 234.000,00 (duzentos e
trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mi> e quinhentos reais). São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal,

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N

VcPublicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador Ic36c976393ea979860e52b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO OE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo
Aditivo ao contrato 266/2025, fi rmado em 01 de abril de 2025, entre a
Prefeitura Municipal da Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO
EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 36,443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO;
prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de

ezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n^
14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: RS 18.000,00
(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO Ní? 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N'-í 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; CC! CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
CNPJ; 19,455-376/0001-19. Valor RS 300,000.00 (trezentos mil reais).
OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horáciojosé da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^^ 14.133/2021, e demais
legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c0c64a9ac36Q0f97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao Termo
Aditivo ao contrato 338/2025, fi rmado em 09 de abril de 2025, entre a
P.^efeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -
ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n«
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federai n= 14.133 de 01 de

^^brii de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mlI
quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador C3fó6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c5alecfaSf48cel40cc0f2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e no Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N" 433/2025
RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao lo Termo
Aditivo ao contrato 433/2025, fi rmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.344/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ n5 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO
período contratual, VIGÊNCIA. 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento s
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcionai interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.í! 014/2026 DE 02 DE JANEiRaOE 202
p,-.;

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 o na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
tairnos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial il, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*'
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eb2e0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..
PORTARIA N.S 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

lispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Arí. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de nO 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,Art. 2
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

:ERr.FiCA00 DíSíTALMENTI
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MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores.

PREGÃO ELETRÔNICO N** 005/2026
SESSÃO PÚBLICA: 29/01/2026, ÀS 09h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.430421-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( )

ENDEREÇO: Rua Aristeu Nogueira, n° 07, centro -
BAIRRO: Centro CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MA
CEP: 65.805-000 E-MAIL: maccdoconstrucaol6@gniaiI.coni
TELEFONE: 99) 98195-6157 FAX: XXX

CONTATO DA LICITANTE: 99)
98195-6157

TELEFONE: (99) 98195-6157

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE: Banco do
Brasil

N" DA AGÊNCIA: Agência n° 5734-7~



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
19.701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000 - UF: MA - Município:
Fortaleza dos Nogueiras - Telefone: 1991 98169-6156

Cúdlgo Produto Modelo Marca/Fabrícanle Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ABRAÇADEIRA AÇO INOX REGULÁVEL 1/2 Á
3/4 13 À 19MM

REXONDIVERSOS lOOUN RS 2.30 RS 230,00

0006 ARCO DE SERRA COM REGULAGEM DE 12 POL,

125 REGULÁVEL, EM METAL

TRAMON RS 40,00DIVERSOS 30 UN RS I 200.00

0008 AREIA TIW) LAVADA RNA AREAL 2.000 NP RS 260,00 RS 520 000.00DIVERSOS

0011 ARA.ME GALVANIZADO N” 18 l,24MMLISO IKG BRUTO 450 L!N RS 5,00 RS 2 250.00DIVERSOS

0013 ARUELA LISA ZINCADA 1/2 DIVERSOS E.MBRAP 600 UN RS 1.15 RS 690.00

0014 EMBRAP RS 0,35 RS 140,00ARUELA LISA ZINCADA 3/8 DIVERSOS 400 UN

0015 ARUELA LISA ZINCADA 5/8 BRUTO 800 UN RS 1,20 R$960,00DIVERSOS

0016 CISER RS 20,00 RS 3 600.00BALDE PLÁSTICO ALÇA ARAME GALVANIZADO
CAPACIDADE 12 LITROS

DIVERSOS 180 UN

0018 CISER RS 8,50BARRA DE ROSCA ZINCADA 3/8 - 1 NÍT 300 UN RS 2 550.00DIVERSOS

0021 ASTROBOTA SEGURANÇA BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, CANO MEDIO, COR
PRETA TAMANHO DIVERSOS

CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÃO 3,25

CERAMICA PI4 45X45CM

DIVERSOS 100 PAR RS 20,00 RS 2 000,00

0037 TRAMONIDIVERSOS 100 LTJ RS 28,00 RS 2 800,00

OOIO MONDIALDIVERSOS 800 M RS 43,00 RS 34 400.00

0017 COLUNA DE FERRO PARA RADIER 5/16 6MT CAIADDIVERSOS 1 800 LN RS 140,00 RS 252 000.00

0069 IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO E
ARGAMASSA 18 LITROS

TRAMONT 60 IjN RS 320,00 RS 19.200,00DIVERSOS

0070 LIMA PARA AMOLAR FERRO 8 POLEGADAS SWWDIVERSOS 200 ÜN RS 20.00 RS 4 000.00

0073 LONA PLÁSTICA REFORC ADA/GROSSA
POLIETILENO LARGURA 4MTS

LATEX RS 10.00 RS 5 000,00DIVERSOS 500 M

0093 PERFIL DE ACO 75X40X15 REGIDO NA CHAPA
DE I4 6MT

DECADIVERSOS 300 PC RS 145,00 RS 43 500,00

0094 PIA INOX CONCRETADA I.40CM PARLOCDIVERSOS 29 UN RS 320,00 RS 9 280,00

0095 PICAREI A ESTREITA EM AÇO COM CABO DE
MADEIRA DE 90CM

PARLOCDIVERSOS 50 UN RS 140,00 RS 7 000,00

0096 PORCA SEXTAVADAZINCADA 1/2 EM AÇO
CARBONO

PARLOCDIVERSOS 500 UN RS I.IO RS 550,00

0I»7 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 3/8 EM AÇO
CARBONO

PARLOCDIVERSOS 500 UN RS 0.40 RS 200,00

0098 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 5/8 EM AÇO
CARBONO

MADEl.DIVERSOS 800 UN RS 1,70 RS I 360,00

0099 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMÍNICO MOGNO 210CMX80CM

MADELDIVERSOS 90 UN RS 240,00 R$21.600,00

0100 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMÍNICO MOGNO 210CMX60CM

DIVERSOS MADEL R$ 245.0040 UN RS 9 800,00

0121 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA
I, IOX15» CAPOTE/CUMIEIRA

TOCANTINSD1VER.SOS 200 UN RS 1 15,00 R$23 000,00

0125 TIJOLOS DE l»8FUROS DIVERSOS EUCATEX 60 000 UN RS 1,38 RS 82 800,00

0126 TINTA acrílica 181.TS ELCATEXDIVERSOS 285 UN RS 129,00 RS 36 765.00

0134 VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADO

MATERIAL LOUÇA

VONDERDIVERSOS 25 UN RS 475,00 RS 11 875.00

0163 FIO PARALELO CABO 2X1,5MM C/ lOOMT SILDIVERSOS 90 RL R$ 199,00 RS 17.910.00

0164 no PARELELÜ CACO 2X2.5MM C/ lOOMT DUREXDIVERSOS 90 RL RS 290,00 RS 26 100,00

0181 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR

28CM, 18W, BRANCA. DIVOLT

DIVERSOS TIGRE RS 14,90250 UN RS 3 725,00

0182 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR

28CM, 24W. BRANCA. BIVOLT

FOXLUZ RS 15,00DIVERSOS 210UN RS 3 150,00

0183 REFLETOR DE LED 300W PROVA DÁGUA IP 65

REFLETOR DE LED 200W PROVA DÁGUA IP 65

FOXLUZDIVERSOS 60 UN RS 99,00 RS 5.940,00

0184 FOXLUZDIVERSOS 90 UN RS 60,00 RS 5.400.00



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP; 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

RELEFOTOÜLÉTRICO-FOTOCÉLULA ACENDE E DIVERSOS
APAGA LUZ AUTOMÁTICO

0185 WEG 40 UN R$ 42.00 RS 1 680.00



MACEDO Jí

ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03

RUA ARISTEU NOGUEIRA, N;07, Centro. CEP: 65.805-000
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
W

Oi

;

^to.oo0186 SOQUETE BOCAL LAMPADA COM RABICHO EGDIVERSOS 230 UN RS 3.50
E27

0188 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 25MM TIGREDIVERSOS IIOÜN RS 4,99 R$ 548,90

0189 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 32MM TIGREDIVERSOS llOUN RS 7,25 R$ 797,50

0190 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 40MM TIGREDIVERSOS noUN RS 10,99 RS 1 208,90

0197 CAIXA D AGUA PLÁSTICO 3000 LTS AMANCODIVERSOS 6UN’ RS 2.350.00 RS 14 100,00

0198 CANO TUBO PVC ESCjOTO I OO.MM 6 METROS DIVERSOS AMAN'CO 120 BAR RS 99,00 RS 11 880.00

0199 CANO TUBO PVC ESGOTO 40MM 6 METROS DIVERSOS AMANCO 120 BAR RS 39.90 RS 4 788.00

0200 CANO TUBO PVC ESGOTO 50M.M 6 METROS AMANCODIVERSOS 120 BAR RS 74,00 RS 8 880,00

0216 JOELHO PVC DE ESGOTO 40MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 1,99 RS 597,00

0217 JOELHO PVC DE ESGOTO 50MM AMANCODIVERSOS 300 UN RS 3,80 RS 1 140,00

0218 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 40MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 5,25 RS I 575,00

0219 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 50MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 7.90 RS 2 370.00

0220 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 60MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 29.50 RS 8 850.00

0221 JOELHO SOLDAVEL PVC LR DE 20MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 2.10 RS 630,00

0222 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 20MM AMANCODIVERSOS 300 UN RS 1.60 RS 480,00

0223 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 25MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 2.20 RS 660.00

0224 LUVA ESGOTO PVC SOLDAVEL DEIOOMM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 7.90 RS 2 370,00

0225 LUVA ROSCADA SOLDAVEL PVC DE 20MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 2.20 RS 660.00

0226 LUVA ROSCADA SOLDAVEL PVC DE 25MM KRONADIVERSOS 300 UN RS 3.00 RS 900.00

0227 LLíVA SOLDAVEL LL PVC DE 20MM DIVERSOS KRONA 300 074 RS 1,40 RS 420,00

0228 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 25MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 1.90 RS 570,00

0229 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 40MM KRONADIVERSOS 300 UN RS 5,00 RS I 500,00

0230 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 50MM KRONADIVERSOS 150 UN RS 6,90 RS I 035.00

TOTAL DO VBNCnDOR R$ 1.229,420,30

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macedo Martins:

RG n ° 016520322001-4 SSP/MA



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
CPFn 055.026.763-82.

OBS: A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES DECLARA DESISTÊNCIA

DOS ITENS 44. 45 E 46.

0 o

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ 19.701.865/0001-03.

Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

RG n° 016520322001-4 SSP/MA

CPF n° 055.026.763-82

I.E. 12.430.421-4
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Titular: Daniel Berguem Altino da Silva (Igreja Assembléia de Deus)
Suplente: Mellyssa Maria Aparecida Paiva Bezerra (Igreja Católica São
João Batista)

CONSIDERANDO que os eventos populares denominados "Lava-Prato",

realizados após o período carnavalesco, integram  a tradição cultural
local, promovendo lazer, movimentação econômica e valorização das

manifestações culturais do Município:
Titular: Edmilson Alves de Sá Coutinho (SINTRAF)

Suplente: Maria Lina Soares da Silva (Sindicato) CONSIDERANDO o disposto no art. 451, ihcisd V, do Código Tributário

Municipal, que prevê a isenção de taxa para eventos-d^darados de
interesse cultural, turístico, desportivo ou social por at(>dofrefeito;Titular: Raimundo Nonato da Silva (SINTRAAFSJS)

Suplente: Antonia das Graças Santos Silva (Associação)
DECRETA:

Art. is- Ficam declarados de interesse cultural e turístico do Município

de São João do Sóter - MA os eventos carnavalescos denominados

Blocos Lava-Prato 2026, realizados no território municipal durante o
calendário festivo do ano de 2026.

2S - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DOS SERVIDORES E

TRABALHADORES DO SUS

Titular; Jose Diego da Silva Boaventura (Coordenador do 5AMU)

Suplente: Ediane Thaysa Nunes Carneiro (Enfermeira)

Titular: Maria de Sousa Santos (Agente Comunitário de Saúde)

Suplente: Francisco Weldeson da Silva Pereira (Agente de Combate as
Endemias)

Art. 22. Em razão da declaração prevista no artigo anterior, fica

concedida isenção das taxas de licença municipal Incidentes sobre os

blocos carnavalescos participantes do evento Lava-Prato 2026, nos
termos do art. 451, inciso V, do Código Tributário Municipal.

Titular: Alexandre Nascimento da Conceição (Assistente
Administrativo)

Suplente: Ednaldo Braga Costa (Agente Comunitário de Saúde)

Art. 3* - A isenção prevista neste Decreto aplica-se exciusivamente às
taxas relacionadas à autorização e licenciamento dos eventos,

permanecendo obrigatória a observância das demais normas

municipais relativas à segurança pública, trânsito, vigilância sanitária,

meio ambiente e ordem pública.

REPRESENTANTES DO GOVERNO

Titular: Antonia de Oliveira Abreu (Assistente Soda!)

Suplente: Andreia Ferreira de Sousa (Assistente Administrativo) Art. 4S - A Secretaria Municipal de Administração  e a Secretaria

Municipal de Cultura, ou órgãos equivalentes, adotarão as providências

necessárias ao cumprimento deste Decreto.Titular: Juliana Barbosa de Brito (Coordenadora de Imunização)
Suplente: Caio Alexandre Costa Barbosa (Coordenador de Projetos)

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Titular: Maria Alves da Silva (Assistente Administrativo)
Suplente: Edilane Ribeiro Martins (Assistente Administrativo) Dê-se ciência e publique-se

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, aos
treze dias do mês de fevereiro de 2026.

Dê-se ciência e publique-se MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, aos
nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis.

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO

Código identificador: a8772bcd0eaS90801a31dd25a76cl524MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: ae39cbd7c87e7a3bb2bd9f92109fe9d3 EXTRATO DE CONTRATO N2 106/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 106/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.044/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 514.335,50

(quinhentos e quatorze mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

DECRETO N2 24/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 - CONCEDE

ISENÇÃO DAS TAXAS DE LICENÇA.

DECRETO NS 24/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

Declara de interesse cultural e turístico os eventos carnavalescos

denominados "Blocos Lava-Prato 2026" e concede isenção das taxas de

licença, nos termos do Código Tributário Municipal, e dá outras
providências.

A Prefeita do Município de São João do Sóter, Estado do Maranhão,

Maria do Carmo Cavalcante Lacerda, no uso das atribuições que lhe

confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e a
legislação municipal vigente. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4752421d2b2121006645e835415e0bbe

CONSIDERANDO que compete ao Município incentivar manifestações

culturais e eventos que promovam 0 turismo e a integração social;
EXTRATO DE CONTRATO N® 107/2026

:í.nTir :aí:c g:5ital,mentí ■niiTUii
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I 1 miHA

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

>
C

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 107/2026, QüE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO-ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.701.865/0001-03, sediada na Rua Aristeu

Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras  — MA, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pela Sra. Ana Beatriz Arruda Macedo Martins, brasileira, empresária, portadora
da Carteira de Identidade n° 016520322001-4 SSP/MA, e CPF n° 055.026.763-82, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 011/2026  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIMINARÃO iüUANT-

CONSTRUÇÃO

MED MARCA V. UNIT V. TOTAL

008 Areia tipo lavada fina RS 260,00 RS 260.000,001000 M' AREAL

Arame galvanizado n® 18
l,24mm liso Ikg
Balde plástico alça arame
galvanizado capacidade
12 litros

011 UN RS 5,00 RS 500,00100 BRUTO

RS 1.000,00016 UN CISER RS 20.0050

RS 12.900,00040 Ceramica P14 45x45cm MT MONDIAL RS 43,00300

Coluna de ferro para
radier 5/16 6mt RS 140,00 RS 84.000,00047 600 UN GMD

Impermeabilizante para
concreto e argamassa 18 RS 6.400,0020 UN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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R$ 320,00069 litros TRAMONT

Perfil de aço 75x40x15

regido na chapa de 14
R$ 7.250,00UN R$ 145,00093 6mt 50 DECA

Pia inox concretada 1.40

R$ 320,00 R$ 2.560,00094 8 UN PARLOCcm

Porta de madeira frisada

cantareira melamínico

mogno 210cmx80cm
Porta de madeira frisada

cantareira melamínico

mogno 210cmx60cm

R$ 9.600,00R$ 240,00099 UN MADEL40

R$ 3.675,00R$ 245,00100 UN MADEL15

R$ 1,38 R$ 43.194,00125 Tijolos de 1° 8 furos UN EUCATEX31.300

R$ 129,00 R$ 12.900,00126 Tinta acrilica I8Lts 100 UN EUCATEX

Vaso sanitario com caixa

acoplado material louça

ELÉTRICO

R$ 4.750,00R$ 475,00UN VONDER134 10

Fio paralelo cabo
2x1,5mm c/ lOOmt R$ 199,00 RS 5.970,00163 30 RL SIL

Fio paralelo cabo
2x2,5mm c/ lOOint

164
RS 8.700,00RS 290,00RL DUREX30

Painel led luminária

plafon de imbutir 28cm,
18w, branca, bivolt RS 14,90 RS 745,00TIGREUN50

Painel led luminária

plafon de imbutir 28cm,
24w, branca, bivolt RS 450,00RS 15,00182 30 UN FOXLUZ

Refletor de led 300w

RS 99,00 RS 1.980,00183 prova dágua 1P65 UN FOXLUZ20

Refletor de led 200w

RS 60,00 RS 1.800,00184 prova dágua IP 65 UN FOXLUZ30

Soquete bocal lâmpada
com rabicho E27 R$3,50 R$350,00186 UN WEG100

HIDRÁULICO

Adptador soldavel pvc de
25mm RS 4,99 RS 149,70UN TIGRE188 30

Adptador soldavel pvc de
32mm RS 7,25 RS 217,50189 UN TIGRE30

Adptador soldavel pvc de
40mm RS 329,70RS 10,99190 UN TIGRE30

Caixa d'agua plástico
3000 Lts RS 4.700,00RS 2.350,00197 UN AMANCO2

Cano tubo pvc esgoto
lOOmm 6 metros RS 99,00 RS 2.970,00198 BR AMANCO30

Cano tubo pvc esgoto
40mm 6 metros RS 1.197,00RS 39,90199 30 BR AMANCO

RS 2.220,00Cano tubo pvc esgoto BR30

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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RS 74,00200 50mm 6 metros AMANCO

Joelho pvc de esgoto
40mm RS 1,99 RS 199,00UN AMANCO216 100

Joelho pvc de esgoto
50mm RS 380,00RS 3,80217 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc de
40mm RS 5,25 R$ 525,00218 100 UN AMANCO

Joelho soldavel pvc de
50mm RS 7,90 RS 790,00219 100 UN AMANCO

Joelho soldavel pvc de
60mm RS 2,950,00RS 29,50220 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc LR
de 20mm RS 2,10 RS 210,00UN AMANCO221 100

Joelho soldavel pvc LL
de 20mm RS 1,60 RS 160,00222 UN AMANCO100

Joelho soldavel pvc LL
de 25mm R$ 220,00223 UN RS 2,20100 KRONA

Luva esgoto pvc soldavel
delOOmm R$ 7,90 RS 790,00224 UN KRONA100

Luva roscada soldavel

pvc de 20mm
Luva roscada soldavel

pvc de 25mm

Luva soldavel LL pvc de
20mm

RS 220,00RS 2,20225 UN KRONA100

RS 300.00RS 3,00226 UN KRONA100

RS 1,40 RS 140.00227 UN KRONA100

Luva soldavel LL pvc de
25iTim RS 1,90 RS 190,00228 100 UN KRONA

Luva soldavel LL pvc de
40mm RS 5,00 RS 500,00UN229 100 KRONA

Luva soldavel LL pvc de
50mm RS 345,00230 UN RS 6,9050 KRONA

TOTAL GERAL DOS ITENS: RS 488.426,90

VALOR TOTAL: 488.426,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 488.426,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil,

quatrocentos e vinte e seis reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MAN. DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3390.30.00 Mat. de consumo

V,;.'
SÃOPEDR
DOS CRENT

‘■■■xQA1

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV. EDUCACÃO BASlCA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
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pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, seiff que^soj^re

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certiílcado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se
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vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fíxaçao de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n” 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Leí n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

nM 4.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus CTí^acsgaíi^

prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.1.2.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 ser;

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV.

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

a
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo feíteml.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-üOO

@ WNvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTESV

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;''^^-*——^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l°da Lei n'' 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 09 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® w\VM'.saopedrodoscrentes.rna.gov.br
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Documentn asVinado digitalmente

AMA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTIHS

OaU: 11/02/2026 OS:58:2!-0300

Vsriíique em htlps://v4lidar.ití.gov.br
goulbr

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 19.701.865/0001-03

SRA. ANA BEATRIZ ARRUDA MACÊDO MARTINS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

,EANES PEREIRA SOBRR^O
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

rijo

NOME: Ca Li

NOME:, .SLIiVLTk CPF: 03,Cl.rVyw\..0

CPF: fí jJ.JiCÜ. 6 53- 5 6a2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# vvww.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa] de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. _
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
rf 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

V

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de ferm»

ARRUDA:028230
6S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA02833O6S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedto dos Crentes - MA. CNPj n«
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ; 28,493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e

cinco míl, quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n« 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertej
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDA

Lei n» 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO OE H

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigênd/

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2024.

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO Cè

Prefeito Municipal. '

LEGAL, ò.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS^Ç^DOSO
Código identificador: dl8fD779cab239c6a3ae7cc2^cT<f9^^

EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador. fbefe938df06621d08c92fl07c87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empre.sa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL
Lei n® 14-133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciara na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®

^ 01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPj: 46.463.654/0001-52, Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mü e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.

FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

OE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorara até

31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador b2c013/46fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.060,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para forneciniento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados a Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. i3 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados â Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f025e94l3

PORTARIA N.s 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ce9eía81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termo.s do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 25.760,00 (vinte c cinco mil.

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 1® - DESIGNAR d Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação,

a CÇrmFÇAÍíQ OiOITALfáElíTE
ECOMCARIf.VSSDE 7ÇWPO www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio:
Art. 29 -

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPiO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matríc'

Membro da equipe de apoio;

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeadosNíiejadià
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entea em vigor na data de sua publicação,
revogando iodas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfdOaO89JOebe8aci7Sccâ0í)236C>alí:7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL

-^6 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: U44f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

REUTÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n°
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6*, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8o, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Púbiica, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matricula n® 260 - unoapp.com.br

www.famem.org.br 101/108



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL; (99)3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO N** 005/2026
SESSÃO PÚBLICA: 29/01/2026, ÀS 09h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.43042Í-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X)NAO( )

ENDEREÇO: Rua Aristeu Nogueira, n° 07, centro -
BAIRRO: Centro CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MA
CEP: 65.805-000 E-MAIL: macedoconstrucaoI6@gmail.com
TELEFONE: 99) 98195-6157 FAX: XXX

CONTATO DA LICITANTE: 99)
98195-6157

TELEFONE: (99) 98195-6157

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE: Banco do
Brasil

N” DA AGÊNCIA: Agência n° 5734-7
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MACEDO
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O NABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEJRA, N;07, Centro. CEP; 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
19.701.865/0001-03 - Endereço; Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000 - DF: MA - Município:
£p.rtaleza dos Nogueiras -Telefone: 1991 98169-6155

Código

R

Produto MarcaJFabricanteModelo Qlde Valor Unitário

ú ca ç,

Valor Total

0001 ABRAÇADEIRA AÇOINOX REGULAVni. I.'2À
i/4 13 Á I9MM

REXONDIVERSOS 100 UN R$ 2.30 RS 230,00

0006 ARCO DE SERRA COM RF-GULAGEM DE 12 POL,
125 REGULÁVEL, EM METAL

TRAMONDIVERSOS 30 UN R$ 40,00 R$ l 200,00

OOOS AREIA TIPO LAVADA FINA DIVERSOS AREAI. 2 000\P RS 260.00 RS 520 000,00

0011 ARAME GALVANIZADO N“ 18 I.24MM LISO IKG BRirroDIVERSOS 450 UN RS 5,00 RS 2 250,00

0013 ARUELA USA ZINCADA 1/2 DIVERSOS EMBRAP 600 UN RS 1.15 RS 690,00

0014 ARUELA LISA ZINCADA 3/8 EMBRAPDIVERSOS 400 UN RS 0,35 RS 140,00

0015 ARUELA USA ZINCADA 5/8 BRUrODIVERSOS 800 UN RS 1,20 RS %0,00

0016 BALDE PLÁSTICO ALÇA ARAME GALVANIZADO
CAPACIDADE 12 LITROS

CISERDIVERSOS 180 UN RS 20,00 RS 3 600,00

0018 ÜARR.A DE ROSCA ZINCADA 3/8 - I ML CTSERDIVERSOS 300 UN RS 8.50 RS 2 550,00

0021 BOTA SEGURANÇA BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, CANO MÉDIO, COR
PRETA TAMANHO DIVERSOS

ASTRODIVERSOS 100 PAR RS 20.00 RS 2 000,00

CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÃO 3,250037 DIVERSOS TRAMONT 100 UN RS 28,00 RS 2 800,00

OIMO CERAMICA PI4 45X45CM DIVERSOS MONDIAL 800 M RS 43,00 RS 34 400.00

0M7 COLUNA DE FERRO P/VRA RAD1ER5/I66MT DIVERSOS GMAD 1.800 LT*! RS 140,00 RS 252 000,00

0069 IMPERMEABILIZANTEPARA CONCRETO E
ARGAMASSA 18 LITROS

TRAMONTDIVERSOS 60 UN RS 320,00 RS 19 200,00

0070 LIMA P.ARA AMOLAR FERRO 8 POLEGAD.AS SWU'DIVERSOS 200 UN RS 20,00 RS 4 000.00

0073 LONA PLÁSTICA REFORÇADA/GROSSA
POLIETILENO LARGURA 4MTS

DIVERSOS LATEX 500 M RS 10,00 RS 5 000,00

0093 PERFIL DE AÇO 75X40X15 REGIIX) NA CHAPA
DE Í4 6MT

DIVERSOS DECA 300 PC RS 145,00 RS 43 500.00

0094 PIAINOX CONCRETADA 1,40 CM DIVERSOS PARLOC 29 UN RS 320.00 RS 9.280,00

0095 PICARETA ESTREITA EM AÇO COM CABO DE
MADEIRA DE 90CM

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 1,2 EM AÇO
CARBONO

DIVERSOS PARLOC 50 UN RS 140.00 RS 7 000,00

0096 DIVERSOS PARLOC 500 UN RS I.IO RS 550,00

0097 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 3,"8 EM AÇO
CARBONO

PARLOCDIVERSOS 500 UN RS 0.40 RS 200,00

0098 PORCA SF;XTAVADA ZINCADA 5,'8 EM AÇO
CARBONO

MADELDIVERSOS 800 UN RS 1,70 RS I 360,00

0099 PORTA DE MADEIRA FRISADAC/VNTAREIRA

MELAMÍNICO MOGNO 210CMX80CM

DIVERSOS .MADEL 90 UN RS 240,00 RS 21 600,00

0100 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMÍNICO MOGNO 210CMX60CM

DIVERSOS MADEL 40 UN RS 245.00 RS 9.800,00

0121 TELHA DE FIBROCIMENTOONDULADA

I.10X15“CAPOTE/CUMIEIR/\

TOCANTINSDIVERSOS 200 079 RS M5.00 RS 23 000,00

0125 TIJOLOS DE I» 8 FUROS DIVERSOS EUCATEX 60,000 UN RS 1,38 RS 82 800,00

0126 TINTA ACRÍLICA 18LTS DIVERSOS EUCATEX 285 UN RS 129,00 RS 36 765,00

0134 VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADO

MATERIAL LOUÇA

VONDERDIVERSOS 25 UN RS 475.00 RS 11 875,00

0163 FIO PARALELO CABO 2X1,5MM C/ lOOMT SILDIVERSOS 90 RL RS 199.00 RS 17 910,00

0164 nO PARELELO CACO 2X2.5MM C/ lOOMT DUREXDIVERSOS 90 RL RS 290.00 RS 26 100,00

018! PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR

28CM. I8W. BRANCA. BIVOLT
DIVERSOS ITGRE 250 UN RS 14,90 RS 3 725.00

0182 PAINELLED LUNUNÁRIA PLAFON DE IMBUTIR
28CSL 24W, BRANCA, BIVOLT

FOXLUZDIVERSOS 210UN RS 15.00 RS 3 150.00

0183 REFLETOR DE LED 300W PROVA DÁGUA IP 65

REFLETOR DP LED 200W PROVA DÁGUA IP 65

DIVERSOS FOXLUZ 60 UN RS 99,00 RS 5 940,00

0184 FOXLUZDIVERSOS 90 UN K$ 60,00 RS 5 400,00



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL:(99) 3531-1182

RELEFOTOÍ-LÉTRICO-POTOCÉLULA ACENDE E DIVERSOS
APAGA LUZ AUTOMÁTICO

0185 WHG 40 UN R$ 42,00 RS I 680,00



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
WEG 230 U0186 SOQUETE BOCAL LAMPADA COM RABICHO DIVERSOS N R$3,50 R$ 805,00

E27

0188 ADPTADOR SOI.DAVEL P\'C DE 25MM DIVERSOS TIGRE MOUN R$ 4,99 R$ 548,90

0189 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 32MM DIVERSOS TIGRE IIOUN R$ 7,25 RS 797.50

0190 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 40.M.M TIGREDIVERSOS IIOUN R$ 10,99 R$ 1 208,90

0197 CAIXA D AGUA PLÁSTICO 3000 LTS AMANCODIVERSOS 6UN R$ 2 350,00 R$ 14 100.00

0198 CANO TUBO PVC ESGOTO lOOMM 6 METROS AMANCODIVERSOS 120 BAR RS 99,00 RS 1 1 880,00

0199 CANO TUBO PVC ES(30TO 40MM 6 METROS DIVERSOS AMANCO 120 BAR RS 39,90 RS 4 788,00

0200 CANO TUBO PVC BSCKITO 50MM 6 METROS DIVERSOS AMANCO 120 BAR RS 74.00 RS 8 880,00

0216 JOELHO PVC DE ESGOTO 40MM AMANCO RS 597,00DIVERSOS 300 UN RS 1.99

0217 JOELHO PVC DE ESGOTO 50MM AMANCO 300 UN RS 3,80 RS 1 140,00DIVERSOS

0218 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 40MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 5,25 RS I 575,00

0219 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 50MM AM^NCO 300 UN RS 7,90 RS 2 370,00DIVERSOS

0220 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 60MM RS 29,50DIVERSOS AMANCO 300 UN R$8.850,00

0221 JOELHO SOLDAVEL PVC l.R DE 20MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 2.10 RS 630,00

0222 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 20MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 1.60 RS 480,00

0223 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 25MM KRONA RS 2,20DIVERSOS 300 UN RS 660,00

0224 LUVA ESGOTO PVC SOLDAVEL DE IOOMM DIVERSOS KRONA 300 UTJ R$7,90 RS 2 370,00

0225 LUVA ROSCADA SOLDAVEL PVC DE 20MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 2,20 RS 660,00

0226 LUS'A ROSCADA SOLDAVEL PVC DE 25MM DIVERSOS KRONA RS 3,00300 UN RS 900,00

0227 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 20MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 1,40 RS 420.00

0228 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 25MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS 1,90 RS 570.00

0229 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 40MM DIVERSOS KRONA 300 UN RS ,‘í.OO RS I 500,00

0230 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE .50MM DIVERSOS KRONA RS 6.90I50UN RS I 035,00

R$ 1.229,420,30TOTAL DO VENCEDOR

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE. COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR
PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macedo Martins;

RG n ° 016520322001-4 SSP/MA



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
CPFno 0 055.026.763-82.

OBS: A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES DECLARA DESISTÊNCIA

DOS ITENS 44, 45 E 46.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ n° 19.701.865/0001-03.

Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins

RG n° 016520322001-4 SSP/MA

CPF n° 055.026.763-82

I.E. 12.430.421-4
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CONSIDERANDO que os eventos populares d<
realizados após o período carnavalesco, inti
local, promovendo lazer, movimentação eca
manifestações culturais do Município; \

Titular: Daniel Berguem Altino da Silva (Igreja Assembléia de Deus)
Suplente: Mellyssa Maria Aparecida Paiva Bezerra (Igreja Católica São
João Batista)

Titular: Edmilson Alves de Sá Coutinho (SINTRAF)
Suplente: Maria Una Soares da Silva (Sindicato) CONSIDERANDO o disposto no art. 451, inciso

Municipal, que prevê a isenção de taxa para ev
interesse cultural, turístico, desportivo ou social por ato do Prefeito:Titular: Raimundo Nonato da Silva (SINTRAAFSjS)

Suplente: Antonia das Graças Santos Silva (Associação)
DECRETA:

2S - REPRESENTANTES DE ENTIDADES DOS SERVIDORES E
TRABALHADORES DO SUS Art, 12- Ficam declarados de interesse cultural e turístico do Município

de São João do Sóter - MA os eventos carnavalescos denominados
Blocos Lava-Prato 2026, realizados no território municipal durante o
calendário festivo do ano de 2026.

Titular: Jose Diego da Silva Boaventura (Coordenador do SAMU)
Suplente: Ediane Thaysa Nunes Carneiro (Enfermeira)

Titular: Maria de Sousa Santos (Agente Comunitário de Saúde)
Suplente: Francisco Weldeson da Silva Pereira (Agente de Combate as
Endemias)

Art. 22. Em razão da declaração prevista no artigo anterior, fica
concedida isenção das taxas de licença municipal incidentes sobre os
blocos carnavalescos participantes do evento Lava-Prato 2026, nos
termos do art. 451, inciso V, do Código Tributário Municipal.

Titular: Alexandre Nascimento da Conceição (Assistente
Administrativo)
Suplente: Ednaldo Braga Costa (Agente Comunitário de Saúde)

Art. 32 - A isenção prevista neste Decreto aplica-se exclusivamente às
taxas relacionadas à autorização e licenciamento dos eventos,
permanecendo obrigatória a observância das demais normas
municipais relativas à segurança pública, trânsito, vigilância sanitária,
meio ambiente e ordem pública.

REPRESENTANTES DO GOVERNO

Titular: Antonia de Oliveira Abreu (Assistente Social)
Suplente: Andreia Ferreira de Sousa (Assistente Administrativo) Art. 42 - A Secretaria Municipal de Administração  e a Secretaria

Municipal de Cultura, ou órgãos equivalentes, adotarão as providências
necessárias ao cumprimento deste Decreto.Titular: Juliana Barbosa de Brito (Coordenadora de Imunização)

Suplente: Caio Alexandre Costa Barbosa (Coordenador de Projetos)
Art. 52 ● Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Titular: Maria Alves da Silva (Assistente Administrativo)
Suplente: Edilane Ribeiro Martins (Assistente Administrativo) Dê-se ciência e publique-se

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, aos
treze dias do mês de fevereiro de 2026.

Dê-se ciência e publique-se MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA
Prefeita Municipal

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, aos
nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis.

Publicado por FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: a8772bcd0ea590801a31dd25a76cl524MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO

Código identificador: ae39cbd7c87e7a3bb2bd9f92109fe9d3 EXTRATO DE CONTRATO N9 106/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 106/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 514,335,50
(quinhentos e quatorze mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

DECRETO N2 24/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026 - CONCEDE
ISENÇÃO DAS TAXAS DE LICENÇA.

DECRETO N9 24/2026, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

Declara de interesse cultural e turístico os eventos carnavalescos
denominados "Blocos Lava-Prato 2026" e concede isenção das taxas de
licença, nos termos do Código Tributário Municipal, e dá outras
providências.

A Prefeita do Município de São João do Sóter, Estado do Maranhão,
Maria do Carmo Cavalcante Lacerda, no uso das atribuições que lhe
confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e a
legislação municipal vigente. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4752421d2b2121006645e835415e0bbe
CONSIDERANDO que compete ao Município incentivar manifestações
culturais e eventos que promovam 0 turismo e a integração social;

EXTRATO DE CONTRATO N8 107/2026

mmmm■■■ ir.CADOG;GiTAi.MENT(
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centavos). OBJETO: Contratação de empre^^ra firn
materiais de construção, elétricos e hidráüS
necessidades das secretarias do municlpúò
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei de

:oL.pa

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇA^05/(^mRèi.
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do colHlj^o em 09/0
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes -
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP]
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90
(quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e
noventa centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

r
fro

'26
vereiro

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dd85acd7e875dcela73347e604dl85eb

EXTRATO DE CONTRATO m 111/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N« 111/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N<2
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÃTICOS E TINTAS LTDA ● EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;

Pj^eitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
77,844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeita Municipal.

C

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO m 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N^ 112/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA ■ EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Pjig£eitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»

77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 19.701.865/0001-03. Valor R$ 2.885,00 (dois
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

C

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO N9 113/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME, CNPJ; 54.078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133 de _2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO N2 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ; 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

t CRTir: AfiO o:cr Al v.ruTi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES s

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ’ 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 108/202>

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.701.865/0001-03, sediada na Rua Aristeu

Nogueira, n° 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras  - MA, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pela Sra. Ana Beatriz Arruda Macedo Martins, brasileira, empresária, portadora

da Carteira de Identidade n“ 016520322001-4 SSP/MA, e CPF n° 055.026.763-82, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 011/2026  e em observância às disposições da Lei n”

14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ZEM

ITEM MED MARCA V. UNIT V. TOTAL

CONSTRUÇÃO

008 Areia tipo lavada fina R$ 260,00 R$ 52.000,00200 IVP AREAL

Arame galvanizado n“ 18

l,24mm liso Ikg

Balde plástico alça arame

galvanizado capacidade 12
litros

011 UN R$ 5,00 RS 500,00100 BRUTO

016 UN R$ 20,00 RS 600,0030 CISER

040 Ceramica PI4 45x45cm R$ 43,00 R$ 8.600,00200 MT MONDIAL

Coluna de ferro para radier
5/16 6mt047 600 UN GMD RS 140,00 RS 84.000,00
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Impcrmeabilizante para

concreto e argamassa 18
litros069 R$ 320,00 R$ 6.400,0020 UN TRAMONT

Perfil de aço 75x40x15

regido na chapa de 14 6mt093 R$ 145,00 R$ 7.250,0050 UN DECA

R$ 320,00094 Pia inox concretada 1,40 cm UN PARLOC RS 960,003

Porta de madeira frisada

cantareira melamínico mogno
2 lOcmxSOcm RS 240,00 RS 2.400,00099 UN MADEL10

Porta de madeira frisada

cantareira melamínico mogno
210cmx60cm100 RS 245,00 RS 1.225,005 UN MADEL

RS 1,38EUCATEX125 Tijolos de 1” 8 furos UN RS 13.800,0010.000

EUCATEX RS 129,00126 Tinta acrílica 18 Lts RS 5.160,0040 UN

Vaso sanitario com caixa

acoplado material louça134 RS 475,00 RS 1.425,003 UN VONDER

ELETRICO

Fio paralelo cabo 2x1,5mm d
lOümt163 RS 199,00 RS 5.970,00RL SIL30

Fio parelelo cabo 2x2,5mm c/
1 OOmt RS 8.700,00164 RL RS 290,0030 DUREX

Painel led luminária plafon de

imbutir28cm, 18w, branca,
bivolt RS 14,90181 TIGRE RS 745,0050 UN

Painel led luminária plafon de
imbutir 28cm, 24w, branca,
bivolt

182
RS 15,00 RS 450,0030 UN FOXLUZ

Refletor de led 300w prova
dágua IP 65 RS 99,00 RS 1.980,00183 UN FOXLUZ20

Refletor de led 200w prova
dágua IP 65184 UN RS 60,00 RS 1.800,0030 FOXLUZ

Soquete bocal lâmpada com
rabicho E27186 RS 3,50 RS 105,0030 UN WEG

HIDRÁULICO

Adptador soldavel pvc de
25mm188 UN TIGRE RS 4,99 RS 149,7030

Adptador soldavel pvc de
32mm189 UN RS 7,25 RS 217,5030 TIGRE

Adptador soldavel pvc de
40mm190 TIGRE RS 10,99 RS 329,7030 UN

Caixa d’agua plástico 3000
RS 4.700,00197 Lts UN RS 2.350,002 AMANCO

Cano tubo pvc esgoto lOOmm
6 metros RS 99,00 RS 2.970,00198 BR AMANCO30

Cano tubo pvc esgoto 40mm
6 metros199 RS 1.197,0030 BR AMANCO RS 39,90

Cano tubo pvc esgoto 50mm
6 metros200 RS 74,00 RS 2.220,0030 BR AMANCO
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R$ 1,99AMANCO216 Joelho pvc de esgoto 40mm

Joelho pvc dc esgoto 50mm

Joelho soldavel pvc de 40mm

100 UN RS 199,00

R$3,80AMANCO217 100 UN RS 380,00

218 RS 5,25100 UN AMANCO RS 525,00

219 Joelho soldavel pvc de 50mm RS 7,90 RS 790,00100 UN AMANCO

RS 2.950,00220 Joelho soldavel pvc de 60mm

Joelho soldavel pvc LR de
20mm

100 UN AMANCO RS 29,50

221 AMANCO RS 2,10 RS 210,00100 UN

Joelho soldavel pvc LL de
20mm RS 1,60 RS 160,00222 100 UN AMANCO

Joelho soldavel pvc LL de
25inm RS 2,20 RS 220,00223 UN KRONA100

Luva esgoto pvc soldavel
delOOmm224 KRONA RS 7,90 RS 790,00100 UN

Luva roscada soldavel pvc de
20mm225 UN KRONA RS 2,20 RS 220,00100

Luva roscada soldavel pvc de
25mm226 RS 3,00 RS 300,00100 UN KRONA

Luva soldavel LL pvc de
20mm227 100 UN KRONA RS 1,40 RS 140,00

Luva soldavel LL pvc de
25mm228 UN RS 1,90 RS 190,00100 KRONA

Luva soldavel LL pvc de
40mm RS 5,00229 KRONA RS 500,00100 UN

Luva soldavel LL pvc de
50mm230 KRONA RS 6,90 RS 345,0050 UN

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 223.772,90

VALOR TOTAL: 223.772,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 223.772,90 (duzentos e vinte e três mil,

setecentos e setenta e dois reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçams^ári

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040.00 Man. da sec. de Saúde

3.3.90.30.00 Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infonnar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União;

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
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5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

nicipal,

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não di\oilgaçào do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econòmico-financeiro,
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mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vincula

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra c estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

0 acordo-i
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fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

ndament

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
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de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação maf^is

aos cofres públicos. ^

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisiíante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,
Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n” 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. WS.capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021, art.

119).
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10.11. o contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à^^ministr^V

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá ess^ftíspCRüiírtciíidSM

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o art. 120 da Lei rf 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

m

a

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n*^ 12,846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento dc licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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I.

It

exclusivamenle pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art.

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

110 âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
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P'
intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do capiit do art. 156 da LeT

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

.133/21

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo fedSTUir”'^

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 0 contratado a multa de mora, na

fonna prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento dc licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA 0 direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei rf 14.13 3/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n'’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l"da Lei if 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369
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Oocuiiienco assirudo digitaImente

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Data: il/02/2026oa:5S:02-0300

Verifigue etn https://validar.ili.gov.br

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03

SRA. ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSETLDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMVNHAS:

0
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assirudo de forma

digital por
 ̂,^,,BOMULOCOSTA

ARRUDA-.02823 ARRUOA--02823065
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crenlcs - MA.
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Vi.
<yDispõe de designação, e dá outras providências.. <9

PORTARIA N.S 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE 5ÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS C
termos do Art. 3?. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Let

Orgâmca do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,..

JES-M

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra. CL6ANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, poriador(a) do CPF sob o n®

666.787.063-15 e do RG de n^ 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

^Art. 12 . DESIGNAR â Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«,

522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863ebl e0dc6bS8l3abf94cbec

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador: cB2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

ispôe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Are 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NO. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

índependentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

e CE^lFCAOO miÚUfEmE. www.famem.org.br 152/156



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026

SESSÃO PÚBLICA: 29/01/2026, ÀS 09h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZAO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.430421-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO( )

ENDEREÇO: Rua Aristeu Nogueira, n° 07, centro -
BAIRRO: Centro CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MA
CEP: 65.805-000 E-MAIL: macedoconstrucaol6@gniail.com
TELEFONE: 99) 98195-6157 FAX: XXX

CONTATO DA LICITANTE: 99)
98195-6157

TELEFONE: (99) 98195-6157

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE: Banco do
Brasil

N" DA AGÊNCIA: Agência n° 5734-7~



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99)3531-1182

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
19.701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000 - UF: MA - Municiplo:
Fortalezados Nogueiras - Telefone: (99198169-6156

ModeioC6dlgo Produto Marca/Fabrlcante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ABRAÇADEIRA AÇOINOX REGULÁVEL I/2Á
3/4 13 A I9MM

REXON 100 UN RS 2,30 RS 230.00DIVERSOS

0006 ARCO DE SERRA COM REGULAGEM DE 12 POL,
125 REGULÁVEL. EM METAL

TRAMON 30 UN RS 40,00 RS 1.200,00DIVERSOS

0008 AREIA TIPO LAVADARNA AREAL RS 260.00 R$ 520 000,00DIVERSOS 2.000 \P

0011 ARAME GALVANIZADO N° 18 I.24MM LISO IKG BRUTO 450 L'N RS 5.00 RS 2 250,00DIVERSOS

0013 ARUELA LISA ZINCADA 1/2 EMBRAPDIVERSOS 600 UN RS 1,15 RS 690,00

0014 ARUELA LISA ZINCADA DIVERSOS EMBRAP RS 0.35 RS 140.00400 UN

0015 ARUELA LISA ZINCADA 5/8 BRUTODIVERSOS 800 UN RS 1.20 RS 960.00

0016 BALDE PLÁSTICO ALÇA ARAME GALVANIZADO
CAPACIDADE 12 LITROS

DIVERSOS CISER 180 UN R$ 20,00 RS 3 600,00

0018 BARRA DE ROSCA ZINCADA 3/8 - I \ÍT CISER RS 8,50DIVERSOS 300 UN RS 2 550.00

002! BOTA SEGURANÇA BORRACHA
ANTIDERRAPANTE. CANO MÉDIO, COR
PRETA TAMANHO DIVERSOS

ASTRODIVERSOS 100 PAR RS 20,00 RS 2.000.00

CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÀO 3,250037 TRAMONT 100 UN RS 28,00 RS 2 800,00DIVERSOS

0040 CERAMICA PI4 45X4.5CM MONDIAL RS 43,00 R$34 400,00DIVERSOS 800 M

0047 COLUNA DE FERRO PARA RADIER 5/16 6MT GMAD 1 800 UN R$ 140,00 R$252.000,00DIVERSOS

0069 IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO E

ARGAMASSA 18 LITROS

TRAMOtVr 60 UN RS 320,00 RS 19 200,00DIVERSOS

0070 LIMA PARA AMOLAR FERRO 8 POLEGADAS swwDIVERSOS 200 UN RS 20,00 RS 4.000.00

0073 LONA PLÁSTICA REFORÇADA/GROSSA
POLIETILENO LARGURA 4MTS

LATEX 500 M RS 10,00 RS 5.000,00DIVERSOS

0093 PERnL DE AÇO 75X40X15 REGIDO NA CHAPA
DE I4 6MT

DECA 300 PC RS 145.00 RS 43.500.00DIVERSOS

0094 PIAINOX CONCRETADA 1,40 CM PARLOrDIVERSOS 29 UN RS 320.00 RS 9.280.00

0095 PICARETA ESTREITA F!M AÇO COM CABO DE
MADEIRA DE 90CM

PARLOC-DIVERSOS 50 UN RS 140.00 RS 7.000.00

0096 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 1/2 EM AÇO
CARBONO

PARLOCDIVERSOS 500 UN RS 1,10 RS 550,00

0097 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 3/8 EM AÇO
CARBONO

DIVERSOS PARLCK' 500 UN RS 0,40 RS 200,00

0098 PORCA SEXTAVADAZINCADA 5/8 EM AÇO
CARBONO

MADELDIVERSOS 800 UN RS 1.70 RS I 360,00

0099 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA

MELAMÍNICO MOGNO 2IOCMX80CM

DIVERSOS MADEL 90 UN RS 240,00 RS 21 600,00

0100 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMÍNICO MOGNO 2I0CMX6OCM

MADEL RS 245.00 RS 9.800,00DIVERSOS 40 UN

0121 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA

I, IOX15“ CAPOTE/CUMIEIRA

DIVERSOS TOCANTINS 200 UN RS 115,00 R$23.000,00

0125 TIJOLOS DE 1° 8 FUROS EUCATEX RS 1,38 RS 82.800,00DIVERSOS 60.000 UN

0126 TINTA ACRÍLICA 18 LTS EUCATEX RS 36 765,00DIVERSOS 285 UN RS 129,00

0134 VASO S ANITARIO COM CAIXA ACOPLADO

MATERIAL LOUÇA

VONDER 25 UN RS 475,00 RS 11.875,00DIVERSOS

0163 FIO PARALELO CABO 2X 1.5MM C/ lOOMT DIVERSOS SE, 90 RL RS 199,00 RS 17 910.00

0164 FIO PARELELO CACO 2X2.5MM C/ lOOMT DUREX 90 RL R$290,00 RS 26 100,00DIVERSOS

0181 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR

28CM. I8W, BRANCA. BiVOLT

TIGRE RS 14,90 R$3.725.00DIVERSOS 250 UN

0182 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBLTIR

28CM. 24W, BRANCA, BIVOLT

FOXLUZDIVERSOS 210 L^' RS 15,00 R$3.150.00

REFLETOR DE LED 300W PROVA DÁGUA IP 65

REFLETOR DE LED 200W PROVA DÁGUA IP 65

0183 FOXLUZDIVERSOS 60 UN RS 99,00 RS 5,940,00

0184 FOXLUZDIVERSOS 90 UN RS 60,00 RS 5 400,00
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0185 WEG 40 UN RS 42.00 RS I 680,00
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0186 SOQUETE BOCAL LAMPADA COM RABICHO üDIVERSOS 230 UN RS 3.50 RS 805,00
E27

0188 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 25MM DIVERSOS TIGRE IIOUN R$4.99 RS 548,90

0189 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 32MM TIGRE nouN R$ 7.25 RS 797.50DIVERSOS

0190 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 40MM TIGRE IIOUN RS 10,99DIVERSOS RS I 208,90

0197 CAIXA D'AGUA PLÁSTICO 3000 I.TS AMANCO 6 UN R$ 14 100,00DIVERSOS RS 2 350,00

0198 CANO TUBO PVC ESGOTO lOOMM 6 METROS AMANCODIVERSOS 120 BAR RS 99,00 RS 11 880.00

0199 CANO TUBO PVC ESCrOTO 40NLM 6 METROS DIVERSOS AMANCO 120 BAR RS 39,90 RS 4 788,00

0200 CANO TUBO PVC ESGOTO 50MM 6 METROS AMAN’CO RS 74,00DIVERSOS 120 BAR RS 8 880,00

0216 JOELHO PVC DE ESCiOTO 40MM AMANCODIVERSOS 300 UN RS 1.99 RS 597.00

0217 JOELHO PVC DE ESGOTO 50MM DIVERSOS AMANCO 300 UN RS 3,80 RS I 140,00

0218 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 40MM DIVERSOS A.MANCO 300 UN RS 5.25 RS I 575,00

0219 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 50.MM AMANCODIVERSOS 300 UN RS 7.90 RS 2 370.00

0220 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 60MM DIVERSOS AMANCO RS 29.50300 UN RS 8 850,00

0221 JOELHO SOLDAVEL PVC LR DE 20MM AMANCODIVERSOS 300 UN RS 2.10 RS 630,00

0222 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 20MM AMANCODIVERSOS 300 014 RS 1,60 RS 480,00

0223 JOELHO SOLDAVEL PVC LL DE 25MM KRONADIVERSOS 300 UN RS 2,20 RS 660,00

0224 LUVA ESGOTO PVC SOLDAVEL DEIOOMM KRONADIVERSOS 300 UN R$7,90 RS 2 370,00

0225 LUVA ROSCADA SOI.DAVEL PVC DE 20MM KRONA 300 UN RS 2,20 RS 660,00DISTRSOS

0226 LUVA ROSC,ADA SOLDAVEL PVC DE 25MM KRONA 300 UN R$3,00 R$900,00DIVERSOS

0227 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 2aMM KRONA 300 UN RS 1,40 RS 420,00DI\'ERSOS

0228 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 25M.M KRONA RS 1,90DIVERSOS 300 UN RS 570,00

0229 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 40MM KRONA RS 5,00DIVERSOS 300 UN RS I 500,00

0230 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE .50MM KRONA 150IR4 RS 5.90 RS I 035.00DIVERSOS

R$ 1.229.420,30TOTAL DO VENCLDOR

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins;

RG n ° 016520322001-4 SSP/MA



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
CPFn0 o 055.026.763-82.

OBS: A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES DECLARA DESISTÊNCIA

DOS ITENS 44. 45 E 46.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ n“ 19.701.865/0001-03. I.E. 12.430.421-4

Ana Beatriz Arruda Macêdo Martins

RG 016520322001-4 SSP/MA

CPF n° 055.026.763-82
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EXTRATO DE CONTRATO NS 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426.90

(quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e

noventa centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

centavos), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO

JTPtPa^em 09/02/2026
de fevereiro

'■'■al. O'

DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assínatur
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - 9

.Gr'
Ito MUDI IT

c
Publicado por^i^ CARINÍ h06 SANTOS CARDOSO

Código identificador: dd4^c^â®Wocela7334^604dI85ebA
O <h'

EXTRATO DE CONTRATIVN9 Hl/2i

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N« 111/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NS
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m lOB/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
'**‘'77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO N2 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N8 112/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO NS 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE:

l^feltura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
(  ̂77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03, Valor R$ 2.885,00 (doiS
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccncee38t>5cfda8da8

EXTRATO DE CONTRATO N® 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO N® 113/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME. CNPJ; 54.078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos), OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

'.Urrir::ADO U L:l'ALMLtJT iiTsjii



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N** 109/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME,

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 19.701.865/0001-03, sediada na Rua Aristeu

Nogueira, n® 07, Centro, Fortaleza dos Nogueiras  - MA, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pela Sra. Ana Beatriz Arruda Macedo Martins, brasileira, empresária, portadora
da Carteira de Identidade n° 016520322001-4 SSP/MA, e CPF n° 055.026.763-82, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n° 011/2026  e em observância às disposições da Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas  e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

028.230.653-69,n

ITEM DESCRIMINARÃO

TINTAS

■fâUANT MED ● MARCA V. UNIT V. TOTAL

126 Tinta acrilica 18Lts RS 129,00 RS 1.935,00UN EUCATEX15
Vaso sanitario com caixa
acoplado material louça

TOTAL GERAL DOS ITENS:
2134 RS 475,00 RS 950,00UN VONDER

RS 2.885,00

VALOR TOTAL: 2.885.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até
31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.885,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11 - FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2048.000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0124.1028 — Manutenção do Cras
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fi scais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fi scal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem.
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sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do docume

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitt^»»^

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
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<?>diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dd

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pdHe p

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência
de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa
aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,
Nomeada pela Portaria n° 014/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capiit).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n° 14.133/2021, art. 117, §2*^).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
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manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidadeX^es

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. ^

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
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comissão/servidor especiaimente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimentdSio objeto^

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
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12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a p^sJ55jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

! 2.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo admi

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§1° da Lei n° 14.133/2021.

ivo
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado efS^ua
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de fevereiro de 2026.
Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUOA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065
369

Documento assinado digitainiente

ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

Data: 11/02/2026 08:51;3S-0.100

V«rifiqui* pm https://validar.iti.Rov.Or
goud3r

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 19.701.865/0001-03

SRA. ANA BEATRIZ ARRUDA MACEDO MARTINS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P
i. r.

J

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: O ̂ A ^ . O-TNOME:t
Ô

SJxJ.jlQ GxhAo -vi] CPF: 62 L a. VO. 65 3- S GNOME: KO 3^

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação» e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Aisinado deforma

ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAO28230 COSTA

ARRUDA.-02S2306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro ● S3o Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARINE DOl

Código ídenfiTícador; e8be4af9c475c926.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71adcb0475a0268629b6284334a
PORTARIA N.e 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

^ Art. la - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2S

independente da data da sua publicaçào.

Registre*se. Pufallque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582dríab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c82955f3WfacbdeJcba653ad40d870
PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 7.026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador {a} do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de ns

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-ss. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publíque-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026 -

CARTA PROPOSTA REAJUSTADA

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026
SESSÃO PÚBLICA: 29/01/2026, ÀS 09h.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES / LF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 19.701.865/0001-03
INSC. EST.: 12.430421-4

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X) NAO( )

ENDEREÇO: Rua Aristeu Nogueira, n° 07, centro -
BAIRRO: Centro CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - MA
CEP: 65.805-000 E-MAIL: macedoconstrucaol6@gmaiI.coni
TELEFONE: 99) 98195-6157 FAX: XXX

CONTATO DA LICITANTE: 99)
98195-6157

TELEFONE: (99) 98195-6157

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 8724-6.BANCO DA LICITANTE:
Brasil

Banco do

N" DA AGENCIA: Agência n° 5734-7
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MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
19.701.865/0001-03 - Endereço: Rua Aristeu Nogueira - CEP: 65805000 - UF: MA - Município:
Fortaleza dos Nogueiras - Telefone: f99) 98169-6156

ModeloCódigo Produto Marca/Fabrlcante CRde Valor Unitário Valor Total

0001 ABRAÇADEiRA AÇO INOX REGULÁVEL 1/2 À
3/4 13 Á I9MM

DIVERSOS REXON 100 LN RS 2,30 RS 230,00

0006 ARCODESERRACOMREOULAGEMDEI2 POL,
125 REGULÁVEL, EM METAL

TRAMONDIVERSOS 30L"N RS 40,00 RS I 200,00

0008 AREIA TIPO LAVADA FINA AREAI. RS 260.00 R$520 000,00DIVERSOS 2.000 M'

0011 BRUTO 450 UN RS 5,00 RS 2 250,00ARAME GALVANIZADO N’ 1S I.24MM LISO IKG DIVERSOS

0013 ARUELA LISA ZINCADA 1/2 EMBRAP 600 UN RS 1.15 RS 690,00DIVERSOS

RS 0,350014 ARUELA LISA ZINCADA 3.'8 EMBRAP 400 UN RS 140,00DIVERSOS

0015 BRLTTO 800 UN RS 1,20 RS 960,00ARUELA LISA ZINCADA 5/8 DIVERSOS

0016 BALDE PLÁSTICO ALÇA ARAME GALVANIZADO
CAPACIDADE 12 LITROS

CISER 180 UN RS 20.00 RS 3 600,00DIVERSOS

0018 CTSER 300 L7J RS 8,50 RS 2 550.00BARRA DE ROSCA ZINCADA 3/8 - I MT DIVER.SOS

0021 BOTA SEGURANÇA BORRACHA
ANTIDERRAPANTE, CANO MEDIO, COR
PRETA. TAMANHO DIVERSOS

ASTRO 100 PAR RS 20,00 RS 2 000.00DIVERSOS

CAMARA DE AR PARA CARRINHO DE MÂO 3.250037 TRAMONT RS 28,00 RS 2 800.00DIVERSOS 100 UN

0040 MONDIALCERAMICA PI4 45X45C.M DIVERSOS 800 M R$ 43,00 RS 34 400,00

0047 COLUNA DE FERRO PARA RADIER 5/16 6XÍ1' OMAD 1 800 UN RS 140,00 RS 252 000.00DIVERSOS

0069 IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO E
ARGAMASSA 18 LITROS

TRAMONT 60 UN RS 320,00 RS 19.200,00DIVERSOS

0070 LIMA PARA AMOLAR FERRO 8 POLEGADAS SWW RS 4 000,00DIVERSOS 200 UN RS 20,00

0073 LONA PLÁSTICA REFORÇADA/GROSSA
POLIETILENO LARGURA 4MTS

PERRL DE AÇO 75X40X15 REGIDO NA CHAPA
DE 14 6MT

LATEX RS 10,00 RS 5 000.00DIVERSOS 500 M

0093 DECADIVERSOS 300 PC RS 145,00 RS 43 500,00

0094 PARLOC RS 320,00 RS 9 280,00PIA INOX CONCRETADA 1,40 CM DIVERSOS 29 UN

0095 PICARETA ESTREITA EM AÇO COM CABO DE
MADEIRA DE 90CM

PARLOC 50 UN RS 140,00 RS 7 000,00DIVERSOS

RS 550,000096 PORCA SEXTAVADA ZINCADA 1/2 EM AÇO
CARBONO

PARLOC 500 UN RS 1,10DIVERSOS

0097 PARLOC RS 0,40 RS 200,00PORCA SEXTAVADA ZINCADA 3/8 EM AÇO
CARBONO

500 UNDIVHR.SOS

0098 RS 1.70 RS 1 360,00PORCA SEXTAVADA ZINCADA 5/8 EM AÇO
CARBONO

MADEL 800 UNDIVERSOS

0099 PORTA DE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA
MELAMÍNICO MOGNO 210CMX80CM

MADEL 90 UN RS 240.00 RS 21 600,00DIVERSOS

0100 PORTADE MADEIRA FRISADA CANTAREIRA

MELAMÍNICO MOGNO 2IOCMX60CM

MADEL 40 UN RS 245.00 RS 9 800,00DIVERSOS

0121 TELHADEFIBROCIMENTO ONDUTADA

U OX15“ CAPOTECUMIEIRA

TOCANTINSDIVERSOS 200 UN RS 115.00 RS 23.000,00

0125 TIJOLOS DE rs niROS EUCATEXDIVERSOS 60 000 UN RS 1.38 RS 82 800,00

0126 TINTA ACRÍLICA 18 I.TS EUCATEXDIVERSOS 285 UN RS 129.00 RS 36 765,00

0134 VASO SANTTARIO COM CAIXA ACOPLADO

MATERIAL LOUÇA

VONDERDIVERSOS 25 UN RS 475,00 RS 1 1 875,00

0163 FIO PARALELO CABO 2X 1,5.MM C' lOO.MT

FIO PARELELO CACO 2X2,5MM C/ lOOMT

SILDIVERSOS 90 RL RS 199,00 RS 17910,00

0164 DIVERSOS DUREX 90 RL RS 290,00 RS 26 100,00

0181 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFONDEIMBUTIR

28CM. 18W, BRANCA. BIVOLT

TIGRE RS 14,90 R$3.725.00DIVERSOS 250 UN

0182 PAINEL LED LUMINÁRIA PLAFON DE IMBUTIR

28C.M, 24W. BRANCA. BIVOLT

FOXLUZ 210 UN RS 15.00 R$3 150,00DIVERSOS

0183 FOXLUZ RS 99.00 RS 5.940,00REFLETOR DE LED 30OW PROVA DÁGUA IP 65 DIVERSOS 60 UN

REFLETOR DE LED 200W PROVA DÁGUA IP 650184 FOXLUZ RS 5 400,00DIVERSOS 90 UN RS 60.00
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CNPJ: 19.701.865/0001-03
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FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL; (99)3531-1182
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RE1.BFOTOELÉTRICO-FOTOCÉLULA ACENDE E DIVERSOS
APAGA LUZ AUTOMÁTICO

0183 WEG 40 UN R$ 42.00 RS I 680,00



MACEDO
ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99)3531-1182
WEG 230 U0186 SOQUETE BOCAL LAMPADA COM RABICHO DIVERSOS N RS 3.50 RS 805.00

E27

TIGRE0188 ADPTADOR SOLDAVEL PVC DE 25MM DIVERSOS IIOÜN RS -1.99 RS 548.90

0189 TIGRE RS 7,25 RS 797.50ADPTADOR SOLDA\'EL PVC DE 32MM DIVERSOS IIOUN

0190 nCREADPTADOR SOLDAVEl. PVC DE 40MM DIVERSOS IIOÜN RS 10.99 RS I 208.90

0197 CAIXA D AGUA PLÁSTICO 3000 LTS AMAKCO 6 UN RS 2 350,00 RS 14 100.00DIVER.SOS

0198 CANOTUBO PVC ESGOTO IOOMM6METROS DI\T:RSOS AMANCO 120 B-AR R$99.00 RS 11 880.00

0199 CANOTUBO PVC ESGOTO 40MM 6 METROS DIVERSOS AMANCO I20B.AR RS 39.90 RS 4 788,00

0200 AMANCO RS 74,00 RS 8.880.00CANOTUBO PVC ESGOTO 50MM 6 METROS DIVERSOS 120 BAR

0216 JOELHO PVC DE ESGOTO 40MM AMANCO 300 UN RS 1,99 RS 597,00DIVERSOS

0217 AMANCO 300 UN RS 3.80 RS I 140,00JOELHO PVC DE ESGOTO 50MM DIVERSOS

AMANCO 300 UN RS 5.25 RS 1 575,000218 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 40MM DIVERSOS

RS 2 370,000219 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 50MM AMANCO 300 UN RS 7.90DIVERSOS

AMANCO 300 UN RS 29.50 RS 8 850,000220 JOELHO SOLDAVEL PVC DE 60MM DIVERSOS

R$ 2,10 RS 630,000221 JOELHO SOLDAVEL PVC LR DE 20MM DIVERSOS AMANCO 300 UN

RS 1.60 RS 480.000222 JOELHO SOLDAVEL PVC LI. DE 20MM AMANCO 300 UNDIVERSOS

KRONA 300 UN RS 2,20 RS 660.000223 JOELl IO SOLDAVEL PVC LL DE 25MM lOIVERSOS

R$2.370.000224 LUVA ESGOTO PVC SOLDAVEL DEIOOMM DIVERSOS KRONA 300 UN R$7.90

0225 KRONA 300 UN RS 2,20 RS 660,00LUVA ROSCADA SOl.DAVKl. PVC DE 20MM DIVERSOS

0226 LUVA ROSCADA SOLDAVEL PVC DE 2.5MM KRONA 300 UN RS 3.00 RS 900,00DIVERSOS

0227 KRONA R$ 1,40 R$ 420.00LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 20MM DIVERSOS 300 UN

0228 KRONA RS 1.90 RS 570.00LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 25MM DIVERSOS 300 UN

0229 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 40MM KRONA 300 UN RS 5.00 RS 1.500,00DIVERSOS

0230 LUVA SOLDAVEL LL PVC DE 50MM KRONA 150 UN RS 6.90 RS I 035,00DIVERSOS

R$ 1.229.420,30TOTAL DO VENCEDOR

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

1  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

2  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

3 QUE NÀO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO SETOR DE
COMPRAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA,

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

*Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Ana Beatriz Arruda Macedo Martins;

RG n ° 016520322001-4 SSP/MA
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ABA MACEDO METERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ: 19.701.865/0001-03
RUA ARISTEU NOGUEIRA, N:07, Centro. CEP: 65.805-000

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

TEL: (99) 3531-1182
CPFn0 o 055.026.763-82.

OBS: A EMPRESA ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES DECLARA DESISTÊNCIA

DOS ITENS 44, 45 E 46.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ABA MACEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNPJ n° 19.701.865/0001-03.

Ana Beatriz Arruda Macedo Martins

RG n° 016520322001-4 SSP/MA

CPF n° 055.026.763-82

I.E. 12.430.421-4
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EXTRATO DE CONTRATO NS 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90

(quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e

noventa centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOL
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assin4fí

e vigorará até 31/12/2026. São Pedrd^^ CrMt^
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA /^feito^SiJ

Jggy5/Ç2/2026. PRAZO
o*Ío^iQ^em 09/02/2026

- MA,Í^ de fevereiro

OS SAWtÍ)S CARDOSO

7e875dcel a 733^7e604dl 85eb
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2

Publicado por:

Código identificador: ddi
<y

EXTRATO DE CONTRATO N2 111/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO NO 111/2026, PREGÃO ELETRÔNICO
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ; 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
'»^'77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

Lt.JSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO N9 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N® 112/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
0^*^7.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

Co.ôTRUÇÂO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 2.885,00 (dois

mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do

contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO N« 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO N® 113/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME, CNPJ; 54.078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e

quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos), OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO N9 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47,270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

::rRTir.rADnc;:iiTALMLmiV ZJit



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N« 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 110/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

MA E A EMPRESA CURITIBA COMÉRCIO DECRENTES

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP,

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 47.270.248/0001-36.

sediada na Rua Padre Dehon, n° 3300. Boqueirão, Curitiba

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Salésio Muniz do Amaral, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 1.428.563 SESP/SC. e CPF n° 509.124.029-20.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 011/2026 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico 005/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

PR, doravante designada

ITEM MED V. TOTALMARCA V.J

CONSTRUÇÃO

Broxa pintura retangular
plástico / nylon 18x8cm RS 16,70 RS 835,00029 UN50 ROMA

Cola massa adesiva durepox
lOOe046 UN RS 11.10 RS 277,5025 ARALDITE

Corante bisnaga xadrez 50ml
RS 8,20 RS 9.840.00050 UN CHEMICOLOR1200

Fita para
isolamento/deinarcação
zebrada 7cmx200mt

R$21.70 R$2.170,00066 UN SEGMENTO100

R$3.30 R$ 660,00UN071 Lixa ferro 225mmx275mm 3M200

Lixa para parede massa
22.5cmx27.5cm R$ 1,70 R$ 850,00UN 3M072 500

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

W í í

SÃO PEDRO
TESD

Rolo para pintura em
microílbra 9cm anti-respingo
com cabo

R íp
R$ 1(1UN ROMA m60110

RS 15.23TOTAL GERAL DOS ITENS:

VALOR TOTAL: 15.232,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020.0000 - Man. da Sec. de Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confd

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos
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em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários.

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

como
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inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Ai1. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva.

Nomeado pela Portaria n” 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
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conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das mê

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" 14.133/2021, art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

\
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

éi no«M

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1 .1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.2.
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12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV,

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1. 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmas QutglC

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no incis

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, se

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIIML DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ait. 92.

§l°da Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 09 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de fofma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

JOSESALESIOMUNIZ
Assinado de forma digital por
JOSESALESIO MUNIZ DO
AMARAL:50912402920
Dados: 2026.02.10 13:48:17
-03'00’

DO

AMARAL50912402920

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP

CNPJ: 47.270.248/0001-36

SR. JOSÉ SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

lík
HEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

GUILHERME PIN

TESTEMUNHAS:

CPF: C a I ■ ^ &-Q . 6 S 3 - 5 G

NOME, 1 r\nru^
5

CqAxÁ
c:
üNOME: . UJ-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.*^ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. GUILHERME PINHEIROArt. r
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de

ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA:028230
6S369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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inscrita no CNPJ n® 49,271,129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n»

14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruda ●

Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS

Código identificador: aSe4fdb0Bc8d20!^

O

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTH,
Ur

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: ReN^-se

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julh^l^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, C!

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj

26.685.053/0001-87, OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO período

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025,

FUNDAMENTO LEGAL; Art. 57, II da Let Federal n» 8.666 do 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mil reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Sâo

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruda -

Prefeito Municipal.

j)21, ent^»^
sob 0 n®Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identincador: Ic36c976393ea979860e52b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO N" 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo

Aditivo ao contrato 266/2025. firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PÚBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,

insenta no CMPj n» 36.443.997/0001-00. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL; Art. 107, tía Lei Federal n”

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensai.s e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ■

MA, 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 915a0bl490ed5157fe95756ce233bl98

EXTRATO DÊ CONTRATO N? 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO N'-' 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; CCl CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPJ: 19.455.376/0001-19. Valor RS 300.000.00 (trezentos mi! reais).

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Horácio José da Silva, localizada no município de Sâo Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO ÜE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c0c64a9ac3600f9786ld21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO OE CONTRATO: Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrata 338/2025, firmado em 09 de abrí! de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj;

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA ■

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período

contratual, VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL; Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01 de

abril de 2021, VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026, Romuio Costa Ar.mda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C3fd6100ac9d2f809a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.e 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b9c5alecfa5f48cel40ccõí2202276d0
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Le:

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433/2025

RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1° Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPj n» 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do

período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n® 14.133 de 01

de abrii de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e

noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de Janeiro

2026. Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepciona! interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área rie ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como FIscai de Contratos da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.
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cRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
rm c

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. E
5
2; ns

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
SANTÕlf^^óSiPuòlicado por: ANE CARIN^

Código identificador: e8be4af9c475c: '"8.‘aa.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a026S629b6284334a
PORTARIA N.2 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Let

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portadoría) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

12 - DESIGNAR ã Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

-argo de comissão de Assessora Especial 11, portadora do CPF NO.
522.193.483-34 e do RG de nO 62D29292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

mdependentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. PubHque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eb2eQdc6b5813ab^4cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d670 PORTARIA N.*? 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, incLso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

'spòe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE.

Art. is - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N?. 029.634.551-27 e do RG de 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador {a} do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n»

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

intíependentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CCPTlFÇAÇO C43lTAL/4eNtt
ECOWÇAfM8GDET6MPO
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CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA EPP.
Rua: Rua Padre Dehon, 3300, Boqueirão, Curitiba - PR CEP: 81.670-100
Telefone: (41)3042-2516/
CNPJ: 47.270.248/0001-36 lE: 90.957.060-34 IM: 1.036.0001-7
Email: pneuscuritiba@gmail.com

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N° 005/2026. Apn
proposta de preços.

item Descrição Unidade Qtd R$ Unitá.*U' Valo Total

0029 BROXA PINTURA RETANGULAR PLÁSTICO /
NYLON 18X8CM

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

UN 3.0090,00 16,7

0046 COLA MASSA ADESIVA DUREPOX 100G

MODELO: ARALDITE
MARCA/FABRICANTE: ARALDITE

UN 75,00 11,10 832,50

0050 CORANTE BISNAGA XADREZ 50ML

MODELO: CHEMICOLOR
MARCA/FABRICANTE: CHEMICOLOR

UN 2.000,00 8,20 16.400,00

0066 FITA PARA ISOLAMENTO/DEMARCAÇÃO
ZEBRADA 7CMX200MT

MODELO: SEGMENTO
MARCA/FABRICANTE: SEGMENTO

UN 2.170,00100,00 21,70

0071 LIXA FERRO 225MMX275MM

MODELO: 3M
MARCA/FABRICANTE: 3M

UN 3,30 660,00200,00

0072 LIXA PARA PAREDE MASSA 22.5CMX27.5CM

MODELO: 3M
MARCA/FABRICANTE: 3M

UN 500,00 1,70 850,00

0110 ROLO PARA PINTURA EM MICROFIBRA 9CM
ANTI-RESPINGO COM CABO

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

UN 60,00 10,00 600,00

Valor total da proposta: 23.015,50;

O valor total dessa proposta é de R$23.015,50 (vinte e três mil e quinze reais e cinqüenta centavos).

Dados Comerciais:
Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
Agência 4500-4
Conta Corrente 23.748-5
Validade da proposta: 60 dias.
Prazo de entrega: 10 dias.
Prazo para pagamento: Conforme Edital.
Prazo de garantia: Conforme Edital,

r^servações:
* L^cClaro de estarem incluídos nos preços propostos todos os custos e despesas, tais como impostos, taxas, fretes, tributos e quaisquer
outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos a serem adquiridos.

'Declaro que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte

* Declaro que a empresa faz opção pelo SIMPLES NACIONAL

Curitiba, 3 de Fevereiro de 2026

Representante Legal

José Salésio Muniz do Amaral

RG:1.428.563 CPF:509.124.029-20
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centavos), OBjETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 14.133 de 2021, Decreto
MD5/02/2026. PRAZO

^to em 09/02/2026
«ÍMfe, 13 de fevereiro

Municipal 004/2024. TERMO DE

DE VIGÊNCIA: iniciará na data ̂

e vigorará até 31/12/2026. Sãrfj

atura do m

tesl^entes

EXTRATO DE CONTRATO 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19,701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90

{quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e

noventa centavos). OBjETO: Contratação de empresa para fornecimento

de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

de 2026. ROMULO COSTA ARÍ\Â

DO^ÁnTOS CARDOSO

^C^í3347e604dl85eb

A - Prefeit
2

Publicad

Código identificado\W85acd
<y

EXTRATO DE CONTRATO N2 111/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N= 111/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7,338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
* ●577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
. jNSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
{duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO N2 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N» 112/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 {quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
*^577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
_üNSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor RS 2.885,00 {dois
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO N» 113/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA ● ME, CNPJ; 54,078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO NS 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 {quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N*' 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 111/2026,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.270.248/0001-36.

sediada na Rua Padre Dehon, n° 3300, Boqueirão, Curitiba - PR, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Salésío Muniz do Amaral, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n*^ 1.428.563 SESP/SC, e CPF n° 509.124.029-20,

lendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 011/2026 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

AZEM

ITEM MED MARCA , V. UNIX V. TOTAl

CONSTRUÇÃO

Broxa pintura retangular
plástico / nylon 18x8cm

Cola massa adesiva durepox
lOOg

R$ 16,70 R$ 501,00UN ROMA029 30

R$ 11,10 RS 277,50046 UN ARALDITE25

R$ 8,20 RS 6.560,00CHEMOCOLOR050 Corante bisnaga xadrez 50ml

TOTAL GERAL DOS ITENS:

800 UN

R$ 7.338,50

VALOR TOTAL: 7.338,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNIC1I»AL DE SÂO PEDRO DOS CREN l ES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2w^

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comp

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MAN. DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3390.30.00 Mat. de consumo

e

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV. EDUCACÂO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n, Centro. São i’edro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

\v\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no co

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7® da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n, Ccnlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposíilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
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7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em re5ptilcr?ío

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para
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que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administrãçàõ~avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. I  15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
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-n° 14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obr^^ dJ'!

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indic^çàí

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de uin representante da empresa e de, pelo menos dois

o

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
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1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidjaífc^Spi

*nQA V
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; ROvtc*. áv

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atia;

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

das

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.1 .2.
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍT, III, ÍV. V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de
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competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.1

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § \° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

fmais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
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12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CF.P: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS .../......

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no in

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei^x^ prejuiz^>/aa

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÁO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° ! 4.133/2021.

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO PF.DRO DOS CRENTKS

Ç Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confó?ft»o art-r*^,

§rda Lein“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

JOSESALESIOMUNIZ Assinado de forma digital por
JOSESALESIOMUNIZ DO
AMARAL:50912402920

Dados: 2026.02.1013:48:50

-03’00’

DO
AMARAL:50912402920

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP

CNPJ: 47.270.248/0001-36

SR. JOSÉ SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

V.
|fcTL/vn^^-Ct3

ANES PERE RA SOBRINTO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: g.ÍK.Íl À Ik

■in CPF: CiO

CPF: G 3 í-3'isO. 663- S G

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ wwav.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aislnsdotte forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

diglul por ROMULO
COSTA
ARRUDAO283306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedto dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: tLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNP): 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n° 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

S'10/gasolina comum) à frota de veículos e máquina^p^MíÇl
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FWnSÍMENI
Lei n» 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERM(3^*HONp^
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vi/âtia inicial
da assinatura do contrato e vigorará até 31/lf
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMU
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS
Código identificador: dl8fü779cab239c6a3a^

'TOS

EXTRATO DE CONTRATO NS 029/2026

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefc938df06621dQ8c92fl07cB7edc8

EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N'?
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor Rs 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei no 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*

^Cl.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C RJORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
●fPP, CNPJ: 46.463,654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-10,/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados a Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídent/fícador; c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolins comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n8 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844./0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

^NPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64,400,00 (sessenta e quatro mil e
uatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasoiÍna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sãc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba328d8f026e9413

PORTARIA N.5 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9elaBleb4fl4cd59e450f9b2b0981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil.
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. la - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n» 15041220008 SSP/MA.
como Fiscal cie Contratos da Secretaria Municipal de Educação.
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Membro da equipe de apoio;
Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independeniemente da sua publicação. !l- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula.

Membro da equipe de apoio; ^0
Regístre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

íMnaib5’adosR.

idas no

\S>Art. 69 As atribuições dos servidores acima r

disposições inerentes às funções, são as estabj
Municipal n9 26 de 18 de outubro de 2023.

o\
■ F18.

-/
a pubAcaçSo, />f.

<9
Art. 79 Este Portaria entia em vigor na data

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Pubiique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICiPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdõ6

2021 .

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO que 0 artigo ?9 dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais a
execução da referida leí; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6*, inciso V. 0 agente

público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO 0 artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

^a Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite
licitação, dar impulso ao procedimento licitatóno  e executar

..«aisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (RentabiÜdades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAiAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n^ 816  - Agente de

Contratação (Pregoeiro); nos termos da Leí n* 14.133, de 1® de abri!
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% R$ 328,956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termo.s
da Lei n« 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

1 - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 - unoapp.com.br
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CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA EPP.

Rua: Rua Padre Dehon, 3300, Boqueirão, Curitiba - PR CEP: 81.670-100
Telefone: (41) 3042-2516 /
CNPJ: 47.270.248/0001-36 lE: 90.957.060-34 IM: 1.036.0001-7

Email: pneuscuritiba@gmail.com

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N® 005/2026. Apresen
proposta de preços.

r/Item Descrição Unidade R$ Unitário V' Valor Toti-Qtd

0029 BROXA PINTURA RETANGULAR PLÁSTICO /
NYLON 18X8CM

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

UN 90,00 16,70 1.503,

0046 COLA MASSA ADESIVA DUREPOX 100G

MODELO: ARALDITE
MARCA/FABRICANTE: ARALDITE

UN 75,00 11,10 832,50

0050 CORANTE BISNAGA XADREZ 50ML

MODELO: CHEMICOLOR
MARCA/FABRICANTE: CHEMICOLOR

UN 2.000,00 8,20 16.400,00

0066 FITA PARA ISOLAMENTO/DEMARCAÇÃO
ZEBRADA 7CMX200MT

MODELO: SEGMENTO
  MARCA/FABRICANTE: SEGMENTO

UN 100,00 21,70 2.170,00

0071 LIXA FERRO 225MMX275MM

MODELO: 3M
MARCA/FABRICANTE: 3M

UN 200,00 660,003,30

0072 LIXA PARA PAREDE MASSA 22.5CMX27.5CM

MODELO:3M
MARCA/FABRICANTE: 3M

UN 500,00 1,70 850,00

0110 ROLO PARA PINTURA EM MICROFIBRA 9CM
ANTI-RESPINGO COM CABO

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

UN 60,00 10,00 600,00

Valor total da proposte: 23.015,50

O valor total dessa proposta é de R$23.015,50 (vinte e três mil e quinze reais e cinqüenta centavos).

Dados Comerciais:
Dados Bancários;
BANCO DO BRASIL
Agência 4500-4
Conta Corrente 23.748-5

Validade da proposta: 60 dias.
Prazo de entrega: 10 dias.
Prazo para pagamento: Conforme Edital,

^razo de garantia: Conforme Edital,

bservações:
Declaro de estarem incluídos nos preços propostos todos os custos e despesas, tais como impostos, taxas, fretes, tributos e quaisquer

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos a serem adquiridos.

*Declaro que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte

' Declaro que a empresa faz opção pelo SIMPLES NACIONAL

Curitiba, 3 de Fevereiro de 2026

Representante Legal

José Salésio Muniz do Amaral

RG:1.428.563 CPF:509.124.029-20
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EXTRATO DE CONTRATO 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90
(quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e
noventa centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contij
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crei
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito/

09/02/2026
vereiro

I

f^EPublicado por ANE C

Código identificador: ddSSacdTfe^Sí^c^a

EXTRATO DE CONTRATO N«^l/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2eS5347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N® 111/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

577,844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
^JNSTRUÇÃO - ME. CNPJ; 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO N2 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N^ 112/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
'^.577,844/0001-62. CONTRATADA; ABA MACEDO MATERIAIS DE
^úNSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 19.701.865/0001-03. Valor R$ 2.885,00 (dois
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO N& 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO NS 113/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*"
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME, CNPJ: 54,078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO N» 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47,270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

rn;Tir-rAí:i:! n rAi.^ruie iTtji I
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 112/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA CURITIBA COMÉRCIO DE

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n^ 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.270.248/0001-36.

sediada na Rua Padre Dehon, n° 3300, Boqueirão, Curitiba

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, José Salésío Muniz do Amaral, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.563 SESP/SC. e CPF n® 509.124.029-20,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 011/2026 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

PR, doravante designada

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRlMINACâO i^NT MED M.4RCA V. UNIX V. TOTAL

CONSTRUÇÃO

Broxa pintura retangular
plástico/ nylon 18x8cm

029
UN RS 16,7010 ROMA R$ 167,00

Cola massa adesiva
046

durepox lOOg 25 UN ARALDITE R$ 11,10 R$ 277,50

TOTAL GERAL DOS ITENS: RS 444,50

VALOR TOTAL: 444.50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PRIiFLi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CIvP: 65978-()0()

# m\’\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro
reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIAL DE SAUDE
10.122. 1004.2040.00 Man. da sec. de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual lotai correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç AÇCanaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo.

M

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado^;®a I

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN i ES
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data

do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusao desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

PREFFiTURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabTtW64©—dá"

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edita! pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

SÃ
DOS

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíldon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com det

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, copui).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.! 33, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n^^ 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

mentojjos
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prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica par

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

preposíos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.1.2.

M,

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confo

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111, IV,

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

RúMca
e normas e.
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. lul Fis. m

ÍP

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2l\^

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Púhmsa^ —

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

SÃ
DO

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
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com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 i5 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICAT

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/202!.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l°da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado ein ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 09 de fevereiro de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.^* 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823

065369
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Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CARINE D|

Código idêntificador: e8be4âf9c475c9i I

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador d605d7la4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE )ANEIRO DE Z»

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Sec''etaría

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®

666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

■Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . Êsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94choc

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955l31í3f3cbdelcba653êd40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.S 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 19S8 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do An. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sf. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/15S



CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA EPP.
Rua; Rua Padre Dehon, 3300, Boqueirão, Curitiba - PR CEP: 81.670-100
Telefone: (41) 3042-2516/
CNPJ: 47.270.248/0001-36 !E: 90.957.060-34 IM: 1.036.0001-7
Email: pneuscuritiba@gmail.com

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N“ 005/2026. Aprese
proposta de preços.

item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário valor Total

0029 BROXA PINTURA RETANGULAR PLÁSTICO /
NYLON 18X8CM

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

UN 1.503,0090,00 16,70

0046 COLA MASSA ADESIVA DUREPOX100G

MODELO: ARALDITE
MARCA/FABRICANTE: ARALDITE

UN 11,10 832,5075,00

0050 CORANTE BISNAGA XADREZ 50ML

MODELO: CHEMICOLOR
MARCA/FABRICANTE: CHEMICOLOR

UN 8,20 16.400,002.000,00

0066 FITA PARA ISOLAMENTO/DEMARCAÇÂO
ZEBRADA 7CMX200MT

MODELO: SEGMENTO
MARCA/FABRICANTE; SEGMENTO

UN 2.170,00100,00 21,70

0071 LIXA FERRO 225MMX275MM

MODELO: 3M
MARCA/FABRICANTE; 3M

UN 200,00 3,30 660,00

0072 LIXA PARA PAREDE MASSA 22.5CMX27.5CM

MODELO:3M
MARCA/FABRICANTE: 3M

850,00UN 500,00 1,70

0110 ROLO PARA PINTURA EM MICROFIBRA 9CM
ANTI-RESPINGO COM CABO

MODELO: ROMA
MARCA/FABRICANTE: ROMA

10,00 600,00UN 60,00

23.015,50Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$23.015,50 (vinte e três mil e quinze reais e cinqüenta centavos).

Dados Comerciais:
Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL
Agência 4500-4
Conta Corrente 23.748-5
Validade da proposta: 60 dias.
Prazo de entrega: 10 dias.
Prazo para pagamento; Conforme Edital,
^razo de garantia: Conforme Edital,
bservações:
Declaro de estarem incluídos nos preços propostos todos os custos e despesas, tais como impostos, taxas, fretes, tributos e quaisquer

outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos a serem adquiridos.

'Declaro que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte

* Declaro que a empresa faz opção pelo SIMPLES NACIONAL
Curitiba, 3 de Fevereiro de 2026

Representante Legai

José Salésio Muniz do Amaral

RG:1.428.563 CPF:509.124.029-20

1/1
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EXTRATO DE CONTRATO N® 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90
(quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e
noventa centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

centavos), OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133 d

Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃOyílÉ
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do c^^
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crent/^’MA,
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Mi r®pal.

reto
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Publicado por: ANE CARINE\
Código identificador: dd85acd7e875di

EXTRATO DE CONTRATO N9 111/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N^ 111/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA ● EPP, CNPJ: 47,270,248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*J
f^77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
L-NSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO NS 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N^ 112/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
'^77.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
Lv,.>(STRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 2.885,00 (dois
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO N« 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO NO 113/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N»
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME, CNPJ: 54.078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14,133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO NS 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP. CNPJ: 47,270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

mmmm



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
\

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 113/20X^QUEJXZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOPÊDRO DOS

MA E A EMPRESA IDEAL SOLUÇÕESCRENTES

TECNOLÓGICAS LTDA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n” 54.078.351/0001-44, sediada na Rua 20. s/n. Jardim

Europa, Porto Franco - MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Paulo Ricardo Sousa Gomes, brasileiro, advogado, portador da Carteira de Identidade n°

020568062002-9 SESP/MA. e CPF n“ 048.512.613-30, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 011/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 005/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM IV MARCA V. UNIT V. TOTALd

CONSTRUÇÃO

Abraçadeira nylon em plástico
R$ 1.40003 preta. Tam. 30cm x 4,8mm 300 UN STORM R$420,00

Abraçadeira nylon em plástico
preta. Tam. 76cmx9.0mm004 100 UN RS 5.00 RS 500,00STORM

Alicate universal 8" polegadas
005 RS 39,90 RS 1.596,0040 UN 123 UTILaço

Cadeado latão maciço
cromado 30mm030 RS 29,0050 UN PADO RS 1.450,00

Cadeado latão maciço
cromado 40mm031 50 UN RS 44,40 RS 2.220,00PADO

Cadeado latão maciço
cromado 45mm032 RS 50,6050 UN PADO RS 2.530,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PHDRÕ líÜS CRENTES

Ç Av. Canaã. .s/n. Centro, São Pedro do.s Crentes  - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Cadeado latão maciço
cromado 50mm033 50 ÜN PADO R$ 58,20

Cadeado de latão haste longa
30/75mni034 R$ 64,0010 UN PADO

Chave ajustável inglesa 8 Pol
200inm em aço cromada042 R$37,9040 UN SPARTA RS 1.516,00

Fechadura em aço inox
premium porta de madeira065 50 UN RS 68,50 R$ 3.425.00TRAMONTl
Fita veda rosca branca

067 12mmx25mt 200 UN AMANCO RS 7,23 RS 1.446,00
ELETRICO

Adaptador para tomada pino
multiplicador tripolar plástico
3 saída

141 50 UN FORCE LINE RS 10,57 RS 528,50

146 Cabo multiplexado 2xI0mm 200 MT CORFIO RS 4,07 RS 814,00

147 Cabo multiplexado 3x1 Omm 200 RS 6,03 RS 1.206,00MT CORFIO

149 Cabo multiplexado 3x16mm 200 CORFIO RS 6,73 RS 1.346,00MT

Cabo multiplexado 4xl6mm150 RS 8,40 RS 1.680,00200 MT CORFIO

Soquete plafon branco bocal
porcelana E27 Bivolt187 100 RS 6,80 RS 680,00UN MELFI

TOTAL GERAL DOS ITENS: RS 24.907,50

VALOR TOTAL: 24.907.50

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 24.907,50 (vinte c quatro mil, novecentos e

sete reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020.0000 - Man. da Sec. de Infraestrutura

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA. O

I2 Fí«-
5.1. o CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da aptó

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancári

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

;ntação/po

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012

e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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5.5. O CONTRA I ANTE fará a retenção, com repasse ao Orgão Arrecadador, de qu

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANt^ áclSes

uer tri O

a» 0

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
O' <ô

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

lago si

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições Unais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da
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proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculará

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data
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do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

zo acima

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras

e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para

que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a

garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência

de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa

aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desâi^do
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser suB^

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva,

Nomeado pela Portaria n" 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de ;

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021. art. 1 15. §5°). |

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal. !

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos. |
I

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas |

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n° 14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a I

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontameníe

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
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OU vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 202V^ y _\

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comw;dais nao

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o oljelü do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § I °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fiin.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

4^

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.2.
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidament

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçãa

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração i

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos coin vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013. j

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; I

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e |

orientações dos órgãos de controle. |

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será |

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei |
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12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iser^apiicáaa ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14. 133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,

V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PREFFITURA MUNICIPAI. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas o junt

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen j^le

a

gaçQ

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T de agosto

de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PF.DRO DOS CRENTES
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penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.20.5.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do capul do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação 
de inadimplemento % pap

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

C

a o

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Ezerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§Uda Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Documento assinado dieitalmente

PAULO RICARDO SOUSA GOMES

Data: 03/02/202C 16.59:090300

Vcnfinue em https://volidar.ili.60ir.br
goubr

IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME

CNPJ: 54.078.351/0001-44

SR. PAULO RICARDO SOUSA GOMES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR o Sr. GUILHERME PINHEIROArt. 1“

MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULOCOSTA
ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ. s/n, Centtx» - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aSe4fdb0Bc8d208 Bdelflf

inscrita no CNPJ n» 49.271.129/0001-23, OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
deiembro de 2026, FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107. da Lei Federal n«
14.133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CON/^pTrO

3

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRAtO^èfere-se.ôo
Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 0s\®t

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crent^
01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE 50
pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJ n“
26,685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, il da Lei Federal n» 8.666 de 21 de

junho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.DOO.OO (duzentos e
trinta e quatro mil reais} a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Sào
Pedro dos Crentes - MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ■

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código dentificador: lcS6c976393ea979360e62b88d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N* 266/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO; Refere-se ao 1» Termo
Aditivo 30 contrato 266/2025, firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO
EM SAUDE PUBLICA LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPj n» 36.443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107, da Lei Federa! n®
14.133 de 01 de abril de 2021: VALOR TOTAL; R$ 18.000,00
(dezoito mü reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e
iguais de l.SOO.OO (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes -
MA. 07 de janeiro 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 915a0bl490êd5157fe95756cé233bl9a

EXTRATO DE CONTRATO «e 020/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.B44/0001-62. CONTRATADA: CCI CONSTRUÇÕES LTDA - ME,
CNPJ: 19.455.376/0001-19. Valor RS 300.000.00 (trezentos mil reais).
OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Horácio José da Silva, localizada no município de Sào Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021.  e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO Dc
VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C0c64a9ac3600f97861d21aa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N‘ 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo
Aditivo ao contrato 338/2025. firmado em 09 de abril de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA ■

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®
55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do período
contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n# 14.133 de 01 de

abril de 2021; VALOR TOTAL: R$ 55.470,00 (cinquenta e dnco mll
e quatrocentos e setenta reais). Sào Pedro dos Crentes - MA, 07 de
janeiro 2026. Romulo Costa Arruda ● Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codigo identificador: C3íd6100ac9d2f609a87e2d5b96c6cc7

PORTARIA N.2 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras provídér^cias...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9cSalecfaSf48cel40ccOf2202276d0

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso !i, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N" 433/2025
RESOLVE;

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1» Termo

Aditivo ao contrato 433/2025. firmado em 16 de junho de 2025. entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n®
01.577.844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES
E SERVIÇOS LTDA - EPP. pessoa jurídica de direito pnvado, inscrita no
CNPJ n® 39.630.316/0001-00. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01
de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro
2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Art. la - DESIGNAR â Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temperório. por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura.

Art, 28 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pufalique-se. Intime-se. Cumpra-se.

www.famem.org.for 151/156
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Gabinete do PREFEITO DO MüNICiPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS

Código /denfíffcador: e8be4af9c475c92638aa2^Si

Romulo Costa Arruda

Prefeita Municipal -8387LÍ

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: do05d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.n 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso il. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. IS ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n^^
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial il, portadora do CPF N»,
522.193.483-34 e do RG de nS 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dé outras providências..,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE

Art. IS - DESIGNAR à 5r, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n? 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratas de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 13 ● DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

fm' WWW.famem.Or9.br 152/X56ECOM CARiMeO OE tmpú
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^^gr^SOLUÇOES TECNOLÓGICAS

AO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 011/2026
DATA: 29 DE JANEIRO DE 2026 AS 09:00 HRS

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA
‘S(-

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 005/2026.

Prezados Senhores,

A empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede na cidade de PORTO FRANCO-MA à

Rua 20, n.e SN - JARDIM EUROPA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 54.078.351/0001-44, neste ato
representada por PAULO RICARDO SOUSA GOMES, portador do CPF n.e 048.512.613-30 e R.G. n.e

020568062002-9 SSP-MA, abaixo assinado propõe à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, os preços infra discriminados para  O objeto da presente licitação de Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA

CONSTRUÇÃO

VLR.

UNT.

VLR.

TOTAL
DESCRIMINAÇÃOM MARCA QTD

MED

Abraçadeira nylon em plástico

preta. Tam. 30cm x 4,8mm
G Storm 300 R$ 1,40 R$ 420,00

UN

Abraçadeira nylon em plástico

preta. Tam. 76cm x 9,0mm
14 Storm 100 R$ 5,00 R$ 500,00UN

Alicate universal 8" polegadas 123 Útil15 R$ 39,90 R$ 1.596,0040
UNaço

Cadeado latão maciço
cromado 30mm

10 R$ 2.320,00R$ 29,00PADO 80
UN

Cadeado latão maciço
cromado 40mm

1 R$ 44,40 R$ 3.552,00PADO 80
UN

Cadeado latão maciço

cromado 45mm
Cadeado latão maciço
cromado 50mm

32 R$ 50,60 R$ 4.048,00PADO 80
UN

33 R$ 58,20PADO R$4.656,0080
UN

Cadeado de latão haste longa

30/75mm
34 R$ 64,00PADO R$ 640.0010

UN

Chave ajustável inglesa 8 Pol

200mm em aço cromada
42 R$ 37,90 R$ 1.516,00SPARTA 40

UN

Fechadura em aço inox

premium porta de madeira
65 R$ 68,50 R$ 13.700,00200 UNTRAMOTINA

Fita veda rosca branca

12mmx25mt
67 450 R$ 7,23 R$ 3.253,50AMANCO

UN

RS
VALOR TOTAL

36.201,50

trinta e seis mil, duzentos e um reais e cinquenta centavos

ELETRICO

VLR.

UNT.

VLR.

TOTAL
DESCRIMINAÇÃOM QTD

MED

(99) 98482-7250

CNPJ:54.078.351/0001-44

E-mail: Ideal.solaar@gmail.com
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t: IDEAL

^^SOLUÇÔES TECNOLÓGICAS
Adaptador para tomada pino

multiplicador tripolar plástico 3
saída

141 R$ 10,57120 UNFORCE UNE
aí.

L

146 Cabo multiplexado 2x1 Omm R$ 4,07200 MTCORFIOíf;
A J

’ I .● ●*
fc

^>'í:r^.íí
:  147 Cabo multiplexado 3xl0mm R$ 6,03200 MTCORFIO

;● 149 Cabo multiplexado 3x16mm R$ 6,73200 MTCORFIO
i 150 Cabo multiplexado 3x16mm RS 8,40 RS 1.680,00200 MTCORFIO

Soquete plafon branco bocal
porcelana E27 Bivolt

187 RS 1.564.00RS 6.80230MELFl UN
% R$

VALOR TOTAL:
7.878,40

sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos

R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
44.079,90

quarenta e quatro mil e setenta e nove reais e noventa centavos

PROPONENTE;

DADOS DA EMPRESA'i-

Razão Social: Ideal Soluções Tecnológicas LTDA - ME.. CNPJ: 54.078.351/0001-44

Endereço: Rua 20n°sn- Jardim Europa. Tel/Fax: (99)98482-7250

CEP: 65.970-000 Cidade: Porto Franco UF: Maranhão

Agência: 4290 C/PJ:00000752-1Banco: BANCO CAIXA

E-mail: ideal.solaar@amail.com

●  Nos preços indicados na planilha de preços acima, estõo incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

●  Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

●  O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°.
005/2026.

●  Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo estabelecido pelo EDITAL do pregão
em epígrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

●  Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo
I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (VINTE E
QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

●  Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de
fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

●  Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N\ 00000752-1, AGÊNCIA N°. 4290, BANCO CAIXA,
em nome de IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS - ME.

●  Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr-.:

(99) 98482-7250
CNPJ:54.078.351/0001-44

E-mail: Ideal.solaar(g)gmail.com

Página 2 I 3
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IDEÀL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS á\P O

íp.M o

mDADOS DO REPRESENTANTE LE6AI DA EMPRESA;

uTn»*Tel: [99)98482-7250Nome: Paulo Ricardo Sousa Gomes

Endereço: Rua 20 n"sn-Jardim Europa.

UF: MaranhãoCidade: Porto FrancoCEP: 65970-000

Cargo/Função: Sócio - ProprietárioCPf: 048.512.613-30

Órgão Expedido: SSP - MARG:020568062002-9

Nacionalidade: BrasileiroNaturalidade: Estreito - MA

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede na cidade de PORTO

FRANCO-MA à Rua 20, n.s SN - JARDIM EUROPA, inscrita no CNPJ/MF sob o número

54.078.351/0001-44, neste ato representada por PAULO RICARDO SOUSA GOMES, portador do

CPF n.9 048.512.613-30 e R.G. n.e 020568062002-9 SSP-MA, DECLARA expressamente

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da

Constituição Federal;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n9 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

h) que atesta o atendimento à política pública ambienta! de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços

pós- consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Porto Franco- MA, 04 de FEVEREIRO de 2026.
IDEALSOLUCOES
TECNOLÓGICAS

LTDA:54078351000144

Assinado de forma digital por
IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS
LTDA:S4078351000144
Dados: 2026.02.04 09:59:35 -03'00'

Ideal Soluções Tecnológicas LTDA - M£
CNPJ: 54.078.351/0001-44
Paulo Ricardo S. Gomes

Sócio - Proprietário

(99) 98482-7250

CNPJ:54.078.351/0001-44

E-mail: Ideal.solaar@gmail.com
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centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de_Sâo Pedro dos

, Decreto
Kprazo
Jo^2026

13 de figvVeiro

Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 1>
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinat
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro do

em

EXTRATO DE CONTRATO 107/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 19.701.865/0001-03. Valor R$ 488.426,90
{quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos  e vinte e seis reais e
noventa centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nQ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prel! I

<050Publicado por: ANE
Código identificador: dd85acd7 185eb

EXTRATO DE CONTRATO N2 111/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d5bebf4e2e55347bc50991e04d7c8359

EXTRATO DE CONTRATO N« 111/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 7.338,50 (sete mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 108/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 108/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

—Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
1.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 223.772,90
(duzentos e vinte e três mil. setecentos e setenta e dois reais e noventa
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b483c5352726436ba44ecd638673968b

EXTRATO DE CONTRATO NS 112/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b47cf692df74a5d31375b7832d2e00a

EXTRATO DE CONTRATO N» 112/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 444,50 (quatrocentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026
e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 109/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 109/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N<J
005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
1.577.844/0001-62. CONTRATADA: ABA MACEDO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 19.701.865/0001-03. Valor R$ 2.885,00 (dois
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e
hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do
contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0ed0498c302435ccllcee38b5dba8da8

EXTRATO DE CONTRATO m 113/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4157d27e9d057bfaab20fa66e9561bdc

EXTRATO DE CONTRATO N^ 113/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
LTDA - ME, CNPJ; 54.078.351/0001-44. Valor R$ 24.907,50 (vinte e
quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

EXTRATO DE CONTRATO NS 110/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: CURITIBA COMÉRCIO DE
PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA - EPP, CNPJ: 47.270.248/0001-36. Valor
R$ 15.232,50 (quinze mil, duzentos e trinta e dois reais e cinquenta

Cl I iTU «I



Sáo LUiS, SEGUNDA * 16 DE FEVEREIRO DE 2026 * VOL. 20, N& 3793/2026
ISSN 2763-860X

UIMKIU UMVIrtL

DO ESTADO DO WAMMKAO

Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal. P.M

EXTRATO DE CONTRATO NS fÇ ^Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 422da4fd013da2fbc51c88f8560c9c60 EL^ROtiiCO

. CBfilíW^AI

L- MA, CíiW

EXTRATO DE CONTRATO 117/2026. PR^
005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; J V DA SILVA

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 360.653,09
(trezentos e sessenta mil, seiscentos e cinquenta  e três reais e nove

centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

nc

lAIS DEEXTRATO DE CONTRATO N2 114/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 114/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 011/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

LTDA - ME, CNPJ: 54.078.351/0001-44. Valor R$ 14,864,80 (quatorze

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,

elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5fcde0472570cl88e45c269b3520152d

EXTRATO DE CONTRATO Ne 118/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f6220dal7eae5128491bcf542ae86f6a EXTRATO DE CONTRATO NS 118/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 216.750,75
(duzentos e dezesseis mii, setecentos e cinquenta reais e setenta e

cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 115/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 115/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

LTDA - ME, CNPJ: 54.078.351/0001-44. Valor R$ 4.307,60 (quatro mil,

trezentos e sete reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de construção, elétricos e

hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14,133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 80292f39c84ec7d56013cl63e98ec4f5

EXTRATO DE CONTRATO N9 119/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bl5e68539d6f340af66edecb6f016112 EXTRATO DE CONTRATO NO 119/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns

005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 28.954,66

(vinte e oito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e

seis centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de construção, elétricos e hidráulicos, para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos
Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 09/02/2026

e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes  - MA, 13 de fevereiro
de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 1X6/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 116/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

005/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

01.577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86, Valor R$ 558.108,00
(quinhentos e cinquenta e oito mil, cento e oito reais). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção,
elétricos e hidráulicos, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 05/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 09/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 13 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 54825bc2ff3a702c2c4949fd02887494

EXTRATO DE CONTRATO N2 120/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c808e0f73609a4c87S3592a9eeecbal EXTRATO DE CONTRATO N« 120/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

005/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. CONTRATANTE:
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